










































































































































































































































































































































2710/2023, 16:46 Email — Licitações Fazenda Rio Grande — Outlook

'

RE: Impugnação ao edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 77/2023

Licitações FazendaRio Grande <licitacoesfazendariograndeQhotmail.com>
Sex, 27/10/2023 16:46
Para:Administração <admecoopersecurity.com.br> ;

by 1 anexos (297 KB)

Decisão sobre 2º Impugnação ao edital.pdf;

Segue resposta à 22 Impugnação ao edital.

 

Licitações

Secretaria Municipal de Administração

Prefeitura de Fazenda Rio Grande - PR

(041) 3627-8512

 

De: Administração <admtcoopersecurity.com,br>

Enviado: segunda-feira, 16 de outubro de 2023 15:30

Para:licitacoesfazendariograndeOhotmail.com <licitacoesfazendariograndeOhotmail.com>

Assunto; Impugnação ao edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 77/2023

Boa tarde srs. (as)

Seguea petição de formaintegral, sendo a mesma protocolada mais cedo.

Ac Guilherme

Atenciosamente,

Lucas Eduardo Lorenzi -

OAB - PR 74.661

Sofka Segurança Inteligente
(41)3093-3000 (41)3608-0620 ou (41)99553-4255 (WhatsApp)

 

https://outiook.ive.com/mail/O/inboxid/AQQKADAWATYOMDABLWV'MZDYIMMMNIDWMAIMDAKABAAxnSWUOyJxkOCIdSRSWEJOW%3D%3D 141



PREFEITURA MUNICIPALDE FAZENDARIO GRANDE

     ESTADO DO PARANÁ S

A Éo A
s Ú

rotaAgoÀ

Ag o,

DECISÃO SOBRE 1º IMPUGNAÇÃO AO EDITAL =

Pregão Eletrônico nº 77/2023

Em cumprimento ao Art. 41, 81º, da Lei Federal nº 8.666/93 e item 08 do Ato

Convocatório, O Pregoeiro municipal, designado através da Portaria nº 108/2023, no uso de suas

atribuições legais, apresenta decisão sobre a impugnação ao edital da licitação de modalidade

Pregão Eletrônico nº 77/2023, o qual tem como objeto a “Contratação de empresa especializada

para prestação de serviço de Monitoramento eletrônico 24 horas de central de alarme a ser

instalada nos prédios públicos municipais”, apresentada pelo SOFKA SEGURANÇA LTDA,

pessoa jurídica de direito privado, CNPJnº 45.645.469/0001-16.

IL RELATÓRIO

Em síntese, o impetrante solicitou impugnação elaborando o pedido para que seja

alterado o instrumento convocatório em relação a descrição dos serviços prestados nalicitação:
— — o

HAS
PEDIDOS E REQUERIMENTOS

Demonstrada a irregularidade ho-instrumento, convocatório e seus. anexos;yconforme as razõesexpostas,
impugnágão, reconhêcendo:se os equívocos do Edi
o.objeto do instrumento convôcatório-para dss
Central de alarme: a ser instala
têal,. os sinais; dê alarmé “(eveiitos), em caso fou vio-
equipamentos a título de comodato e. os: Fespéctivos sei
suporte técnico. agarantia de funcionamento”, conforme”
córitratação.

Requer-se ainda:a retificação dospóritos apontadosnó
do recurso hi

nalurézã da prestação de Sérviço de monitoramento élsjurídica, |

Pugnapelo recebimento, Processamento 8, acolhimento desta
tál, & por-consequência fática adequando-se
erviços'de “monitoramento :elétrôriico 24h de

“danos prédios públicos municipais, para identificar, em tempo
lação, incluindo o fornecimento de

rviços de: instalação, con- figuração e

àsjustificativas e Exigências para sua

1 . quetange a especificação.mano, tendo em vista que a exigência de. qualificação não Se-coaduna: comia
trônico, de acordo Gom sua natureza,



PREFEITURA MUNICIPALDE FAZENDARIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

 

II. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE   desÉ
De acordo com o Edital, qualquer pessoa poderá impugnar os terros do edital até o

ioed
terceiro dia útil anteriores a abertura da sessão pública.

Preliminarmente há que se esclarecer que a referida impugnação não tem efeito de
recurso, portanto não há quese falar em suspensão das etapas do certame, tampouco sua remessa
a autoridade superior, tem o Pregoeiro nesta fase processual, todos os poderes para averiguação
de quaisquer contestações que se façam ao texto editalício, decidindo sobre cada caso.

Visto a tempestividade do requerimento e atendidas às condições de recebimento,

recebo e passoa análise.

II. DADECISÃO

Tendo em vista que a Secretaria Municipal de Defesa Social é a solicitante e a
responsável pela elaboração do termo de referência com as especificações do objeto € ainda,
possui o conhecimento técnico hábil a esclarecer a respeito das exigências técnicas, coube a ela

analisar e responder os questionamentos feitos em impugnação com relação ao pedido.
Manifestando-se através de documento registrado através do protocolo sob o nº 61871/2023,nos
seguintes termos:.



PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADODO PARANÁ

SOFRO;yEDP NO
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DEFESA FSOCIAL.
Protstra sumactode   

% Eramfebie

RESPOSTA AIMPUGNAÇÃO PE 7riZ02s

Fazenda Rio Grande, 27de qutubro de 2023;

Secretaria Munitipal de “Administração :

Preféiturá Múnicipa] deFazongaRio;Grands — PR

A Sebretaria Municipal de. Defesa Social, ver por intermédio deste, informar

quanto ao solicitado no piotocoio 81871toa.

Corúrtico que Após anális desia cal:ê, orientação:juridica, informo a retific

) À gs Sepuintesjermos:

 

mentoporturmo; bem.coirioa exêinghodoitem Tesaseda glgiraagi   alteração de volores-oóm tais állerações:

vagnad: 2

E umo
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ESTADO DO PARANÁ

     
  

    DPRIORAIO
E A

ED)
Desta forma, conheço do pedido de Impugnação, posto que-tempel »/º, no mérito,

M ag
s

Julgo PROCEDENTE a Impugnação apresentada, sendo necessária d-alteração dos termos do
Edital, respeitando-se assim o princípio de publicidade. Declaro que o Edital está suspenso,
sendo novamente publicado e agendada nova data para sessão respeitando o devido prazo de

publicidade.

Proceda-se a publicação da presente decisão e da cópia da impugnação junto ao edital da
licitação em epígrafe no endereço eletrônico
https:/Awww.fazendariogrande.pr. gov, br/transparencia/licitacoes/pregao/pregao-2023.

Fazenda Rio Grande, 27 de outubro de 2023.

Documento assinadodigitalmente

ovubr LUIS GUILHERME RODRIGUES
g Data: 27/10/2023 14:24:07-0300

Verifique em https:/fvatidar.itigovbr

Luis Guilherme Rodrigues

Pregoeiro Municipal

Portaria nº 108/2023



2710/2023, 16:46 Email — Licitações Fazenda Rio Grande — Outlook

RE: Impugnação pregão 77/2023

Licitações Fazenda Rio Grande <licitacoesfazendariograndeWhotmail.com>
Sex, 27/10/2023 16:45
Para:NEWSEG <licitacao.newsegOgmail.com>

ggÉÀ) 1 anexos (227 KB) áuá Àa Ps EDecisão sobre 3º Impugnação ao edital.pdf, iz 4 8q
1 FehoN?

 

Segue resposta à 3ºImpugnação ao edital. ve

Licitações

Secretaria Municipal de Administração
Prefeitura de Fazenda Rio Grande - PR
(041) 3627-8512

 

De: NEWSEG <licitacao.newsegOgmail.com>

Enviado: segunda-feira, 23 de outubro de 2023 14:53
Para: Licitações Fazenda Rio Grande <licitacoesfazendariograndeQhotmail.com>
Assunto: Re: Impugnação pregão 77/2023

Prezados Senhores. Boa tarde!

Poderia nos encaminhar a impugnação da empresa SOFKA SEGURANÇA?Fizemos a busca no site
do município e não localizei.

Desdejá, agradeço.

Equipe Newseg.

On Mon, Oct 16, 2023 at 4:15PM Licitações Fazenda Rio Grande
<licitacoesfazendariograndeWhotmail.com> wrote:
Recebido.

 

Licitações

Secretaria Municipal de Administração

Prefeitura de Fazenda Rio Grande - PR

(041) 3627-8512

 

De: NEWSEG <licitacao.newseg(Dgmail.com>

Enviado: segunda-feira, 16 de outubro de 2023 15:42

Para: licitacoesfazendariogrande(ohotmail.com <| icitacoesfazendariogrande(ohotmail.com>
Assunto: Impugnação pregão 77/2023 

hitps://outlooklive.com/mail/Ofinbox/id/AQQkADAWATYOMDABLWVmZDYIMmMxNiOwMANRMDAKABAAefz56nKIOKCD8zLHSneqgg%3D%3D mM



PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ   

- ' o N? À
DECISÃO SOBRE 3º IMPUGNAÇÃO AO EDITALnes

Pregão Eletrônico nº 77/2023 em

Em cumprimento ao Art. 41, 81º, da Lei Federal nº 8.666/93 e item 08 do Ato

Convocatório, o Pregoeiro municipal, designado através da Portaria nº 108/2023, no uso de suas

atribuições legais, apresenta decisão sobre a impugnação ao edital da licitação de modalidade

Pregão Eletrônico nº 77/2023, o qual tem como objeto a “Contratação de empresa especializada

para prestação de serviço de Monitoramento eletrônico 24 horas de central de alarme a ser

instalada nos prédios públicos municipais”, apresentada pelo NEWSEG SERCIÇOS EIREL,

pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 30.573.580/0001- 77.

I. RELATÓRIO

Em síntese, o impetrante solicitou impugnação elaborando o pedido para que seja

alterado o instrumento convocatório em relação as exigências solicitadas no edital:

“Impugnação do edital em face da irregularidade contida no Instrumento Convocatório

quelimita o universo de competidorese restringe a competitividade do certame, pelas razões que

passa a expor. A empresa Impugnante, condição de pequena empresa, tendo interesse em

participar do presente certame e ao verificar as condições para participação no pleito em tela,

deparou-se com a inserção de novas exigências, em especial o item 13.1.5 Documentos

específicos: Registro de autorização e funcionamento emitido pela Policia Federal, a respeito

dos vigilantes e seus respectivos cadastros, bem comoo registro da empresa..”



PREFEITURAMUNICIPALDE FAZENDARIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ  

  FeiraIL. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE RV
mm   

De acordo com o Edital, qualquer pessoa poderá impugnar os termos. do edital até o

terceiro dia útil anteriores a abertura da sessão pública.

Preliminarmente há que se esclarecer que a referida impugnação não tem efeito de

recurso, portanto não há que se falar em suspensão das etapas do certame, tampouco sua remessa

a autoridade superior, tem o Pregoeiro nesta fase processual, todos os poderes para averiguação

de quaisquer contestações que se façam ao texto editalício, decidindo sobre cada caso.

Visto a tempestividade do requerimento e atendidas às condições de recebimento,

receboe passo a análise.

II. DA DECISÃO

Tendo em vista que a Secretaria Municipal de Defesa Social é a solicitante e a

responsável pela elaboração do termo de referência com as especificações do objeto e ainda,

possui o conhecimento técnico hábil a esclarecer a respeito das exigências técnicas, coubea ela

analisar e responder os questionamentos feitos em impugnação com relação ao pedido.

Manifestando-se através de documento registrado através do protocolo sob o nº 61917/2023, nos

seguintes termos:.
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ê Eazeiiga:Rio Grande, 27de outubro de 2023;º

al deAdministração

inipaldeFazoiãa Rib Grande— PR

  

el] é thunicipals, para

T gaso téniviolação, ines

vsnady

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDAARIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ..  

“Desta forma, conheço do pedido de Impugnação, posto”quis temípos o, e, no mérito,
Julgo PROCEDENTE a Impugnação apresentada, sendo necessária a modificação do
instrumento editalício e alteração da data para a abertura da licitação..

Proceda-se a publicação da presente decisão e da cópia da impugnação junto ao edital da
licitação em epígrafe no endereço eletrônico
https:/Awwwfazendariogrande,pr, gov.br/transparencia/licitacoes/pregao/pregao-2023,

Fazenda Rio Grande, 27 de Outubro de 2023.

Documento assinadodigitalmente

LUIS GUILHERMERODRIGUESgorii
Luis Guilherme Rodrigues

Pregoeiro Municipal

Portaria nº 108/2023
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ESTADO DO PARANÁ Date: 30//012029

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE ' |

[FCPR] « Comprovante de Parecer ASARIE |

' a . Gg ,
, o UG A 4

Dados Processo: E vo,

Númerodo Processo: "000049001/2023 o o, ' JT Ê tas

- Número Único: VVQ.GLS:AEG-AA Or o |

Requerente: Secretária municipal de Defesa Social Procedência: Intema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 09/08/2023 10:50 AM  
 

DadosParecer:
 

Organograma:

 

 

   

 
Gestor de Contratos - Defesa Social Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 30/10/2023 8:10 AM

Em resposta a impugnação formulada informo que, conforme orientaçãojurídica, foram alterados o seguinte itens do
Termo de Referência:

* OBJETO: “Prestação de Serviço de Vigilância e Monitoramento eletrônico 24 horas de central de alarme a ser
instalada nos prédios públicos municipais, para identificar, em temporeal,ossinais de alarme (eventos), em caso fou
violação, incluindo o fornecimento de equipamentos título de comodato e os respectivos serviços deinstalação,
configuração e suporte técnico e garantia de funcionamento" para "Prestação de serviços de sistema de alarme
monitorado, contemplando monitoramento 24 horas, todos os dias, deslocamento tático móvel ao local o mais breve em
caso dedisparo do alarme,incluindo o fornecimento de equipamentosa título de comodato e os respectivos serviços de
instalação, configuração e suporte técnico e garantia de funcionamento.”

* 1.2,14 Deverá conter no minimo 02 vigilantes na Central de monitoramento por turno.” para “1.2.14 Deverá conter
umaequipe técnica de segurança eletrônica, com no mínimo 02 operadores, na Base Central de Monitoramento por
tumo,” bem como a exclusão do item “7” e "12.4" e "12.5.º assim comoa palavra “Vigilante”.

Em tempo Informo que não houvealteração de valores, com tais alterações.  
 

 

Júlia de Souza



 

, Página: 1/41
ESTADO DO PARANÁ Data: 30/10/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE y
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[FCPR] - Comprovante de Parecer t
À

  
 

 

  
 

 

É i

Dados Processo: fz '
À FolhoN em

Número doProcesso: 000049001/2023 : RR Via
Número Único: VVC.6L9,ÃE6-AA t qpaa

Requerente: Secretária municipal de Defesa Social Procedência: Intema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 09/08/2023 10:50 AM

Dados Parecer:

Organograma: Pregoeiro Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 30/10/2023 8:11 AM

Seguepara alterações no edital conforme solicitado pela Secretaria Municipal de Defesa Social.34

    | As respostas à 1º 6 a 2º Impugnação estão em anexo,

  

Luis Guilherme



TERMO PARA AUXILIAR NA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM INST.AvÍGROE MONITO-
RAMENTO DE ALARMES

TERMO DE REFERÊNCIA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MONITORAMENTO ELETRÔNICO

fas ea
E 4 õ
retro m
   
 [a OBJETO E JUSTIFICATIVAS

a) Prestação de serviços de sistema de alarme monitorado, contemplando monitoramento 24 horas, todos os-dias,

deslocamentá-tático móvel devigilante ao local o mais breve em caso de disparo do alarme, ou falha no funcio-

namentodo equipamento incluindo o fornecimento “de equipamentos à título de comodato e os respectivos

serviços de instalação, configuração e suporte técnico e garantia de funclonâmento., conforme especificações

do Termode Referência.

b) Justificamos a solicitação em razão da Guarda Municipal de Fazenda Rió Grande vir desenvolvendo uma política

de reestruturação e modernização,a finalidade é torna-se mais eficaz na consecução dos resultados finais. Atu-
almente o foco estratégico almeja o fortalecimento institucional, como aprimóramento dos mecanismos que se

destinam a melhoria daqualidade no atendimento aos munícipes e aumento da sensação de segurança, propi-

ciando também aos Guardas Municipais uma atuação mais.segura no cumpriráeito das missõesdiárias.

 

2. ESPECIFICAÇÕES

2.1. As especificações do objeto estão estabelecidas abaixo:

 

Item Descrição ' Unidade Quantidade
 

 

Prestação de serviços de sistema de alarme monitorado, contem-
plando monitoramento 24 horas, todos os dias, deslocamento táti-
co móvel de vigilante ao local o mais breve em caso de disparo, do

fornecimento de-equipamentos a títuló de comodato e os respecti-
vosserviços deinstalação, configuração e suporte técnico e garantia
de funcionamento, conforme especificações do Termo de Referên-
cia. :

alarme ou falha no funcionamento do equipamento, incluindo o| UNIDA-
DE/MÊS 12

 

ContendO:

 

tem Descrição Unidade . Quantidade
 

-| PAINEL DE ALARME—Q painel de alarme, além de caixa de protê-
ção e transformador para alimentação, deverá conter; central mi-

-croprocessada,interligada e teclado alfanumérico, cabeamento de

-| 2x1,5mm para alimentação primariá 110/220v integrada ao disjun-

tor no quadro de alimentação do prédio, com baterias seco gelati-

nosa selada para autonomia mínima de 20h, dispor de recurso de

autoproteção (tamper), com “auto arm”, ou seja, possibilidade de

programação de horário ativação automática do sistema dé alarme

por horário pré determinado, capacidade para no mínimo 32 usuá-

rios, incluindo código “de coação, ligação de sensores com cabla-

gêm direta da' Central ão periférico de cabo 02 pares 22AWG. A   UN 84  central de alarme déverá suportar 40 onas, cada sensor deverá .  



 ser ligado em uma zona independente.Esta central de alarme deve
ser compatível com utilização de outrostipos de detectores, além e
do infravermelho passivo, micro-ondas, quebra vidros, de tempe- AERi
ratura, impacto, abertura, etc. Deverá detectar sirene desconecta- tr .
da, 04 participações, capacidade de até 08 teclados, função moni- |. Vc
toramento de sensor (detecção automática de inatividade do sen-
sor configurável de 01 a 99 dias e certificação CE. .

 

 SENSORES INTERNOS— Os'sensores a serem utilizados para detec-
2 são (PIR, Micro-ondas), com processamento digital do sinal, com-

pensação automática de temperatura dotada defiltro digital, auto-
teste ativo, alcance de 09-metros com ângulo de abertura mínima
de 90 graus, protegidos por tamper. Todos os ambientes das uni-
dades deverão ser protegidos por sensores.

UN 572

 SENSORES EXTERNOS — Os sensores a serem utilizados para a de-
tecção de violação no imóvel deverá ser do tipo Dupla tecnologia
de detecção (PIR, Micróondas), tom processamento digital do:
sinal, compensação automática de temperatura, temperatura ope-

3 | racional entre 40º Ca 60º C, devera possuir chefe tamper, não de- UN
tecta pequenos animais, adaptação automática a mudança de'ven-.
to, temperatura e ruídos de fundo, resistente a água (impermeá-
vel).

271

 | SENSOR BARREIRA — Os sensores barreira a serem utilizados nos
locais que demandarem no perímetro externo devera possuir in-
fravermelho ativo de proteção perimetral com no mínimo. dois
feixes, detecção eficiente e alinhamento por mira ou nível dé ten-

4 são, com disparo por bloqueio dos feixes simultaneamente. O al- UN
cance de proteção deverá ser observado conforme a demanda: no
espaço público queserá instalado.

126

 SIRENE — Sirenes com autoproteção, acondicionadas em caixá me-
5 tálica, com potência de 115DB. Deverão ser sempre nó mínimo

duas, sendo uma no ambiente externo, instaladas em locais de

difícil acesso. vos

UN 142

  SISTEMA DE CÂMERAS — 3.1 Cadaprédio público deverá ser insta-
lado um DVR 8 canais com 08 câméras e um hdpurple de 1 Tera
byte 'em locais a serem escolhidos em comum acordo coin 6 res-
ponsável da instalação local, as 8 câmeras (30 metros)instaladas

8 devem ter capacidade para área externa podendo suportar intem- KIT
péries,

OBS: Durante a instalação das câmeras poderão seralterado o
layout quantitativo, podendo ser instaladás todas externamente
ou internamente:ou de acordo com a peculiaridade de cáda prédio
para melhor cobertura junto com a liberação dos IP para a Guarda
Municipalter os acesso dos prédios monitorados.   ss

 

 CARACTERÍSTICAS

É. CARACTERISTICAS DO SISTEMA DE ALARME

1.1 CENTRAL DE MONITORAMENTO

 



dede 4 WAUILUI ATRITO RELA ULIICO LG NOFAS 06 Central de alarmea serInstalada nos prédios públicos municipal,
deverá estar devidamente equipadapara identificar, em temporeal, ossinais de alarme (eventos), em caso /ou
violação. Deverão.estarinclusos no escopo de serviço:

a) Promoção de monitôramento à distância do sistema de alarme eletrônico, por meio-dê:sua Central de. a : Socontrole e monitoração com GPRS em funcionamento; A ço

  
  

 

%
º s UM U

by Deslocamento de equipetático móvel. até o local gndê se enconira instalado o sisfema.de alarme sein
pre que o mesmofor acionado; afim de verificar as causas do disparo, tomando as providênci
bíveis; :

e) Quando do recebimento de informação de violação, encaminhar imediatamente uma equipe tática até
o local, com pessoal devidamente treinado e habilitado a prestar atendimento;

d) Se contatada violação do imóvel, acionar-simultaneamente os responsáveis e a Polícia para confecção:
do boletim de ocorrência. Em caso de não localização dos responsáveis, alocar um vigilante no local até a reso-
lução do problemae informar a Central da-Guarda Municipal para que conste em relatóriointerno;

8) Caso o sistemaeletrônico seja danificado em virtude da tentativá de violação e não funcione, alocar umr , + a 2 e. 2 evigilantecom escopo de protegêr o local até que seja concretizado o reparo do.sistema;

f) Fornecerrelatórios a respeito do funcionamehto do sistema de alarme periodicamente ou, sempre que
reputar necessário ou quando houversolicitação do Contratante para o fiscal, gestor ou responsável;

E) Forneçerrelatório circunstanciado, compreenderido todos os dados necessários, na hipótese de viola-
ção das dependências do Contratante, durante o. período em quê o sistema dealarme esteja acionado.

1,2. DESCRIÇÃO DOSSERVIÇOS RELACIÓNADOS

1,2.1 A central de monitoramento deverá «estar preparada para receber todos os protocolos abertos de
transmissão de sistemas de alárme. too ú

1.2.3 A central de monitoração deverá recebersinais tantó por GPRS como Bor sistema ETHERNET.

1.2.4 Possuir um sistema de grupo gerador capaz de suprir (alimentar) à Central de Monitoramento, por um
período de funcionamento de no mínimo 12 horas, .alémi de “No Break” para a garantia do funcionamento do
sistemaaté a partida do geradorou para situações de falha no gerador.

1.2.5 À empresa deverá ter um servidor de redeBackup em “Stand by” para que caso ocorra algum problema
no sérvidorprincipal, este-assumaofuncionamento do Software da central de monitoramento, Na central de
monitoração, deverá existir 02 Receptores de sinais de alarme.vialinha telefônica, uma para. operação e outro
redundante. O mesmo se aplicã para o Receptor ETHERNÉT. '

1.2.6 No prédio da empresa ganhadora deverá existir CETV (circuito fechado de televisão), com câmeras
posicionadas de forma a cobrir toda a área dê possível acesso a central de monitoramento com
armazenamento mínimo de 30 dias, controle de àcesso-as dependências da empresa com Intertravamento dos
locais estratégicos e sisterria de alarme com dupla via de comunicação, monitoramento por outra central de
monitoramento com as mestnáscaracterísticas.

1.2.70 software da central.de Monitoramento deverá ser. capaz de:

a) Controlar horário para armar e sistema com diferenciação para dias de semana, sábados e domingos e
feriados, de forma que caso o sistema não tenha sido armado até o. horário predeterminado, o software
perceberá e automaticamente gere um sinál na tela de monitoramento da Central onde o operador terá que
entrar em contato com o lócal e'verificar a situação através de procedimentos de Senha e Contrassenha.

b) Controlar independentemente testes de transmissão de GPRS e ETHERNET, sendo queo seu funcionamento
deverá conter as:seguintes características: .

1,2.8 Via ETHERNET/GPRS: Os testes deverão ocorrer a cadá 10 minutos, Indépendente do sistema de alarme
estar ou não armado, no caso de não recebimento de algum teste nó horário predeterminado, deverá ser ge-
rado automaticamente natela da Central de monitoração,sinal de modulo OFF LINE para que os operadores da

 



2.

(discagem direto gratuita) nos sistemas de alarme e.chip para sistemã ETHERNEI- NA
1

central possam verificar a situação através do atendimento da operadora se há manutenção na rede e/ou en-
vio de equipe de atendimento para o local,

1.2.9 O software de monitoramento deverá controlar se o sistema de alarme foi armado com alguma zona
(setor) com Bypass (anulada). Caso isso ocorra, deverá gerar automaticamente,sinal visual-ou sonoro, na tela
da central de monitoramento para providências do óperador conforme outros casos acimadescritos. Além dos
Itens acima citados, o software deverá controlar todos ossinaisvitais e emergenciais do sistemade alarme,tais
como: bateria baixa e Não restaurou Bateria, falhã de corrente alternada enão restauroEd, Etc,

a
1.2.10 Todo o custo de corhunicação deverá ser arcado pela empresa, sendo obrigatório uso de DDG

: sadGH
1.2.11 Central'de monitoramento deverá permitir que a Prefeitura Municipal Bósta-consberaf relatórios de
mensagens, alarmes e providências através de uma página na internet,devidamenteprotegida por senha
específica, possibilitando consulta por unidade ou grupo de unidades, com os dados atiúalizados até a data
ânterior da data da consulta, com os dados.dos:últimos 30 dias.

 

 

1,212 Deverá conter uma equipe técnica de segurança eletrônica, com no mínimo 02 operadores, na Base
Central de Monitoramento por turno. :

1,213 A empresa deverá'possuir a filosofia de melhoriacontínua.

1,2,14, A empresa deverá,possulr sistema degravação digital multiplexado para as linhas da central de
monitoração, que gravará todo e qualquer contato-feito pêlo. operador; seja com a unidade ou-não,referente a
sinais recebidos, pôdendo Ser- verificados. posteriormente por busca rápida de ramal, data, horário, num
período-de 30 dias. " ' '

1,2.15 A empresa deverá possuir base 24h instalada do município de Fazenda Rio Grande-PR e enviará
mensalmenterelatórios das atividades: executadas, com informações de situações de invasões, depredações,
pichaçõese correlacionados, .

1.2:16 A empresa não poderá terceirizar os serviços prestados à Prefeitura de Fazenda Rió-Grande-PR,

ESPECIFICAÇÃO DOSEQUIPAMENTOS É DETALHES DE INSTALAÇÃO Ç “.

2.1 PAINEL DE ALARME

2.1.1 O painel de alarme, além de caixa de proteção e-transformador pará alimentação, deverá conter: central
microprocessada, interligada: e teclado alfariimérico, cabeâmento: de 2x1,5mm para alimentação primaria
110/220v interligada ao disjuntor no quadro de alimentação do prédio, com baterias seco gelatinosa selada
para autonómia mínima:-de 20 h, dispor de recurso de autoproteção (tamper), com “auto arm”, ou seja,
possibilidade de programação de horário ativação automática do sistema de alarme por, horário pre
determinado, capacidade para no mínimo 32.-ustários, incluindo código de coação,ligação de sensores com
cablagem direta da central ao. periférico de cabo 02 pares 22AWG. A central de alarme devêtá suportar 40
zonas, cadá sensor deverá sér ligado em uma zoná independente.Esta central de alarme deve'ser compatível
com utilização de outros tipos de detectores, além do infravermelho passivo, micro-ondas, quebra:vidros, de
temperatura, impacto; abertura, etc, Devérá detectar sirene desconectada, 04 partições, capacidade de até 08
teclados;função monitoramento de sensor (detecção automática de inatividade do sensor configurável de 01 a99dias é certificação CE. . '

2,2 SENSORES INTERNOS

2:2/1 Os sensores a seremutilizados para detetção de violação nós iihóveis deverão ser do tipo dupla
tecnologia de detecção. (PIR;/Micro-ondas), com. processamento digital do sinal, compensação automática de
temperatura dotada de-filtro digital, autoteste ativo; alcance de 09 metrós com ângulo de-abertura mínima de
90 graus, protegidos por tamper. :

2.2.2 Os ambientes das unidades devêrão-ser protegidos por sensores de forma: que maximizem a cobertura 'do
prédio

,

2:3SENSORES EXTERNOS



2.3,1 Os Sensores a serem utilizados para detecção de violação no imóvel deverá ser dó tipo Dupla tecnologia
de detecção (PIR, micro-ondas), com processamento digital do sinal, compensação automática de temperatura,
temperatura operacional entre 40º C a 602 C, devera possuir chefe tamper, não detecta pequenos animais,
adaptação automática a mudança de vento, temperatura e ruídos de fundo,resistente a água (impermeável).

    
  

:4 SENSOR BAÍ ; ç2:4 SENSOR RREIRA fe EN

: o . . is é2.4.1 Os sensores barreiram-a: serem utilizados nos, locais. que demandarém, no permeia,esterVe
possuir infravermelho ativo de proteção perimetral com no: mínimo dois feixes, detecção efiffente- e
alinhamento por mira ou riível de tensão, com disparo por bloqueio dos feixes simultaneamente:

1.
aa ' ma

2.4.2 O alcance de-proteção deverá ser observado conforme a demandado espaço público que será instalado.
. e os ue ur 1 . aa

2.5 SIRENE

2.5.1 Sirenes com autoproteção, acondicionadas em caixa metálica, com potência de 115DB.Deverão ser
sempre no mínimo duas, sendo uma no ambiente interno e outra-nó ambiente externo, instaladas em locais de
difícil acesso, '

2.6 SISTEMADE CÂMERAS . .

2.6.1 Cada prédio público deverá ser instalado um DVR 8.canais com 08 câmeras.e um hdpurple dei Tera byte
em locais a serem escolhidos. em comum acordá com 6 responsável dá instalação:local, às 8 câmeras (30
metros) instaladas devem ter capãcidade para áreá externa podendo'suportar intempéries.

OBS: Durante a instalação das câmiaras poderão ser alterado o layout. quantitativo, podendo ser instaladas
todas externamente ou internamente ou de acordo com a peculiaridadede cada prédio para melhor cobertura
junto com a liberação dos:IP para a-Guarda Municipal ter os acessos dos prédios monitorados. *

2.7 SISTEMA DE CÂMERAS 30 METROS.

2.7.1 Sensor %.8"1 Megapixel cMos

2.7,2 Pixels efetivos 1280 (H) x 720 (v)

2.73 Linhas Horizontais 1280H o

2.7.4 Resolução real HD (720) Analógico (600TVI)” *

2.7.5 Lente 3,6 mm

2.7.6 Ângulo devisão horizontal 98º

2.7.7Ângulo devisão vertical 53º

2.7.8 Alcance IR 30m

27.92 leds

2.740 Comprimento de onda LED IR de B50mm '

2.7.11Formato de vídeo em NTSC . : o0

2712 Protocolosde vídeo em.HDCVI/AHD-M/ HDTVI (v2.0) Analógico (cves)- , : +

2.743Controle Autómático de Ganho (age) on

2714 Day Light automático (Ajustável), colorido, P&B . a

2.7.15 Com trôca automática de filtro (ICR)



2.8 OBSERVAÇÕES

2.8,1 Opainel de alarmedeverá ser instalado-em local discreto e protegido por sensor programado como-zonaimediata,

2.8.2 O teclado deverá ser instalado próximo a entrada dos locais, em local discreto, mas de fácil acesso aosUsuários e em zona temporizada com merior tempo possível,

2.8.3 Todosos periféricos deverão têr autoproteção (tamper), identificando corteafiação;

e

comunicando asituação imediatamente a central'de monitoramento. E ia

  
   

 

: . fer” y
ta2.84 O meio de comunicação entre o painel de alarme instalado nas unidades&a contr |

deverá ser atravésdesisteria GPRS e a ETHERNET se torna backup. à Soma to
 

2.8.5 A fiação utilizada deverá ser cabo de no mínimo de 02 pares de 22AWG.

2.9 A CONTRATADA deverá fazer, casó necessário, a ampliação da rede de alarmes, compatível com osequipamentos atuais e reálizar a instalação e/ou Substituição de equipaírentos. Qualquer componente serásubstituído sem nenhum ônus para o CONTRATANTE; so.

2.10 O sistema funcionará com equipamentos e dispositivos eletrônicos, instalados no local monitorado, sem“quaisquer custos para o CONTRATANTE. Estando O sistema armado e coneétado, sempre que houver tentativade ihvasão ou arrombamento, a sirene será ativada e conectada automaticamente através de comunicação“ “GPRS eETHERNET

3

central de monitoramento da CONTRATADA,que tomará as providências cabíveis;

2.14 Todoo sistema de segurança eletrônica será a cargo da CONTRATADA, em relação qualquer defeito defabricação ou maufuncionamento; .

2.12 A CONTRATADA. deverá ao final do contrato deixar os equipamentos de alarme, e câmeras paraPREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE.

PROPOSTA E FORMAÇÃO DEPREÇO

3.1 Na proposta de preço deverão estar ihclusos todos os custos necessários ao pagamento de despesas,encargos sociais, fiscais e comerciais, impostos,taxas, seguros e demais encargosrelativos ao serviço,

3.2 A licitante deverá indicar o valor Global da proposta, devendojá estar iiclusos todos os custos inerentes aoobjeto da presentelicitação. . ros

3.3 A licitarite ficará responsável pelo zelo de todos ós bens dos prédios públicos do município, e em caso deviolação, furto e, ou vandalismo: dos materiais ou bens de consumo,ela deverá ressarcir em prazo de até 7 diasuteis. - '

q: DACONTRATAÇÃO |

410 período de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contadosa partir da data de sua assinatura,tendo “eficácia legal. após a publicação do extrato do contrato no diário oficial do município.podendo serprorrogado em conformidadecom a Lei 2.665/93.e sas futurasalterações.

S. MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS

5.1 A manutenção dos equipamentos e do sistema de alarme, de propriedade da contratada, deverá serpreventiva e Blmestral e. corretiva a qualquer momento-(24h), em prazo Máximo de 12 horas.

.S:EQUIPE DE ATENDIMENTO EMERGENCIAL:

6.1, As equipes deverão ser constituídas por ho mínimo 02 profissionais por turno treinados e aptos a
. fornecerem suporté de segitrança a situações de risco, deverão se deslocar para os prédios Públicos do“Município de Fazênda Rio Grande, no Paraná, imediatamente, quando solicitados pela central demohitoramento para averiguação do disparo de alarme e/ou solicitação de apoio.



6.2 Estas equipes deverão estar equipadas com rádio frequência e celulares para comunicação direta e
imediata com a central.

7.ASSISTENCIA TECNICA

  

. ESIENÃS
7.1 A assistência técnica será permanente, durante toda a vigência do Contrato e de inteira respônsatilidadéso
da CONTRATADA cabendo inclusive a manutenção preventiva/corretivã com fornecimento: de topg3 ú

ência, m

m

equipamentos bem como-gs materiais indispensáveis para a-execução do objeto deste TermoderRefer
comprometendo-se a efetuára substituição, troca, reparação, reconstrução, às suas expensashriototal e
parte, caso ocorram vícios, danos, defeitos ou Incorreções resultantes. dos materiais emprezados dt dos-
serviços prestados; . há

7.2 Os chamados por problemas técnicos deverão ser atendidos imediatamente após a comunicação e
solucionados no prazo máximo:de 12 (doze) horas; t

8 Tático MóvelPatrimonial Desarmado(noturno e diurno):

8.11. Deverão assumir o posto pontualmente, uniformizadó e com aparência pessoal de acordo com as nor-
mas estabelecidas pela empresa, além de utilizar de veículos devidamente plotadose identificados.

8.1.2. Executar verificações periódicas, adotando as providências e cuidados necessários para o perfeito de-
sempenho das funções e manutenção da normalidade;

8.1.3. Repassar para o vigilante que está assumindo O posto todas às orientações recebidas e em vigor, bem
como eventual anomalia observada nasinstalações e suas imediações, devendoo vigilante registrar diariamen-
te em livro de ocorrências quando da sua rendição;

8.1.4, Comunicar imediatamente à Contratante, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcio-
nal, para que sejam adotadas:as providências de regularização necessárias;

8.1.5. Manterafixado na base de monitoramento, em local visível, o número do telefone da Delegacia de Polí-
cia da Região, Guarda Municipal de Fazenda Rio Grande-PR, do Corpode Bombeiros, dos responsáveis pela
administração da instalação e dos vigilantes rêsponsáveis.do local além outros de interesse;

9, GARANTIAS

9,1 A CONTRATADA deverá se comprometer a fornecer O produto conforme as especificações deste Termo,
apresentando padrão de qualidade.

9.2 A Empresa deverá ter todos os objetos em seu estoque pois a aquisição deverá ser realizada
imediatamente após a autorização,pela Presidência ouatravés de requisição pela Administração. -

9.3 À empresa vencedora deverá submeter-se à fiscalização do Fiscal do Contrato, que deverá ser um Servidor
designado pela Administração; , : :

9.4 À empresa deverá dar garantias que nãoutiliza emseu quadro funcional menoresdeidade;

9.5 A empresa vencedora Contratada será notificada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições na
aquisição dos produtos, fixandó prazo para a sua troca;

10, CRITÉRIO DE REAJUSTE.
q

10,1 O preço estabelecido será reajustado conforme solicitação da cortratada, 30 dias anteriores ao
vencimento de 12 fneses de serviços prestados conforme índice do INPC, para manutenção do seu equilíbrio
econômico financeiro. , :

11, DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1 Os equipamentos devem ser fornecidos com lacre que garanta inviolabilidade dos equipamentos con-
tra manipulação danosa,

:



11.2 Todos os acessórios necessários para instalação dos equipamentos nos locais, devem ser fornecidos semqualquerônus adicional;

SRTTOOS,11.3 O custo de mão de obra;para instalação e manutenção dos equipamentos devenifa26rpartoa proposta depreços; fe ”

E bm11,4 O custo com comunicação de dados com operadoras de telefonia celular, necêssáriosdo cionamento dosequipamentos são de responsabilidade da empresa contratada, sem qualquer ônusiadiciana!;- ——

. se o a a r mea”11.5 Os produtos e serviços deverão ser alocadose ativados em locais a serem indicados pela Contratante;

11.6 Ficará por conta da empresa a ser contratada o fornecimento de todo omaterial necessário ao funciona-mento dosprodutose serviços objeto deste termo de referência;

11.7 A licitante vencedora assuínirá inteira responsabilidade por danos ou desvios causados ao patrimônio daCONTRATANTE,por ação ou ómissão de seus empregados, na área de prestação de serviços.

11.8 Caso a contratada não:instale os equipamentos de monitoramento e à solução objeto deste Termo de Refe-rência não esteja implantada e operacionalizada até à data limite, será aplicada multa equivalente ao valormensal da prestação de serviços de cada equipamento nãoinstalado e operacionalizado, até que esteja plena-mente operacional.

11.9 Conforme a demanda da Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Graiide-PR poderão ser adicionados novosprédios públicos que não sejam objeto deste-contrato, tendo como base para pagamento desse novo equipa-mento o valor do fracionamento do montante total do contrato pelo húmero de prédios os quais são atual-mente atendidos. Resultante do valor da fração que será adicionado ao pagamento.

11,10 A Licitante vencedora deverá possuir seguro de vida para seu quadro de funcionários.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1 Efetuar o pagamento na forma convencionada no présente instrumento, déntro do prazo previsto, desdeque atendidas às formalidades pactuadas,
12.2 Permitir livre acesso dos empregados da contratada ao local de execução de serviços, nos horários acorda-dos.

12.3 Fornecer, quando possível o acesso a ETHERNET pára comunicação secundária/ BACK-UB, -sendo a comuni-cação primária (oficial) do equipamento via GPRS, não cábendo nenhumasanção ao contratante caso a ETHER-NET apresente falhas.

 [1B. —LOCAISDE ATENDIMENTO

 

LÓCAIS DE MONITORAMENTOE RONDA ENDEREÇO

 SME

 Sede — Secretaria M. De Educação Rua Espanha, nº 66 — Nações
 

Especializado

Cmaeê = Centro Municipal De Atendimento Educacional |
Rua Castanheira, 596 — Eucaliptos
 E.M.26 De Janeiro Av,Brasil, 2014 — Eucaliptos
 E.M. Alcides Mário Pelanda Rua Pessegueiro, 197 — Eucaliptos
 E.M. Antonio Baldan “Rua Albatroz, 430Grálha Azul
 E.M.Arrialdo Busato Av. Brasil, 1540— Eucaliptos
 E.M. Carlos Eduardo Nichele Rua Nossa Sa. Do Rocio — Santa Terezinha
 E.M,Dep.Luiz Gabriel Sampaio Ruá São Braz, 94 - Santa Terezinha
 EM, Generoso Salustiano Barbosa | Rua Páulo Leminski Nº 729 “Jardim Veneza
 E.M.Guiséla Kuss Rieke

Av, Portugal, 244 — Nações
 E.M. Joaquim Katsuki Matsumoto Rua Jaguariaíva, 11149 — Santa Terezinha .
  E.M.Luiz Nichele:  Rua Eritreia, 171 — Nações
  



. EM.Marlene Barbosa Rua:Alfredo Gonchorovski, 337 — Pinheiros
 

EM, Nossa'Sa , DeFátima . “ Rua Rio Guarani,-365 — IBUAÇUqem
 

E.M. Profa -Maryle Apa Schettet Perri , Rua Tangará,708 — GralhaAzul Coppaa418SE
 

É EM, Profa; IsabelCristina Rua São Nicolau 2420 Santa TefBzinha cep:
83833138 |Fo) | E

m

 

EM. Santa Cecilia Rua Maranhão, 74 = Estados CopBsigs0VAL
 

EM. Santa Fé. Rua Rio Tiete, 500 — Iguaçu Cep:83:833-332.0”
 

EM, Santa Maria Rua Curitiba. 654 — Estados Cep: 83,830-566
 

E.M. São Franciscó de Assis Rua El Salvador, 471 — Nações Cep 83823-148
 

EM.Prófa . Valdineia so  Ruã Holanda, 110— Nações Cép: 83.823-208,
 

E.R.M.Franciscô Quirino Machado , Ay: João, Quirino Leal, 392 — São Sebastião Cep:
83,825-991,
 

E.C.M. Senador Alô Guimarães Est. Passo Amarelo, $/N
 

E.M. Rubia Mara Da Crus Pacheco Rua Virmond Esq. Rua Pinhão-— Estados — Cep:

 

 

ns N 83,833-497
EM. Anete Franco Da Crus Leal Rua Corticeira Nº:566

CMEI Tereza Aparecida Rua Crispim Nº1790
 

CMEI Estados - Av. Paraná, S/N — Estados Cep: 83.833-008
 

CMEI Francisco João Orso Rua Pessegueiro, 289 = EucaliptosCep: 83.820-065
 

CMEI Gralha Azul a Ay, Albatroz, 430 =GralhaAzul Cep: 83.824-402
 

CMEI iguaçu a

 

RuáFarid Stephens, S/N = Plonsiros — Cep: 83.833-
o Dos
 

CMEI Profa . Daréy Barbosa Leal Rua Carlos Drummond De Andrade, 1780 — Jardim

Veneza Cep: 83.825-145
 

CMEI Profa.. Eronildés Camargo Rua Ganários, 173 — Gralhá Azul Cep: 83.824-141,
 

CMEI Profa. Marcia Claudino — Av. Veriezuela, 1525 — Gralhá AzuíCep: 83.820-605
 

CMEI Profa. Santa Terezinha Rua;Rio Piquiri; S/N — IguaçuCep: 83.833-173
 

CMEI Tia Fani Av. Brasil, 2014 = Eucaliptos Cep: 83,820-065
 

CMEI VovôJuca Rocha Ruá Rio Tiete, 769 — iguaçu:Cep: 83.833-332
 

CMEI Zilda Arns Riia Estados Unidos, 955 =Nações Cep: 83.823-196,
 

CMEIProfa .Luizá Moreira'Tomchak Rua Pau Brasil, 378 —Eucaliptos Cep: 83820-381
 

CMEIProfa . Kelly Campos: Av, Nossá Senhora De GuardalupeEsq Rua Santa Luf-
za-Santa Terezinha— Cep; 83.829-281
 

SMS, a
 

Secretaria Municipal de Saúde (e anexos) Rua Francisco Dos Sântos, 430
 

Logística Saúde: / Vigilância Rua Francisco Dos:Santos, 430
 

Atênção Básica / DASP Rua Francisco Dos Santos, 430
 

Hospital'eMaternidade Rua Francisco Dos'Santos, 430
 

“UPA- Unidade:de Pronto Atendimento RuaRio Tejo; 515
 

Central de Abastecimento Farmacêutico, Rúa Tenente Sandro Luiz. Kampa, 182
 

Farmácia Central Rua Tênente Sandro Luiz Kêmpa, 182
 

Caps - Central de AtendimentoPsicossocial - Rúa Seringueira, 489 4
 

Unidade de Saúde Canaã Rua São Teófilo, 367
 

Unidade de Saúde Eucaliptos Rua Serihgueita, 494
 

* Unidadede Saúde Gralha Azul. “Avenida Portugal, 1866
 

Unidade deSaúde Hortência “Rua Pességueiro; n 227 h
 

- Unidade de'Saúde Iguaçu Rua Rio Tejo, 1984.
 

Unidade de Saúde Nações Rua Egito, 478
 

UnidadedeSaúde Pioneiros. Ruá Rio lval, nº 725
 

Unidade de Saúde Santa Maria Ruá Cúritiba, 1381
  “Unidade dé Saúde Santa Terezinha  RuaSanta Mônica,486
  



Unidade de Saúde São Sebastião . Rua Mario de Andrade, 975
 

Unidade de Saúde Vila Mari Avenida Paraguai, 1738
 

Unidade deSaúde Estados TV. União daVitória, 16725Eae
 

Unidade de Saúdê Santarém' [STOEN
* Rua Niger, nº 182
 

Academiáda Saúde Rua São Teófilo, 371
 

 

Nasa o
 

 

 

 

 Acolhimento Institucional

SMAS upa1
- CREAS NEtfeeSL)Ryà Silvano José Baldan,S/N = Pioneiros

Centro-Pop mass, Rua Ipê, 805 Nações
“RuaRio Tejo, 173 — Pioneiros
 

CRAS Eucaliptos Rua Pessegueiro nº 249 — Eucaliptos
 

 

 

 

 

 

““CRAS Gralha Azul Rua Cauré nº 6921--Gralha Azul
CRAS.Iguaçu . Rua Paranapanema, nº:616 —Iguaçu

Conselho Tutelar Rua Manoel Claudino Barbosa — Pioneiros
MelhorIdade EN Rua.Peru,427 - Nações

Armazém da Família 'Rua Jequitibá, 139 -Eucaliptos
SIMAS Sede RuaTenênte Sandra Luiz Kampa, nº 182 — Pioneiros
 

Cása de, Passagem Rua'Cacaueiro; 80 — Eucaliptos
 

* Casalar - Rua Seringueira, 491 — Eucaliptos
 Abrigô Adulto Rua Coqueiros, 556 — Eucaliptos
 

Secretária Muniéipal deAdministração Avenida:Cedro, 224 = Eucaliptos — Térreo e o 1º an-
dar
 

Secrêtaria Municipalde Habitação * 'RuaMecedonia, 315 -Centro:
 

SME.
 

Gihásio Gurizão (secretaria de esporte), Rúã Santa Mônica, 724 Sarita Terezinha -
 Ginásio Gurizão Banda Escola Rua Santa Mônica, 724Santa Terezinha
 

 SinásioJardim Veneza R. Paulo Leminski, S/N = Veneza Cep: 23.825:320
 

 

 

 

 

 

 

 

FazTráns ÓMT AV. Venezuela 247 A — Euéaliptos Cep: 83.820-554
Secretaria Municipal de Obras Públicas - SMOP Ávenida Venezuela nº247— Nações

SMC ao
Teatro Municiaplidê Fazenda Rio Grande . R. Itália,287 - Nações

Práça Céu São Nicolau; 2450 — Sarita Terezinha
FESE Av. Santa Mônica, 668-738 — Santa Terezinha
SMT

Agência do Trabalhador Avenida Cedro,343 (Térreo)
 Terminal Ceritral ” Av. Das Araucárias, 44 (Salas Entrada)
  Secretaria Municipal de Planejamento Urbano  Rua Rio Doce, 82— Iguaçú Cep: 83833.086
 

OBS: Devido as inclusões:cónstantes de novos equipamentos públicos e algumas mudanças dé endereços, essa
listasserve para parâmetros.

 =| RESPONSABILIDADE: -'

14,1, A empresa contratada será'responsável direta e exélusiva pela execução do objeto e tonseguintemente, res-
pondendo civilmente, criminalmente e ambientalmente por todos:os danos e préjufzos que, na-execução dela, ve-
nha “direta ôu indiretamente.causar a Prefeitura Municipal de Fazenda Rió Grade ou, terceiros, sendo punida com
sanções administrativas de acórdo:com

a

lei nº 8666/93.

 5. VALIDADE TT +

 



e

15.1, A Ata de Registro de Preço e contratos dela decorrentes será firmada coin a proponente vencedora que aten-

der a todos os requisitos de habilitação e atenda as especificações dos serviços requisitados. À Ata de Registro de
Preço/Côntrato terá vigência de 12 (doze) meses, contadosa partir de sua:assinatura. Tur

 

   

e EE : E
HG. ACOMPANHAMENTOE FISCALIZAÇÃO +" o “4 tq%

- - - ota? m

. Mas Ss

16.1. À fiscalização da contratação será exercida pelos seguintes servidores em suas respectivas secretarias, fioshdo

responsável pelo contrato geral8,Sr. GM Adriano Alves Godoi, matrícula 355,797, lotado na SMDS, Secretaria qual
está responsável pela licitação; ab qual competirá dtrimir as dúvidas que surgirem.no curso da execução do contrato,

e de tudo dará ciência àâ Administração.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA GESTOR “| MATRICULA FISCAL “| MATRICULA

- SMEU ANDREA CRISTINA HAAS: |. 338.301 FERNANDO LIMA DE SOUZA 351.345

ELIANE FREITAG DOS SAN-| : » [ROGERIO MARCIO SANT : .SMPU Tos , 358.325 ANA . 351.210

p a * JFRANCISCO EXPEDITO 'DA- ,sMs VANESSA BISPO SOARES 353.716 MAS-SOARESIÚNIOR 349.123

SMOP CRISTIANEDECASTRO . 252.623 MATEUS socoL MACHADO 360.283

oMT JOSÉ JUAREZ TAVARES - 224.301 MARIVALDO DE MELLO 351.656
SMA CAIO.DUARTE BORYÇA | 351.470 MARY CRISTINA WOZHIAK 359.251

: “ [TEÓFILO FRANKLIN DOSsMe ANDRESSA CAMILO 358.385 SANTOS SILVA 357.710

SME ROSANA SENHUK 353.888 DANIEL! KONOPKA 255.601
sMH ROSANA ARAUJO DASILVA . 358:041 ANA PAULA STRUJAK 350.700
SMAS CLOVIS PANIZZI .349.430 RITA DE CÁSSIA DE SÁ RIBAS 359.280

SMT CLEBERSON ZEPECHOUKA 351.724 Da MARQUES DE 52296       
16.2. A fiscalização de quetrata este item não exclui ném reduz a responsabilidade da fornecedora,inclusive peran-

te terceiros, por qualquerirregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou em-

prego de material inadequado oude qualidade inferior, e, ria ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade

da Administração ou de-seus agentes e prepostos, de ecconformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de

1993. . “a

16.3.O fiscal do contrato anotaráem registro própria todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,

indicando dia, mês e,ano, bem como o nomedos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o quefor

nêcessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade com-

petente para as providências cabíveis.

 

 

 
17 DA DOTAÇÃO DREAMENTÁRIA

  

Para pagamento do contrato, estão indicadas às segiintes dotações orçamentarias:

 

 

 

“SECRETARIA Lo Bo FONTÉ pROTÓGOLO :

sME | 833 1000 41690/2023

SME elo sa 1000 '21690/2023
      SMPU lo 7, 100. 39862/2023
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SMAS o 475 ogai 4275/2023

suas toa oo sarrsfzcasRSCa
SMAS eis 480 oriz atrrspaoage 0! %
MAS [o ao co doa aafrspinas DO
 SMAS L- am dc. coa 44775/2023 De.|

sMAs [o ag 0941 41775/2023

- SMAS asa e 10do 41775/2023
smas | aa Do “oo aizis/2023

smas 496 1000 41775/2023
sMas so, o 1600 arr7s/2023

.SMAS 508 0941 41775/2028
SMAS . 508. q 942 | 41775/2023

SMAS ER sa 1000 “ Mi77s/2023
SMAS - 4 oo 41775/2023

“ SMAS | E 0944; asz75p2023

SMAS It 530 RR 1606 at775/2023

SMAS ss”, o 0940 41775/2023

“MAS | . sa om] 41775/2023

. SMAS E sas 1000 “o 4775/2023

SMAS o “573, . 1000:. 41775/2023

SMT 695 E “4220672023

SMT “Mo so . 42206/2023

sur o mo 0 | 4206/2023

15 DO PAGAMENTO
  

18.10 pagámento será efetuado "de acordo com a entregados produtos, através de depósito bancário, em até 30
(trinta) dias contados da apresentação da-notafiscal/fatura, conforme disponibilidade financeira na fonte de recur-
sos, no protocolo finariceiro da Prefeitura; desde que devidamente atestada pela Secretaria solicitante e anexada às
provas de regularidade relativa a Tributos Federais e à:Dívida Ativa da Uniãó referente a todos os tribútos federais e
à Dívida Ativa da União - DAU,“abrangendoinclusive:as-contribuições sociais — INSS, de Garantia do Tempo de Servi-
ço- FGTS, Tributos Municipais e Tributos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas,

 

 

 
19 OBRIGAÇÕES DACONTRATANTE

  

 

 



é SAaEA19,1. A Contratante obriga-se a: fiEd

 

?19,1.1, Receber provisoriamente ó9 material, disponibilizando local, data e nórrioGo

19.1.2. vefifiicar minuciosamente, nó prazo fixado, a conformidade dos pais!“recebiaMAicoriamente com asReespecificações constantes no termo de referência. e da proposta, para fins de aceitaçãosfecebimento:definitivos;
19,1.3. Acompanhar efiscalizar 6 Cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente
desighado;

19,1.4, Efetuar 0 pagamento-no. prazo previsto,

      20 — RESPONSABILIDADE DACONTRATADA o
  

20.1, Entregar e instalar os materiais, no local déterminado, de acordo com. os prazos estabelecidos no edital, em
até 60 (sesserita) dias-contados àpartir da data daassinatura do contrato;

20.2 Observar para transporte dós-materiais, as normas'adequadasrelativas-a embalagens, volumes, etc;

20.3-Responsabilizar-se por todos os ônusrelativos ãá fornecimentoa si adjudicado, inclusive fretes. e seguros, des-
dea origem até sua entrega no'localde destino;

20.4 Manter, durante toda à execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações. assumidas, todas as
condições de |habilitação equalificação exigidas nalicitação.

“

 

 

 

 

E

 

 
, INFRAÇÕES ESANÇÕESADMINISTRATIVAS. 

  

20.1. A disciplina das infráções & sanções administrativas aplicáveis no.curso da licitação e da contratação.

Fazenda Rio Grandê, 26 de outubro de 2023.

  
s

SO TORRES
  

  ADRIANO ALVES GODOI

 

“RUÍNOEBARRO
:

Secretário Municipal de Defesa Sócial . o Fiscal de Contrato
Decreto 6.480/2022 — Matricula 355.797

 



PREFEITURADO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;

 

 

SUA1dos

ESTADO DO PARANÁ Gs

E)“poha909

Aa,

NOVA DATA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 77/2023

PROTOCOLO 49001/2023 - Processo Administrativo nº. 195/2023
Tipo: Menor Preço Global

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
sistema de alarme monitorado, contemplando monitoramento 24 horas, todos os
dias, deslocamento tático móvel ao local o mais breve em caso de disparo do
alarme, incluindo o fornecimento de equipamentos a título de comodato e os
respectivos serviços de instalação, configuração e suporte técnico e garantia de

funcionamento. Edital e Entrega das propostas disponíveis a partir de 31/10/2023 às
08:00h nosite https:/Awww.gov.br/compras/pt-br. Abertura das Propostas 14/11/2023 às
09:00h (horário de Brasília) nosite: https://www.gov.br/compras/pt-br,

Fazenda Rio Grande/PR,30 de outubro de 2023.

Doctmento assinado digitalmente
our LUIS GUILHERME RODRIGUES

g Data: 30/10/2023 13:17:42-0300

Verifique em https:fvalidarátigov.dr

Luis Guilherme Rodrigues
Pregoeiro Municipal

EN



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENI [O GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO

 

    
2º RETIFICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICONº.77/2023

PROTOCOLONº 49001/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 195/2023

PREÂMBULO:

O Município dc Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, toma público que realizará licitação na

modalidade PREGÃO — CONTRATO,na forma ELETRÔNICA do tipo MENOR PREÇO

GLOBAL, de acordo com o disposto no Decreto Municipal nº 4906/2019, Decreto Federal n.º

10.024/2019,na Lei n.º 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei n.º 8.666 de 21 dejunho de 1993 e suas

alterações, Lei Complementar Federal n.º 123/2006 alterada pela Lei Complementar Federal

n.º147/2014 e demais disposições fixadas neste edital e seus anexos.

O PREGÃO será conduzido pelo(a) PREGOEIRO(A), auxiliado pela EQUIPE DE APOIO,

nomeados pela Portaria nº, 108/2023.

A sessão pública se dará através do Portal de Compras do Govemo Federal —
https:/Awwrwgov.br/compras/pt-br na data de 14 de novembrode 2023 às 09h00.

As propostas comerciais serão recebidas desde a divulgação do Edital no Portal de Compras do

Govemo Federal,até a data e horário da abertura da sessão pública.

0 Edital poderá ser consultado através do endereço eletrônico

http://www.comprasnet.gov.br/consultalicitacoes/ConsLicitacaoFiltro.asp informando o código do

Município —UASG 989.983.

O Edital também estará disponível a quaisquer interessados no endereço eletrônico da Prefeitura

wwryfazendariogrande,pr.gov.br/transparencia/licitacoes.

OQ aviso do EDITAL consta devidamente publicado no Jornal Oficial do Município de Fazenda Rio

Grande, no Jornal de Circulação Regional - Diário Indústria & Comércio, Diário Oficial do Estado

do Paraná, Diário Oficial da União c no Mural dc Licitações do Tribunal de Contas do Estado do

Paraná.

1.1.A presente licitação tem por objeto “Contratação de empresa especializada para prestação

de serviços de sistema de alarme monitorado, contemplando monitoramento 24 horas, todos

os dias, destocamento tático móvel ao local o mais breve em caso de disparo do alarme,

incluindo o fornecimento de equipamentos a título de comodato e os respectivos serviços de

instalação, configuração e suporte técnico c garantia de funcionamento” de acordo com as

especificações contidas no ANEXOJ, que é parte integrante deste edital.

Rua Jacarandá, 300— Nações- Fazenda Rio GrandelPR—CEP 83823-901 = Fone/Fax (41) 3627-8500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO

 

   
 

1.2. O objeto do presente pregão tende a atendera solicitação da Secretaria Municipal de Defesa

Social.

2. CRE

2.1. Este PREGÃO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL,cm regime de cxcoução indireta por

preço unitário.

DIOSTOAVoLOSE

 

3.1. As despesas decorrentes da presente licitação oncrarão o seguinte recurso orçamentário:

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Código Reduzido Funcional Secretaria

842 32.001,13.392.0047.2224.3,3.90.39.00 SMEL

00000.00000.01.07. 00.00.1.500.0000

833 32.001.27.812.0047.2214.3.3.90.39.00 SMEL

00000.00000.01.07. 00.00.1.500.0000

70 28.001.15.452,0048.2039.3.3.90.39.00 SMPU

00507.00507.99.99. 00.00.2.751.0000

238 15.003.10.305.0041.2056.3.3.90.39.00 SMS

00494.00494.09.02, 06.20.1.600.0000

238 15.003.10.305.0041.2056.3.3.90.39.00 SMS

00510.00510.01.07. 00.00.1.753.0000

294 15.004.10.303.0041.2058.3.3.90,39,00 SMS

00000.00000.01.07. 00.00.1.500.0000

315 15.005.10.302.0041.2204.3.3.90.39.00 SMS

00494.00494.09.02, 06.20.1.600.0000

238 15.003.10.305.0041.2056.3.3.90.39.00 SMS

00383.01005.03.02. 01.01.2.632.0000

235 15.001.10.301.0041.2051.3.3.90.39.00 SMS

00303.00303.01.02. 00.00.1.500.1002

ais 15.005.10.302.0041.2204.3.3.90.39.00 SMS

00303.00303.01.02. 00.00.1.500.1002

261 15.002.10.301.0041.2054.3.3.90.39.00 SMS

00494.00494.09.02. 06.20.1.600.0000

261 DAREMA SMS

01016.01016.12.99. 00.00.2.706.371 BS & IN

261 15.002.10.301.0041.2054.3.3.9099.0 Z q SMS

00303.00303.01.02. 00.00.1.500.100, al >

261 15.002.10.301.0041.2054.3.3.90,39.00 ps Sj SMS

00383.01005.03.02, 01.01,2.632.00% LO a

158 08.001.15.452.0042.2034.3.3.90.39.00 1 acná $” SMOP

00000.00000.01.07. 00.00.1.500.0000    
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO  

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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00941.00941,09.06. 06.26.1.660.0000
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

514 17.003.08.243.0049,6005.3.3.90.39.00 SMAS
00000.00000.01.07. 00.00.1.500.0000

514 17.003.08.243.0049,6005.3.3.90.39.00 SMAS
00770.01005.03.99..01.18.1.898.0000

514 17.003.08.243.0049.6005.3.3.90,39.00 SMAS
00941.00941.09.06, 06.26.1.660.0000

30 17.004.08.244,0049.2088.3.3.90.39.00 SMAS
00000.00000.01.07. 00.00.1.500.0000

537 17.004.08244,0049,2089.3.3.90.39.00 SMAS
00940.00940.09.06. 06.25.1.660.0000

sa 17.004.08.244.0049.2090.3.3.50.39,00 SMAS
00936.00936.09.06. 06.08.1.660.0000

238 17.001.08.244,0049.2078.3.3.90.39.00 SMAS
00934.00934.09.06. 06.06.1.660.0000

249 17.001.08.241.0049.2201.3.3.90.39.00 SMAS
00934.00934.09.06. 06.06.1.660.0000

480 17.002.08.244.0049.2082.3.3.90.39.00 SMAS
00941.00941.09.06. 06.26.1.660.0000

463 17.001.08.243.0049.6012.3.3.90.39.00 SMAS
01726.01006.03.99. 01,01.1.898.0000

494 17.002.08.243.0049.6004.3.3.90.39.00 SMAS
00941.00941.09.06. 06.26.1.660.0000

58 17.004.08.243.0049.6009.3.3.90.39.00 SMAS
00000.00000.01.07. 00.00.1.500.0000
17.002.08.244.0049.2081.3.3.90.39.00755 SMAS

as 00941.00941.09.06. 062516606000]MEEB .
asa 17.001.08.243.0049.6001.3.3,90.39.00; “HR SMAS

D0934.00934.09.06. 06.06.1/660.0000%E -
17.001,08.241.0049.2075.3.3.00.39.0 Ej SMAS

“8 00000.00000,01.07. 00.001500A SG A
508 17005082440049208533.5050] ST? SMAS

00942.01007.03.99. 01.03.1.702.0% 0042057
549 17.004.08.244.0049,2092.3.3.90.39.00 SMAS

00000.00000.01.07. 00.00.1.500.0000
700 23.001.11.334.0053.2115.3.3.90.39.00 SMT

00000.00000.01.07. 00.00.1.500.0000
mm 23.001.11.334,0053.2208.3.3.90.39.00 SMT

00000.00000.01.07. 00.00.1.500.0000
605 23.001.11.334.0053.2114.3.3.90.39.00 SMT  00000.00000.01.07. 00.00.1.500.0000
 

  

18 02.001.04.122.0040.2003.3.3.90.39.00 SMA

00000.00000.01.07. 00.00.2.500.0000

so4 18.001.26.782.0044.2098,3.3.90.39.00 SMDS

00000.00000.01.07. 00.00.2.500.0000

ou 36.001.13.392.0046.2019.3.3.90.39.00 SMC

00000.00000.01.07.00.00.2.500.0000

920 36.001.13.392.0046.2020.3.3.90.39.00 SMC

00000.00000.01.07. 00.00.1.500.0000

426 16.004.12.367.0043.2200,3.3.90.39.00 SME

00103.00103.01.01. 00.00.1.500.1001

“02 16.002.12.365.0043.2195.3.3.90.36.00 SME

00107.00107.99.01, 00.00.1.550.0000

379 16.001,12.361.0043.2065.3,3.90.39,00 SME

00107.00107.99.01, 00.00.1.550.0000

396 16.001.12.361.0043.2194.3.3.90.39.00 SME

00104.00104.01,01, 00.00.1.500.1001

850 33.001.16.482.0050.2043.3.3.90.39,00 SMB

00000.00000.01.07. 00.00.1.500.0000

cio 20.001,16.482.0050.2102.3.3,90.39.00 SMH

00007.00000.01.07. 00.00.1.500.0000

438 17.001.08.244.0049.2078.3.3.90.39.00 SMAS

00900.00000.01.07. 00.00.1.500.0000

449 17.001,08.241.0049.2201.3.3.90.39,.00 SMAS

00000.00000.01.07. 00.00.1.500.0000

4s3 17.001.08.243.0049.6001.3.3.90.39.00 SMAS

00000.00000.01.07. 00,00.1.500.0000

418 17.002.08.244.0049.2081.3.3.90.39.00 SMAS

00000.00000.01.07. 00.00.1.500.0000

480 17.002.08.244.0049.2082.3.3.90.39.00 SMAS

00000.00000.01,07. 00.00,1.500.0000

480 17.002.08.244.0049,2082.3.3.90.39.00 SMAS

00712.01005.09.99. 05.01.1.898.0000

491 17.002.08.244.0049.2203.3.3.90.39.00 SMAS

00941.00941.09.06. 06.26.1.660.0000

491 17.002,08.244.0049.2203.3.3.90.39.00 SMAS

00941.01007.03.99. 01.03.1.702.0000

494 17.002.08.243.0049.6004.3.3.90.39.00 SMAS

00000,00000.01.07. 00.00.1.500.0000

496 17.002.08.243.0049.6013.3.3.90.39.00 SMAS

00000.00000.01.07. 00.00.1.500.0000

508 17.003.08,244,0049.2085.3.3.90,39.00 SMAS

00000.00000.01.07. 00.00.1.500.0000

508 17.003.08.244.0049.2085.3.3.90.39.00 SMAS    
Rua Jaotrendá, 300 Nações— Fazenda Rio Grande!PR-CEP 83823-901 = FoneiFex (41): ,

. Página 3 do so “anda, 300 —Nações— Fazenda Rio Granle/PR CEP 83823-901 — FonoYFax (41) 3627-8500
Página de so

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENI IO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO

 

    

 

4.1. AMPLA CONCORRÊNCIA: poderão participar desta licitação todos os interessados que

atenderem a todas as exigências de habilitação contidas neste Edital e seus anexos, pertencentes ao

ramo de atividade pertinente ao objeto licitado.

4.2. Poderão participar deste Pregão as todas as Empresas interessadas cujo ramo deatividade seja

compativel com o objeto desta licitação e que estejam com o Credenciamento regular no Sistema de

Cadastramento Unificado de Fomecedores - SICAF.

4.3. O Cadastramento no SICAF poderá ser realizado pelo interessado em qualquer unidade de

cadastramento dos órgãos ou entidades da Presidência da República, dos Ministérios, das

Autarquias e das Fundações que participam do Sistema Integrado de Serviços Gerais - SISG,

localizados nas Unidades da Federação.

4.4. Para ter acesso gosistemaeletrônico,os interessados em participar deste Pregão deverão dispor

de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema, onde também

deverão informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e receberinstruções detalhadas

para suacorreta utilização.

4.5. As empresas proponentes enquadráveis na definição de microempresa ou empresa de pequeno

porte, estabelecida pelo art. 3º da lci Complementar 123 de 14/12/2006, que desejarem fazer uso

dos benefícios conferidos pelo citado diploma legal deverão sinalizar tal enquadramento no campo

especifico no Sistema ComprasGov.

4.6. Consideram-se Micro e Pequenas Empresas aptas à participação no certame aquelas que

preenchem os requisitos do art. 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006 e que não se

enquadrem em nenhumadas situações descritas no parágrafo 4º do referidoart. 3º.

4,7. Nãoserá permitido o consorciamento de empresas.

4.8. Estarão impedidas de participar de qualquer fase do processo empresas que se enquadre em

uma ou mais das situações a seguir:

a) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração

Municipal, ainda, penalidade imposta pela Administração Pública motivada pelas hipóteses

previstas no artigo 88 da Lei Federal n.º 8.666/93 c alterações;

b) Sejam declaradas inidôncas em qualquer esfera de Governo;

c) Estejam sob falência,concurso de credores,dissolução ouliquidação;

d) Se enquadrem numa das hipóteses do disposto noartigo 9º da Lei Federal n.º 8.666/93 e

alterações,

c) Estejam em situaçãoirregular perante as Fazendas: Nacional, Estadual, Municipal, o FGTS

cjustiça do trabalho; ” "O a

Rua Jacarandá, 300Nações— Fazenda Rio GrandefPR-CEP 83823-901 - FoneiFax (41) 3627-8500
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1) Que possuam sócio, cotista, dirigente, bem como as que possuam em seu quadro funcional

ou venham a contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou

ocupantes de cargos de direção, de chefia ou de assessoramento, conforme estabelece o

entendimento contido no Acórdão 2745/10 — TCE/PR c no Prejulgado 09 do Tribunal de

Cantas do Estado do Paraná, publicado no AOTC 229 de 11/12/2009, referente à Súmula

Vinculante 13 do Supremo Tribunal Federal que versa sobre o nepotismo;

1.1) Estão inseridos no conceito de incompatibilidade,sócios,dirigentes ou cotistas que forem

servidores do órgão licitante, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta e colateral,

consangúineo ou afim de servidor público do órgão ou entidads licitante, que nele exerça

cargo em comissão ou função de confiança, seja membro da comissão delicitação, pregoeiro

ouautoridade ligada à contratação;

£) Queseja empresa estrangeira que não funcione no País;

h) Queseja consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

1) Que tenham sido punidos com suspensão do direito de licitar ou contratar com o a

Administração Pública.

4.9. Comocondição para participação no Pregão,a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo

próprio dosistemaeletrônico,relativo às seguintes declarações:

a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementarnº 123, de 2006,

estando apta a usufruir do Iratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

a.1) Nos itens exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do

campo “não” impedirá o prosseguimento nocertame;

a.2) Nositens não exclusivos, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de

2006, mesmo queseja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte;

b) Que está ciente c concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;

e) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade

de declarar ocorrências posteriores;

d) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre € não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termosdo artigo 7º, XXXIIL da Constituição; PME

e) Quea proposta foi elaborada de forma independente, nos termós dá Instrução Normativa
SLTUMPOGnº 2, de 16 de setembro de 2009. í 5 Si

, | “JD x
> Si -
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4.10. Oslicitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas

propostas.

 

5.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação

dosinteressados na modalidadelicitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

5.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, nosítio |

https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/indexjs. com a solicitação de login e senha pelo

interessado.

5.3. O credenciamento junto ao provedordo sistema implica a responsabilidade dolicitante ou de

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Prepão.

5.4. O usoda senha de acessopelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao

órgão ou entidade responsável por esta licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes
de uso indevido da senha, ainda que porterceiros.

5.5, A perda da senha ou a quebra desigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedordo

sistema para imediato bloqueio de acesso.

 

6.1. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no

sistema eletrônico, assumindo comofirmes e verdadeiras sua proposta e seus lances.

6.2. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aoslicitantes para a recepção doslances.

6.3. Se a desconexão perdurar por tempo superior à 10 (dez) minutos, a sessão será suspensae terá

Ícinício somente após comunicação expressa do(a) Pregociro(a) aosparticipantes.

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistemaeletrônico durante a sessão pública

do Pregão,ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.5. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer

transação efetuada diretamente ou porseu representante.

6.6. O pregão será executado conforme o Decreto 10024/2019 no modo de disputa ABERTO.

ESCLARECIMENTOS AO EDI
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7.1. É facultada a qualquerinteressado a apresentação de pedido de esclarecimentos sobre o ato

convocatório do PREGÃOe seus anexos, podendo até mesmo envolver a solicitação de cópias da

legislação disciplinadora do procedimento, cujo custo da reprodução gráfica será cobrado,

observado,para tanto, o prazo de até 03 (três) dias útcis anteriores à data fixada para recebimento
das propostas.

7.1,1. O pedido de esclarecimento sobre o ato convocatório pode ser formalizado por meio de

requerimento endereçado à autoridade subscritora do EDITAL, devidamente protocolado na

Prefeitura, situado na Rua Jacarandá, nº 300, Bairro Nações, durante o expediente normal do

órgão licitante, das 08:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 16:30 horas, ou pelo email:

licitacoesfazendariogrande(Dhotmail.com. “Esclarecimento ao edital de PREGÃO

ELETRÔNICO Nº. 77/2023”.

7.1.2. As dúvidas feitas portelefone serão somente aquetas de caráterestritamente informal.

7.1.3. Os esclarecimentos serão prestados no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do

recebimento da solicitação por parte do PREGOEIRO, passando a integrar os autos do

PREGÃO,dando-se ciência às demais licitantes.

NCIAS/IMPUGNAÇÃO AO EDI

 

8.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de impugnação ao ato convocatório do

PREGÃOe seus anexos, observado,para tanto,o prazo deaté 03 (três) dias úteis anteriores à data
fixada para recebimento das propostas.

8.1.1. A apresentação de impugnação ao ato convocatório deverá ser Tormalizada,pormejode,

requerimento endereçado ao PREGOEIRO,protocolado no Protocolo Geralda Pjpfeitural>”

situado na Rua Jacarandá, nº 300, Bairro Nações, durante o expediente Ao pl to

licitante, das 08:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 16:30 horas ou pof e-mail fiqua >

dispositivo eletrônico,carta registrada ou através de qualquer meio idôneo. | | ã

 

  

outro

E É
8.1.1.1. A impugnação apresentada por meio eletrônico deverá ser form: attO)

do email licitacoesfazendarioprande(Dhotmail.com, devendo constals, o hssyatoss
Impugnação ao cdital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 77/2023”.

8.1.1.2. Para efeito de recebimento, a impugnação apresentada através de e-mail, deverá

conter todos os documentos referentes à impugnação devidamente anexados e

autenticados por meio eletrônico, ou conterassinatura eletrônica do(s) responsável(is).

8.1.2. A decisão sobre o pedido de impugnação será proferida pela autoridade competente no

prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do recebimento da peça indicada por parte da autoridade

referida, que, além de comportar divulgação, deverá também ser juntada aos autos do
PREGÃO.
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8.1.3.0 acolhimento do pedido de impugnação que implique modificação do ato

convocatório do PREGÃOrequer republicação pela mesma forma quese deu o texto original

ea designação de nova data para a realização do certame.

9. PROPOSTA DE PRI

9,1. O licitante deverá encaminhar a proposta exclusivamente por meio do sistema eletrônico até a

data e horário marcado para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-à automaticamente a fase

de recebimento de propostas.

9.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília — DF.

9.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

9.4. Incumbirá aolicitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

9.5. Até a abertura da sessão,oslicitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.

9.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

a) A quantidade de unidades, observada a quantidade total prevista para cada item do

ANEXO I - Orçamento da Administração;

b) Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de

validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente,

quando for o caso;

c) Marca / Fabricante;

d) Valor unitário c total, em algarismo, com 2 (duas) casas decimais;

9.6.1. Todas as especificações da objeto contidas na proposta vinculam o fomecedor

registrado.

a) Quando o descritivo e unidade de medida cadastrados no COMPRASGOV não

corresponderem ao especificado no Edital, o fornecedor deverá considerar apenas o do

Edital —- ANEXO 1.

9.6.2. As propostas acima do preço máximo definido no ANEXO I do Edital poderão ser

classificadas para fase de lances, observando o item 11,6 deste Edital.
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9.7. Nosvalores propostos estarão inclusos todos os custos opsracionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos bens.

9.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

DRESSRSSEIONECA

 

10,1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistemaeletrônico, na

data, horário e local indicado neste Edital. — e

10.2. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL,conforme definido

neste Edital e seus anexos.

10.3. O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, forem omissas ou

apresentarem irregularidades insanáveis.

10,4. Será desclassificada a proposta com valor superior ao preço máximo fixado.

10.4.1. A desclassificação será sempre fundamentada c registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todososparticipantes. ”

10.4.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

10.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o(a) Pregoeiro(a) e os

licitantes.

|O SOO

 

11.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valorgundo

no registro. EE”

11.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item, em algnciémo, comfo (duas)A

 

decimais, expresso cm mocda corrente nacional (real), de acordo im esp praticados no

mercado,considerando as quantidades constantes no Anexo Ideste'Edital,paid Ss o
sy

11.1.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observa o] hoiofieaupara

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. Sa —
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11.1,3.O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

11.1.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

11.1.5. Durante o transcurso da sessão pública, oslicitantes serão informados, em tempo real,

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

11,1.6. O intervalo minimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta

deverá ser de R$ 100,00 (cem reais).

11.2. A etapa de lances da sessão pública será encerrada pordecisão do Prepoeiro.

11,3. Caso licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de

ordenação das propostas.

11.4. Quando houver itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do

poite da entidade empresarial, O sistema identificará em coluna própria as licitantes qualificadas

como microempresas ou empresas de pequeno porte, procedendo à comparação com os valores da

primeira colocada,se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o

fim de aplicar-se o disposto nosarts. 44 e 45 da LCnº 123, de 2006, regulamentado pelo Decreto nº

8.538, de 2015.

11.4.1, Nessas condições, caso a melhor oferta válida tenha sido apresentada por empresa de

maior porte, as propostas de pessoas qualificadas como microempresas ou empresas de

pequenoporte que se encontrarem nafaixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou

lance de menorpreço serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

11.42. A melhorclassificada nos termos do item anteriorterá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação

automática paratanto.

11.4,3. Casoa licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte melhor

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais

licitantes qualificadas como microempresa ou empresa de pequeno porte que se encontrem

naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do

mesmodireito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

11.5. Para o fim de desempate das propostas serão aplicados, sucessivamente, oscritérios previstos

nosarts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 e no $2º do art. 3º da Lei nº 8.666/1993 e,

persistindo o empate,o sorteio eletrônico a serrealizado pelosistema.
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11.6. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o(a) Pregoeiro(a)

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, bem como -quanto ao

cumprimento das especificações do objeto, sendo desclassificadas as propostas gue resultarem com

o valor acima do máximo do Edital.

11.7. O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhorpreço,

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

12.8. Também, nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com licitante para que scja obtido preço melhor.

11.9. A negociação será realizada por imeio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

11.10. Classificada(s) a(s) proposta(s) em 1º lugar, o(a) pregociro(a) efetuará consulta aos sites do

Tribunal de Contas do Estado do Paraná e Portal da Transparência do Governo Federal, para

verificar se a(s) detentora(s) da melhor oferta encontra-se suspensa(s) ou impedida(s) delicitar com

a Administração, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃOe submissão a Processo Administrativo.

11.11. O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena

de não aceitação da proposta.

11.11.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo,tipo, fabricante e

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio. e]prezo

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu posterior envio pelo sistemaHewgioogb
/ Sã

pena de não aceitação da proposta. €

C
U

 

  
a) O prazo estabelecido pelo(a) Pregoeiro(a) poderá ser prorrogado por : 1]

escrita e justificada dolicitante, formulada antes de findo o prazo estabeleçido, acéS)

aceito pelo(a) Pregociro(a). TS?

  
11.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinaráa,PRO

ou lance subsequente,e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação.

x
11.13. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova

data e horário para a continuidade da mesma.

11.14. Com a finalidade de verificar o eventual descumprimento pelo licitante das condições de

participação previstas no neste Edital serão consultados, previamente à celebração da contratação,

osseguintes cadastros:

77 « andã, 300 — Nações - Fazenda Rio Grande/PR-CEP 83823-901 -FoneiFax (41) 3627-8500
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- Cadastro Nacional de Empresas  Inidôneas e Suspensas —  CEIS

http://wrww.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);

- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade - CNIA, do Conselho Nacional de Justiça

(http://www.enj jus.br/improbidadeadm/consultarrequerido.php), devendo ser consultados o

nome da-pessoa jurídica licitante e também de seu sócio majoritário (artigo 12 da Lei Federal nº

8429/1992).

 

12.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto e valor

ofertado, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação,

12.2. A PROPOSTA COMERCIAL ATUALIZADAdolicitante que ofereceu o menorvalor deverá

ser encaminhada OBRIGATORIAMENTE,no prazo de até 1 (um) dia útil, juntamente com a

planilha de estimativa de valores conforme anexo JIJ, contando da convocação efetuada pelo

Pregoeiro, por meio da opção "Enviar Anexo” do sistema ComprasGov.

12.2.1. Osoriginais ou cópias autenticadas, caso seja solicitadas pelo Pregoeiro, deverão ser

entregues na Divisão de Compras e Licitações,situado na Rua Jacarandá, nº 300, Nações 1,

Fazenda Rio Grande, no prazo de até 3 (três) dias úteis, a contar do primeiro dia útil seguinte

a convocação do pregoeiro.

12.2.2. A documentação relativa à Proposta comercial, quando solicitada, pelo Pregoeiro

deverá ser enviada em envelope lacrado, tendo sua parte externa às seguintes informações:

 

AoPregoeiro do Município de Fazenda Rio Grande

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 77/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

ENVELOPE Nº. 01 - DOCUMENTAÇÃO DE PROPOSTA

COMERCIAL
(Razão Social do Proponente, Endereço, CNPJ, Telefones e e-mail)

12.2.3. A documentação relativa à Habilitação, quando solicitada pelo(a) Prepoeiro(a)

deverá ser enviada em envelope lacrado, tendo sua parte extema às seguintes informações:

 

 

Ao Pregoeiro do Município de Fazenda Rio Grande

PREGÃO ELETRÔNICONº.77/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDARIO GRANDE

ENVELOPENº. 02 -DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

ms | (Razão Social doProponente, Endereço, CNPJ, Telofoncs c e-mail)    
Rua Jacaranda, 300- Nações- Fazenda Rio Grande!PR=CEP83823-901 — FoneiFax (41) 3627-8500
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123. O não encaminhamento, nos prazos fixados, tanto da documentação solicitada por e-mail

quanto da documentação original ou autenticada, quando solicitada, implicará na inabilitação da

Licitante e a sujeitará as sanções previstas neste Edital.

12.4. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados para Habilitação deverão estar com o

nome do Licitante, e com número do CNPJ e o respectivo endereço. t

1 . [A
12.5. Se a Licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a

Licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

matriz.

12.6. Tratando-se de microempresa ou empresa de pequeno porte, caso haja alguma restrição

quanto à comprovação fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo

termoinicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame,

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativa ou

positiva com efeito negativa, no moldes do art. 43, $ 1º da Lei Complementar 123/2006 e suas

alterações.

12.6.1. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à contratação,

sem prejuízo das sanções no art. 81, da Lei 8666/1993, sendo facultado à Administração

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para retirada da Nota de

Empenho,ou revogar.

ASSISTANERae

 

13.1. Os DOCUMENTOSDE HABILITAÇÃOpertinentes ao ramo do objeto do PREGÃO são

os seguintes:

13.1.1. Habilitação Jurídica:

a) Ato Constitutivo (qualificação jurídica) ou Estatuto ou, ainda, Contrato Social em vigor

(qualificação jurídica), em se tratando de sociedades comerciais ou Requerimento do

Empresário, em se tratando de microempreendedor individual, bem como suas alterações

em vigor, devidamente registrados (ou outro instrumento equivalente). No caso de

sociedades por ações, apresentar também documentos de eleição de seus administradores;

para sociedades civis, a inscrição do Ato Constitutivo deverá vir acompanhada-de.prova

de diretoria em exercício. No caso de empresa ou sociedade estrangeiçá em fifcionanto

no País, apresentar Decreto de Autorização e Contrato ch utorização PA

Funcionamento expedido pelo órgão competente, quandoa atividade assim oExigir; &

a,1) A apresentação de todas as alterações contratuais a que se refuta derá s

substituída pelo contrato social consolidadoe todas as alterações post

 

b) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ (Cartão de Identificação);

Rua Jacarandá,300 -Nações- Fazenda Rio Grande/PR—CEP 83823-901 — FoneiFax (41) 3627-8500
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13.1.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Certificado de Regularidade do FGTS;

b) Prova de Regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União referente a

todos os tributos federais e à Divida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as

contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei

no8.212, de 24 dejulho de 1991;

e) Prova de Regularidade relativa a Tributos Estaduais;

d) Prova de Regularidade relativa a Tributos Municipais;

e) Prova de Regularidade relativa a Débitos Trabalhistas.

13.1.2. Qualificação Econômico-Financeira:

a) Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou certidão que

comprove plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio

da pessoa física, em data não anterior a 90 (noventa) dias da abertura da sessão pública

deste PREGÃO,se outro prazo não constar do documento.

13.1,3. Qualificação Técnica

a) Atestado de Capacidade Técnica que comprove que a licitante já fomeceu objeto igual ou

semelhante ao solicitado em edital, emitido, no mínimo, por 01 (um) órgão público ou

privado,

a.1) O atestado deverá conter expressamente o nome do responsável pela assinatura,

bem comoendereço e dados de contato do emissor do atestado.

a.2) Havendo dúvida acerca do atestado fomecido por órgão privado, poderá a

Administração Pública exigir o reconhecimento de firma da assinatura do responsável,

conforme $2º do artigo 22,da Lei nº. 9784/1999;

a.3) O(s) Atestado(s) poderão ter sua autenticidade comprovada conforme Art. 43, $ 3º,

da Lci Federal 8.666/93;

13.1.4. Documentos Complementares:

a) Declaração modelo unificada, conforme modelo ANEXO TV deste Edital, assinada por

representante legal da empresa.

13.3. A Documentação prevista no subitem 13.1. deverá ser entregue na sequência, devidamente

enumerada,

13.4. O Pregociro poderá diligenciar junto à secretaria solicitante para que cesta realize a análise da

documentação específica, elaborando parecer para auxiliar na fase de habilitação.

13.5.A habilitação das licitantes também poderá ser verificada por meio do SICAF, nos

documentos por ele abrangidos e por meio de documentação complementar especificada neste

Edital.

Rua Jacarandá, 300= Nações- Fazenda Rio GrandePR-—CEP 83823-901 - FoneiFax (41) 2227 semp
* Página 15deso
,

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO

 

    
135.1. A comprovação da situação da empresa no SICAF será feita pelo Pregoeiro mediante

consulta “on-line”.

13.5.2. Será verificado, ainda, pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio, eventuais impedimentos

de licitar e contratar com a União, mediante consulta ao:

13.5.2.1.SICAF,a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar eventual

participação indireta que ofenda ao art. 9º, TI], da Lei nº 8.666/93.

13,5,2.2.Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de improbidade Administrativa,

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ, no endereço eletrônico

wwwcojjus.br/improbidade adm/conultar requerido.php:

13.5.2.3.Cadastro Nacional das Empresas Inidôncas e Suspensas - CEIS, no endereço

eletrônico wwwportaldatransparencia.gov.br/ceis;

13.5.2.4.Cadastro de inidôneas e Cadastro de Inabilitados, no endereço eletrônico

http://portal.tcu.gov.bri/certidoes/certidoes.html.

13.5.3. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF), o

licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que

comprove q atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o

disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de

pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei

Complementar nº 147/2014.

13.54. É de responsabilidade da licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação. A não

obscrvância do disposto poderá cnscjar desclassificação no momento da habilitação.

13.6. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada porlicitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restriçãonno-quetange à

regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) fasúteisApós a

declaração do vencedor, comprovar a regularização, O prazo poderá ser óroi Togáio por E

período, critério da administração pública, quando requeridapelo licitante, fmediante-apresentaçi

de justificativa. k

    BB

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006:

Estatuto de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte

Art. 43. Às microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em

certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

$ 1º Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termoinicial corresponderá ao momento

2 ST qmdá300 NaçõesFazenda Ro Grande/PR= CEP 63823-901 - Foneirax (41) 3527-8500
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em que oproponentefor declarado o vencedor do certame, prorrogáveispor igualperiodo,

a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito

de certidão negativa.

$2º A não-regularização da documentação, no prazo previsto no $ 1º deste artigo,

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art.

81 da Lei nº 8.666, de 21 dejunho de 1993, sendofacultado à Administração convocar os

ficitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou

revogara licitação.

13.7. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer

dos documentos exigidos para a habilitação ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido

neste Edital,

13.8. Quando houver itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e

sociedades cooperativas, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

13.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) Pregoeiro(a)

suspenderá a sessão, informando no“chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma,

13.10. A declaração do vencedor acontecerá após a fase de habilitação,

14. PROPOSTA DE PREÇOS

14.1. A licitante detentora da melhor oferta, para ter sua proposta de preços convalidada, deverá

apresentar sua proposta com os valores correspondentes a melhor oferta apresentada no Pregão

Eletrônico, constando na mesma descrição, quantidade, preço unitário e total, nos quais deverão

estar incluídos impostos, seguros, transporte, ou qualquer outra despesa que venhaa incidir sobre os

mesmos.

14.2. A proposta de preços deverá ser constituida dos seguintes elementos:

14.2.1. Carta Proposta, conforme modelo no ANEXO IL, constando na mesmaa razão social

da empresa com seu endereço completo e número do CNPJ, nome, RG e assinatura do

responsável ou representante legal e, ainda:

a) A quantidade de unidades para cada item;

b) Valor unitárioe total;

c) Marca / Fabricante (sc for o caso);

d) Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de

validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente,

quando for o caso.
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14.22. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias,

contados da data limite fixada para recebimento das propostas. Caso não haja prazo de

validade expresso na proposta, o Pregoeiro considerará o prazo de 60 (sessenta) dias corridos,

a contar da data de sua apresentação. Caso o prazo scja expressamente inferior, a proposta

será desclassificada.

14.2.3. Os preços deverão ser expressos obrigatoriamente em moeda corrente nacional com

decimais,

14.3. A proposta final será documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da

execução do CONTRATOc aplicação dc eventual sanção licitante, sc for 0 caso.

14.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,tipo,

fabricante e procedência, vinculam licitante.

 

15.4, Declarado o vencedore decorrida a fase de regularização fiscal da licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, se foro caso, será concedido o prazo de no minimo 30

(trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada,

isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo

próprio do sistema.

15.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao(à) Pregociro(a) verificar a tempestividade c a

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,

findamentadamente.

15.3. Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

15.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.

15.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros

03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, «sêndo-IHeStasso, gurada

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. É g      

  

 

15.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aostint

constante neste Edital.
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16.1. À vista do relatório do(a) Pregoeiro(a), o resultado da licitação será submetido à

consideração da Autoridade Competente, para fins de homologação dos procedimentos.

16.2. A proponente adjudicatária deverá assinar o CONTRATO noprazode 05 (cinco) dias úteis,

contadosa partir da data da convocação expedida pela Secretaria Municipal de Administração —

Coordenação de Contratos,sito à Rua Jacarandá, 300, Nações — Fazenda Rio Grande/Pr.

16.2.1. As Assinaturas Digitais deverão ser realizadas pela plataforma Gov.Br permitindo

queo documento em meio digital seja assinado portodos os responsáveis.

 

16.2.2. Qualquer pessoa que possua titulo de eleitor consegue abrir sua conta gov.br. A

assinatura digital tem a mesma validade de um documento com assinatura fisica e é

regulamentado pelo Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020.

 

16.2.3. Link de acesso: https:/Awwwgov.br/governodipital/pt-br/assinatura-eletronica

16.2.4. Noato da assinatura do CONTRATO a empresa deverá apresentar na Coordenação

de Contratos da Prefeitura os seguintes documentos:

a) Todas as Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista exigidas na habilitação atualizadas

e em plena vigência (Obs.: Caso a Certidão relativa a Tributos Municipais não apresente o

número do Cadastro de Inscrição Municipal, favor apresentá-lo em anexo). O não

cumprimento implicará na imediata inabilitação da empresa, conforme art. 55, XIII, da Lei

8666/93, bem como na análise da classificação/habilitação dos remanescentes, se houver, na

respectiva ordem.

b) TERMO DE INTEGRIDADEE ÉTICA conforme modelo ANEXO I Do CONTRATO,

assinada por representante legal da empresa.

16.3. Sc o adindicatário convocado dentro do prazo dc validade da sua proposta não assinar o

CONTRATOestará sujeito a pagar ao Município multa de 20% (vinte por cento) do valortotal de

sua proposta. O valor da multa será atualizado de acordo com a variação do IGP-M,da Fundação

Getúlio Vargas, a partir do mês para qual foi calculado até o mês de sua quitação. O pagamento da

multa não exime o proponente de incorrer em outras sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal

n.º 8.666/93 c alterações.

16.4. Quando o adjudicatário deixar de assinar o CONTRATO no prazo estabelecido, o(a)

Pregoeiro(a) examinará as ofertas subsequentes e a habilitação das proponentes, observadas a

ordem de classificação, até a apuração de uma que a atenda ao Edital, sendo o proponente

convocada para negociar redução do preço ofertado e, se for o caso, assinar a ATA de Registro de

Preços.

16.5. Constatando o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o objeto será adjudicado ao

autor da proposta ou lance de menor preço.

16.6. Poderá o licitante classificado em primeiro lugar ser desclassificado até a assinatura do

CONTRATO se o Município tiver conhecimento de fato ou circunstância superveniente que
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desabone sua regularidade fiscal, habilitação jurídica, qualificação técnica e/ou econômico-

financeira.

16.7. Nesse caso, convocar-se-ão os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,

conforme o disposto no subitem 16.3 acima.

17. DAS CONDIÇÕESI EGA E RECEBIM PO DOS ITENS OB.

 

17.1. Entregar e instalar os materiais, no loca! determinado, de acordo com osprazos estabelecidos

no edital, em até 60 (sessenta) dias contadosa partir da data da assinatura do contrato;

17.2. Asespecificações dos serviços, bem como todo o descritivo estão fixados no Termo de

Referência e Anexo I.

17.3. Os serviços deverão apresentar o padrão qualidade, estando de acordo com legislação vigente

e sempre que houverquestionamento fundamentado o mesmo deverá ser atendido.

17.4. A fiscalização da contratação será exercida pelos seguintes servidores em suas respectivas

secretarias, ficando responsável pelo contrato geral o Sr. GM Adriano Alves Godoi, matricula

355.797, lotado na SMDS,Secretaria qual está responsável pelalicitação, ao qual competirá dirimir

as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

SECRETARIA GESTOR MAT, FISCAL , MAT.

SMELJ Andrea Cristina Haas 338.301 Fernando Lima De Souza 351.345

SMPU Elianc Freitag Dos Santos 358.325 Rogerio Marcio Sant 'Ana 351.210

sMs Vanessa Bispo Soares 353.716 FAnciScO Expedito Damas 349.123
Soares Júnior

SMOP Cristiane De Castro Costa 352.623 Mateus Socol Machado— 360.283

OMT José Juarez Tavares 224.301 Marivaldo De Mello q" "7 &4[351.656

SMA Caio Duarte Boryça 351.470 Mary Cristina/Wozhiak Sd 359.251

smc Andressa Camilo 358.385 Teófilo Promo Io Samoa lá37710
Silva cê To el!

SME [Rosana Senhuk 353.888 Danieli Konópka (|() qq)  1255.601
SMH Rosana Araujo Da Silva 358.04] Ana Paula StmijakU” | -+8[350.700
SMAS Clovis Panizzi 349.430 Rita De Cássia De-Sá Ribas)º5” 359.280

SMT Cleberson Zepechouka 351.724 Solange Marques De Arruda 352.296    
 

17.4,1. Os representantes da Contratante deverão ter a experiência necessária para o

acompanhamento e controle da execução do Contrato,

17.4.2. Os fiscais do CONTRATO anotarão em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do Contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização

+" -randá, 300-Nações- Fazenda Rio GrandeiPR-CEP 83823-901 - FonelFax (41) 3627-8500
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das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente

para as providências cabíveis.

17.4,3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

fomecedora, inclusive perante terceiros, por qualquerirregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de

“qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Leinº 8.666,

de 21 dejunho de 1993.

17.5. Os serviços scrão recebidos provisoriamente para cfcito de simuitânca ou posterior

verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificações pactuadas, envolvendo a

qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita adequação, resultando no recebimento definitivo

que será realizado pelo servidor devidamente designado como fiscal pela Secretaria Solicitante,

observado o prazo deaté 5 (cinco) dias de sua entrega.

17.5.1, Nahipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro

do prazo fixado, reputar-se-á comorealizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia

do esgotamento do prazo.

17.52. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente adjudicatária,

nos termos das prescrições legais, podendo levar à rescisão do Contrato, sem prejuizo das

sanções previstas neste Edital, bem como no Contrato.

17.5.3. Em caso de não aceitação doitem objeto deste PREGÃO,fica a Detentora do Contrato

obrigada a retirá-lo e substituí-lo no prazo de 5 (cinco) dias contado da notificação a ser

expedida pola Contratante, ou imediatamente, sob pena multa de 2% da autorização de

fornecimento, ao dia, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor produtos não substituídos,

corrigidos ou não complementados, em conformidade com o item 19, IL “c” do Edital,

17.5.4. Em caso de diferença de quantidade, fica a Detentora do Contrato obrigada a

providenciar sua complementação no prazo de 5 (cinco) dias contado da notificação a ser

expedida pela Contratante, ou imediammente, sob pena multa de 2% da autorização de

fornecimento, ao dia, até o limite de LO % (dez porcento) do valor produtos não substituídos,

corrigidos ou não complementados, em conformidade com item 19,II,“c” do Edital.

17.6. Não poderá a adjudicatária recusar-se à executar os serviços solicitados na Autorização de

Fomecimento Empenho, mesmo que em pequena quantidade.

18. PAGAMENTO

18.1. O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até 30 (trinta) dias contados da

liquidação da nota fiscal/fatura, conforme disponibilidade financeira na fonte de recursos, no

protocolo financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestada pela Secretaria solicitante c

- -—- += —anexada'às provas de regularidaderelativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União referente a

todosostributos federais c à Dívida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as contribuições

Rua Jacarandá, 300 = Nações- Fazenda Rio GrandeiPR-CEP 83823-901 -FoneiFax (41) 3627-8500
Página 2] des

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO   

 

 

sociais — INSS, de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS, Tributos Municipais e Tributos

Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

18.1.1. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão

licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

18.1.2. Em caso de irregularidade na execução do objeto efou na documentação fiscal. O

prazo de pagamento será contadoa partir da(s) correspondente(s) regularização(ões).

18.1.3. Do montante, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e

Contribuições nos termose gradaçãoda legislação fiscal pertinente.

18.2. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada

na conta-corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de barras.

18.3. Em caso de atraso de pagamento em relação zo prazo de 30 (trinta) dias contados da

apresentação da nota fiscal/fatura no protocolo financeiro da Prefeitura, o valor da nota fiscal

poderá ser atualizado monetariamente INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), entre a

data em que deveria ter sido adimplida a obrigação e o efetivo pagamento (conforme art.40, XIV,

“c”, Lei Federal 8666/1993).

 

19.1. No caso de inexecução total ou parcial, ou, ainda, atraso injustificado do objeto desta

licitação, sem prejuízos das responsabilidades civis c criminais, ressalvadas as situações

devidamente justificadas e comprovadas, a critério da Administração Pública, garantia a ampla

defesa e o contraditório, serão aplicadas as seguintes penalidades, cumulativamente ou não:

I Advertência.
a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pelo Município:

TI. Multa, nosseguintes termos:

a) Pelo atraso no fomecimento, será aplicada multa de mora de 2% (dois por cento) ao dia

sobre o valor da Autorização de Fomecimento,até o prazo máximo de 10 (dez)dias. Vencido

o prazo, o contrato poderá ser considerado cancelado, a critério da Administração, ficando

sujeita às penalidades previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lej-nt:E,660/933€ alterações

posteriores, assim como as contratuais, tudo sem prioPÉ muit;relativas escisão,

  

prevista naletra “e” e perdas e danos. = L

Ps Ss
b) Pela recusa em realizar o fomecimento, multa de 10%!(dez contojasobre:d valor

registrado, sem prejuízo das perdas e danose, se for 0 caso multa reli cisão) prevista

naletra “e” e perdas e danos. | é
an

c) Pela demora cm refazer o serviço rejeitado ou corrigir as falhas do produto fornccido ou

complementar a quantidade, a contar do quinto dia da notificação da rejeição, aplicar-se-á

multa de 2% (dois por cento) do valor do material, por dia decorrido, até o limite de“10%

Rua Jacarandá, 300- Nações— Fazenda Rio Grande/PR —CEP 83823-901 — FonciFax (41) 3627-8500
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(dez por cento) do valor dos serviços não substituídos, corrigidos ou não complementados,

tudo sem prejuizo da multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos.

d) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93 e suas alterações, ou

noinstrumento convocatório ou, ainda, no contrato, e não abrangida nosincisos anteriores ou

subsequentes, aplicar-se-á multa de 1% (um por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das

multas relativas à rescisão e perdas e danos, prevista na letra “e” e perdas e danos.

e) Pelo descumprimento parcial ou integral do estabelecido no contrato, que enseje rescisão,

multa de 10% (dez por cento) do valor registrado, sem prejuízo de perdas e danos e das

demais multas.

HI. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o Contrato, deixar

de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto,

comportar-se de modo inidônco ou cometer fraude fiscal, ficará impedido delicitar e contratar com

a União, Estados,Distrito Federal ou Municípiose, será descredenciado no SICAF, ou nossistemas

de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do Art. 4º da Lei 10520/02, pelo

prazo de 02 (dois) anos até o máximo 05 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de 10% (dez por

cento) do valor da sua proposta atualizada e das demais cominações legais.

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a penalizada ressarcir o

Município, pelos prejuízos resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com base no

item anterior. A Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de acordo com a Lei nº.

8.666/93.

19.2. Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem, principalmente, a contratada estará

sujeita às penalidades tratadas nos Incisos III e IV do subitem 19, cumuladas com multas, tanto

moratórias como sancionatórias.

1 - pelo descumprimento do prazo de fomecimento;

H - pela recusa em atender algumasolicitação para correção no fomecimento, caracterizada se 0

atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, contado da data da rejeição,

devidamente notificada.

HU - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações € prazos estipulados neste

Edital e no contrato.

19.3. Além dus penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, às demais penalidades

referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e posterioresalterações.

19.4. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total

limitado a 20% (vinte por cento) do valor registrado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

Rua Jacarandá, 300 - Nações- Fazenda Rio GrandePR- CEP83823901 -FoneiFax (41)“97.850
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19.5. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à contratada as importâncias

alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em divida ativa do Município, ou por

qualquer outra forma prevista em Lei.

19.6. O fomecedor terá seu contrato rescindido quando:

a) descumprir as condições do contrato;

b) nãoretirar a respectiva nota de empenhoou instrumento equivalente, no prazo estabelecido

pela Administração, sem justificativa aceitável;

€) nãoaceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles

praticados no mercado;

d) presentes razões de interesse público.

19.6.1. A rescisão do contrato, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e

amplo defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

19.6.2. O fommecedor poderá solicitar o cancelamento do seu contrato na ocorrência de fato

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso

fortuito ou de força maior, devidamente comprovado.

19.6.3. À comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item

nesta cláusula,será feita mediante publicação em imprensa oficial do Município.

 

19.7. O contrato poderá ser suspensa ou cancelada no interesse da Administração poisMBÓRSEE

dos artigos 77 e 78 da Lei nº. 3.666/93, ou a pedido justificado do interessa; Elacêito pela&

Administração,presente as razões orientadas pela Teoria da Imprevisão.

      
 
19.8, Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalitlade

20.1. A parte CONTRATANTE compromete-se a observar os preceitos legais instituídos pelo

ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à conupção, em especial a Lei nº 12.846,

de 1º de Agosto de 2013, e, no que forem aplicáveis, os seguintes tratados intemacionais:

Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros cm Transações

Comerciais Intemacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30 de

novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção da OEA) -

promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de outubro de 2002; e a Convenção das Nações Unidas

Contra a Corrupção (Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de

Janeiro de 2006.

20.2. A participação no certamelicitatório implica na total conhecimento e ciência, por parte dos

licitantes, dos dispositivos contidos na Lei-nº 12.846/2013, bem comona obrigação de tomar todas
= “andá, 300 Nações- Fazenda Rio GrandoiPR-CEP 83823-901 = FoneiFax (41) 3627-8500
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as providências para fazer com que seus administradores, funcionários e representantes tomem

ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2013.

20.3. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção c suas regulamentações, por parte

do(a) LICITANTE/CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar: 1 -

Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava — PAR,nos termos

do Decreto nº 8.420/2015 e Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções

administravas porventura cabíveis; IL — Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na

esfera judicial, nos termos dosartigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013;

20.4. Oslicitantes obrigam-sc a conduzir os scus negócios c práticas comerciais de forma ética e

integra em conformidade comos preceitoslegais vigentes no país.

20.5. A participação no certamelicitatório implica, para todos os fins, na declaração, sob as penas

da lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob sua

esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento

jurídico brasifeiro, que importem lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos

termosdo art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, que a

empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigare erradicar condutas inadequadas da sua

atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate

de desvios éticos e dc integridade.

21.1. O Município poderá prorrogar, a qualquer tempo,os prazos para credenciamento, recebimento

das propostas e lances.

21.2. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município

revogá-la, no todo ou em parte,por razões de interesse público, derivadas de fato supervenientes

comprovados ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e

fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação.

21.3. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados cm qualquer fasc da licitação, A falsidade de qualquer documento

apresentado ou ilegalidade ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata

desclassificação do proponente queo tiver apresentado, ou, caso tenha sido vencedor,a rescisão de

contrato ou de pedido de compra/serviços, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

21.4. É facultado ao(à) Pregoeiro(a) ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

21.5. Osficitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fuzê-lo no

prazo determinado pelo(a) pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação.
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21.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração,a finalidade

ea segurança da contratação.

21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de importar no afastamento da

proponente, desdc que possíveis à exata compreensão de sua proposta e a aferição da sua

qualificação, durante a realização da sessão pública do PREGÃO.

21.8. O proponente assumeo custo para a preparação e apresentação de sua proposta, sendo que o

órgãolicitante não se responsabilizará, em qualquer hipótese, por esta despesa, independentemente

da condução ou do resultado do PREGÃO.

21.9. Em qualquer fase do PREGÃO, caberá ao representante da licitante comprovar a

exequibilidade da proposta ou lance, durante a própria sessão, implicando em desclassificação da

proposta quando, inquirido, não comprovar por qualquer meio de prova admitida em direito.

21.10. A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da proponente, das

condições previstas neste EDITAL e seus ANEXOS.

21.11. A proponente contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimosou supressões que se fizerem necessários,até 25% (vinte e cinco porcento) do valor do

contrato, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, que poderão reduzir o

limite indicado.

21.12. Este Edital e seus Anexos, bem comoas propostas das proponentes beneficiárias, farão parte

integrante do contrato, independentemente detranscrição.

21.13. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso c durante a sessão pública observarão o

horário dc Brasilia— DP.

21.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam c vencem osprazos em dias de expediente na

Administração.

21.15. Os casos omissos neste EDITAL DE PREGÃOserão solucionados pelo PREGOEIRO,com

basenalegislação federal e municipal incidentes, e nos princípios gerais de direito.

21.16. Será competente o Foro de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, com renúncia"Expiessa.a

qualquer outro, por mais privilegiado queseja, para solução de questões oriundas AEPREGÃÓAa
5

21.17. Qualquer informaçãoa respeito deste Edital será fornecida aos interessados A Pigisfade foi!

Compras e Licitações telefone (41) 3627-8509, (41) 3627-8441 ABA e-mail

licitacoesfazendariogrande(Qhotmail.com em diasúteis, no horário compreendido das 08hgópmitràs

12h00min c das 13h00min às 17h00min. +

a
S

 

21.18. Fazem parte do presente instrumento convocatório os seguintes anexos:
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ANEXO 1- Especificações dos itens e quantidadesestimadas. PREGÃO ELETRÔNICO Nº, 77/2023

ANEXO II - Carta Proposta.

ANEXOIII — Planilha De Estimativa De Valores

ANEXO IV-Declaração modelo unificada. PROCESSO ADMINISTRATIVONº. 195/2023

PROTOCOLO Nº 49001/2023

ANEXO V— Minuta do contrato TERMO DE REFERÊNCIA COMPLEMENTARAO ANEXO 1

Fazenda Rio Grande,30 de outubro de 2023.

Daiáne S. Horobinski Serafim

Equipe de Apoio

Disponível para “download” no Portal da Transparência junto ao edital
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PREGÃO ELETRÔNICONº.77/2023

PROTOCOLO Nº 49001/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 195/2023

ANEXO IN - CARTA PROPOSTA

À
PREFEITURAMUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

A empresa com sede na cidade de » Rua

nº », Bairro + com CNPJ sob n.º . ,

propõe a Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, a fomecer » conforme subitem

1.1 do edital em epígrafe, de acordo com a Cotação de Preços e anexos a seguir é nas seguintes

condições:

 

 

Item/ITEM Qtde Unid Especificação Preço Unitário Preço Total
 

     
 

  VALORTOTAL DAPROPOSTA: R$ XXX;XX (inserir o valor por extenso) ==.»
 

a) Declaramos que concordamos integralmente com as condições estipuladas na presente

licitação, que se vencedordeste certame, nos submeteremosao cumprimento de seus termos.

b) Declaramos, ainda, que nossa empresa não foi declarada inidônca, não está suspensa nem

impedida delicitar e contratar com a Administração Pública,

o Sc vencedora, na qualidade de representante lcgal, assinará o contrato, o Sr(a).

portador(a) da carteira de identidade RG nº e CPF/MF

 

nº -

d) A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de recebimento das

propostas, conforme cstipulado no prescnte cdital,

e) Para contato informamos:

Responsável/Representante Legal (nome completo):

Telefone Fixon.: )

Faxnt:()

Telcfonc Celularnº: 3

E-mail:

Local / data

Nome, RG assinatura do

Responsável ou Representante Legal

Rua Jacarandá,300 - Nações = Fazenda Rio GrandelPR-CEP 83823-901 —FoneiFax (41) 3627-8500
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ANEXO II—Planilha de Estimativa de Valores

Disponível para “download” no Portal da Transparência junto ao edital
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PREGÃO ELETRÔNICONº. 77/2023

PROTOCOLO Nº 49001/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº, [95/2023

ANEXOIII -DECLARAÇÃO MODELO UNIFICADA.

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
Ref. PREGÃO ELETRÔNICONº. 77/2023

+...» COM sede naPelo presente instrumento, a empresa ... » CNPJ º... o

nado, que:am.., AtrAVÉS de scu representante legal infra-:

   

 

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de

microempresa, empresa de pequeno porte on cooperativa, nos termos da Lei Complementar

nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos

supervenicentes que conduzam ao seu descnquadramento desta situação.

*Matrcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou

cooperativa.

D Declaramos,para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal,

não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V doart. 27 da Lei nº 8.666/93,

acrescida pela Leinº 9.854/99.

2) Declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os

documentos apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias;

3 Comprometemo-nos a manter, durante todo o período de vigência do presente contrato, cm

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas nesta licitação;

4 Comprometcmo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços

decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre cumprimento do objeto, em

finção de alterações de legislação pertinente, publicadas durante a vigência do contrato;

5 Declaramos que temos conhecimento e submetemo-nosao disposto neste edital e anexose

legislação aplicada;

Rua Jacarandá, 300=Nações= Fazenda Ria GrandePR-CEP 83823-901 — FonciFax (41) 1827-8809
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6) Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos para nossa habilitação e

participação no presente processo licitatório e estamos cientes da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

n DECLARAMOS,ainda, que não fomos declarados inidôneos por nenhum órgão do poder

público em qualquer de suas esferas;

8) Declaramos que scus sócios, dirigentes ou cotistas, bem como scu representante neste ato

» inscrito no CPF sob nº » portador(a) da carteira de identidade nº

» não são servidores do Município de Fazenda Rio Grande, nem cônjuge ou

companheiro(a), parente em linha reta e/ou colateral, consanguineo ou afim de servidor(a) público

deste Município, que nele exerça cargo em comissão ou função de confiança, seja membro da

comissãodclicitação, pregociro ou atividade ligada à contratação;

9 Declaramos para os devidos efeitos e sob pena da lei que não possuir em seu quadro

societário servidor público da ativa, empregado de empresa pública ou de sociedade de economia

mista;

10) Declaramos, para os devidosfins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos

licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o

(a)Sr.(a).... ease o" Portador(a) do RG sob nº

e CPF nº «, cuja função/cargo

«(sócio  administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela

   

 

assinatura do contrato,

11) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicaçãofurareferente e

este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, consoíião.do. quêoCôntrato

seja encaminhado para o seguinte endereço: o & SE

% &
E-mail: | “IT T
Telefone: () me 6

aa
12) Casoaltere citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocoliz didoado:alteiação

junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado CSio-iililmado nos
dados anteriormente fornecidos.

13) Nomeamos e constituimos o senhor(a)... = portador(a) do CPF/MF

para ser o(a) responsável - para acompanhar a execução do Contrato,

referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 77/2023 e todos osatos necessários ao cumprimento das

obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Contratos/Contrato.

 

 

14) DECLARAMOS,sob as penas da lei: Que estamos cientes conhecemos e entendemos os

termos das leis anticorrupção brasileiras ou de quaisquer outras aplicáveis sobre o objeto do

presente contrato/ata, comprometendo-se a abster-se de qualquer atividade que constitua uma
= +--—andá, 300 -Nações- Fazenda Rio GrandePR—CEP 83823-901 — FoneiFax (41) 3627-8500
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violação das disposições destas Regras Anticorrupção, por si € por seus administradores, diretores,

funcionários e agentes, bem como seus sócios que venham a agir em seu nome, Que se obriga a

conduzir suas práticas comerciais, durante a consecução do presente Contrato/Ata, de forma ética e

em conformidade com os preceitos Icgais aplicáveis. Que na execução deste Contrato/Ata, nem a

empresa nem qualquer de seus diretores, empregados, agentes ou sócios agindo em seu nome,

devem dar, oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar o pagamento de, direta ou indiretamente,

qualquer dinheiro ou qualquer coisa de valor a qualquer autoridade governamental, consultores,

represcntantes, parceiros, ou quaisquer terceiros, com a finalidade de influenciar qualquer ato ou

decisão do agente ou do govemo, ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou direcionar

negócios para, qualquer pessoa, e que violem as Regras Anticorrupção. A empresa, porsi e por seus

administradores, diretores, empregados, agentes, proprietários e acionistas que atuam em seu nome,

concorda que contratada ou sua cliente final terão o direito de realizar procedimento de auditoria

para certificar-se da conformidade contínua com as declarações c garantias dadas neste ato,

mediante notificação prévia, e que deve cooperar plenamente em qualquer auditoria realizada nos

termos desta Declaração.

15) Declaramosneste ato que:

(a) não violou,viola ou violará as Regras Anticorrupção;

(b) tem ciência que qualqueratividade que viole as Regras Anticorrupção é proibida e que conhece

as consequências possíveis de tal violação, inclusive a possibilidade de rescisão motivada imediata

do presente contratual, independentemente de qualquer notificação, observadas as penalidades

devidas.

16) Porser expressão da verdade,firmamosa presente.

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legivel/Cargo)

Local/ data

Nome, RG e assinatura.

Responsável ou Representante Legal

Rua Jacarandá, 300- Nações— Fazenda Rjo GrandeiPR— CEP 63823-901 —FoneyFax (41) 3627-2500
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PREGÃO ELETRÔNICONº.77/2023

PROTOCOLO Nº 49001/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 195/2023

ANEXO IV — MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE

SI FIRMAMO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIOGRANDE E

A EMPRESA

 

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,pessoa jurídica de direito público interno,

estabelecido a Rua Jacarandá, nº. 300, Bairro Nações, inscrita no CNPJ nº. 95.422.986/0001-02,

neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marco Antônio Marcondes Silva, portador da

Carteira de Identidade RG nº. - SSP.PR inscrito no CPF/MFsobo nº. >

neste ato assistido pelo (a) Procurador (a) do Município OABnº. sem

conjunto com o- Secretário Municipal de » inscrito no CPF nº doravante

denominada CONTRATANTE,e a empresa € ......

inscrita no CNP) sob n.º .....

=...» Pessoa jurídica de direito privado, 

-, Inscrição Estadual nº......eestes» Inscrição Municipal nº.
 

» estabelecida na R. ...

 

eos DÊ, crsesy eneese easePOSCU
 

representante legal, Sr. ..eecreeseese;» inscrito no CPF sob nº. ........ » doravante denominada 

CONTRATADA,e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente contrato de

Prestação de Serviços, cuja celebração foi autorizada pelo despacho exarado no processo sob

PROTOCOLO Nº 49001/2023, e que se regerá pela Lei n.º 8.666/93 e, EEN

cláusulas e condições abaixo discriminadas que as partes declaram conhecer eunuaméiah e

outorgam, a saber: J ET S

] | Es E
DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS(Art. 55, Lei 1 19%); o? -

eira: O objeto do presente Contrato é a “Prestação de seis 0: RA de

alarme monitorado, contemplando monitoramento 24 horas, todos os dias, deslocamento

tático móvel ao local o mais breve em caso de disparo do alarme, incluindo o fornecimento de

equipamentos a título de comodato e os respectivos serviços de instalação, configuração e

suporte técnico e garantia de funcionamento” de acordo com as especificações contidas no

ANEXO1, queé parte integrante deste edital.

 

Parágrafo Primeiro: O objeto do presente pregão tende a atender a solicitação da Secretaria

Municipal de Defesa Social.
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Parágrafo Segundo: Os itens seguirão as especificações, quantidades, preços unitários e globais

ofertados pelas empresas classificadas no certame, conforme Tabela em AnexoI é valores extraidos

a partir do sistema Betha Compras.

Parágrafo Terceiro: O valor total do presente contrato correspondente ao preço obtido no certame

licitatório é de R$, ( ) no qual se inclui todos os tributos,

diretos ou indiretos, sobre a execução do objeto.

Parágrafo Quarto: Integra e completa o presente Termo Contratual, para melhor caracterização

dos serviços e resultados, bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das

obrigações ora contraídas c para todos os fins dc direito, obrigando as partes em todos os scus

termos, as condições expressas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICONº. 77/2023 e TODOS

seus anexos, sendo os mesmos considerados suficientes para, em complemento a este contrato,

definir sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado, bem como o

CONTRATADOassumetodas as exigências do Edital retro mencionado.

DA ENTREGAERECEBIMENTO(Art. 55,II, Lei 8.666/93, regime de execução indireta por

preço unitário).

  ci Segunda: Os serviços deverão ser executados conforme prazos e exigências constantes

em edital e no Termo de Referência, sem qualquer despesa adicional.

 

Parágrafó Primeiro: Asespecificações dos serviços, bem como todo o descritivo estão fixados

no Termo de Referência e Anexo 1.

DA FISCALIZAÇÃO

Cláusula Terceira: A fiscalização da contratação será exercida pelos seguintes servidores em suas

respectivas secretarias, ficando responsável pelo contrato geral o Sr. GM Adriano Alves Godoi,

matrícula 355.797, lotado na SMDS, Secretaria qual está responsável pela licitação, ao qual

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência

à Administração.
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SMAS Clovis Panizzi 349.430 Rita De Cássia De Sá Ribas 359.280
Solange Marques De

SMT Cleberson Zepechouka 351.724 da 352.296      

 

 

 

 

 

 

 

 

       

SECRETARIA GESTOR MAT. FISCAL MAT.

SMELJ Andíea Cristina Haas 338.301 Fernando Lima De Souza 351.345
SMPU Eliane Freitag Dos Santos 358.325 Rogerio Marcio Sant 'Ana 351.210

: Francisco Expedito Damas
SMS Vanessa Bispo Soares 353.716 Soares Júnior 349.123

SMOP Cristiane De Castro Costa 352.623 Mateus Socol Machado 360.283
OMT José Juarez Tavares 224.301 Marivaldo De Mello 351.656
SMA Caio Duarte Boryça 351.470 Mary Cristina Wozhink 359.251

: Teófilo Franklin Dos
SMC Andressa Camilo 358.385 SantosSilva 357.710

SME Rosana Senhuk 353.888 Danieli Konopka 255.601

SMH Rosana Araujo Da Silva 358.041 Ana Paula Strujak 350.700   
Rua Jacarandá,300-Nações- Fazenda Rio GrandePR—CEP 83823-901 - FoneiFax (41) 3627-8500
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Parágrafo Primeiro: Os representantes da Contratante deverão ter a experiência necessária para o

acompanhamento e controle da execução do Contrato.

Parágrafo Segundo: Os fiscais do Contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências

telacionadas com a execução do Contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das

faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

Parágrafo Terceiro:A fiscalização de quetrata este item não exclui nem reduz a responsabilidade

da fomecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 dejunho de 1993.

Parágrafo Quarto: Os serviços serão recebidos provisoriamente para efeito de simultânea ou

posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificações pactuadas,

envolvendoa qualidade, quantidade,testes de aceite, perfeita adequação,resultando no recebimento

definitivo que será realizado pelo servidor devidamente designado como fiscal pela Secretaria

Solicitante, observado o prazode até 5 (cinco) dias corridos de suaentrega.

Parágrafo Quinto: Na hipótesc da verificação a que sc refere o subitem anterior não ser procedida

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento-defihitiviino.

dia do esgotamento doprazo. E 8 E

Parágrafo Sexto: O recebimento definitivo não exclui a responsabilidâde da Proponente Ss

adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar à rescisão do Côntrato, s ihepijuizo A

das sanções previstas no Edital, bem como nopresente Contrato. S

Parágrafo Sétimo: Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO, Fed a Contrithd

obrigadaa retirá-lo e substituí-lo em até 5 (cinco) dias, contados da rejeição, ou imediatamênte, sob

pena de muita de 2% (dois) por cento do valor integral do contrato, quando da primeira ocorrência,

e de 1% (um por cento) do valor integral do contrato, quando da segunda ou subsequente

ocorrência, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista naletra “c” c perdas c danos, cm
conformidade com a cláusula Nona, $2º, “c” do presente Contrato.

Parágrafo Oitavo: Em caso de diferença de quantidade,fica a Contratada obrigada a providenciar

sua complementação no prazo de 5 (cinco) dias, contados da notificação a ser expedida pela

Contratante, ou imediatamente, sob pena de muita de 2% (dois por cento) do valor integral do

contrato, quando da primeira ocorrência, e de 1% (um por cento) do valor integral do contrato,

quando da segunda ou subsequente ocorrência, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão,

Ra dacorandá, 300 - Nações— Fazenda Rio GrendeiPR -CEP 83823-301 — FonelFax (41) 3527-8500
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prevista naletra “e” e perdas e danos, em conformidade com a cláusula Nona, 82º, “o” do presente

Contrato.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

Cláusula Quarta: O presente contmto terá vigência de 12 (dozc) meses a contar da data de sua
publicação;podendoser prorrogados de acordo com Lei 3666/93.
 

Parágrafo Único: Executado o contrato,o seu objeto será recebido nos termosdo art. 73,inciso IL,

alíneas “a” e “b” é art, 76 da Leinº. 8.666/93.

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES PAGAMENTO(Art. 55,III, Lei 8.666/93).

Cláusula Quinta; O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até 30 (trinta) dias

contados da liquidação da notá fiscal/fatura, conforme disponibilidade financeira na fonte de

recursos, no protocolo financeiro dn Prefeitura, desde que devidamente atestada pela Secretaria

solicitante e anexada às provas de regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União referente a todosostributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU,abrangendo inclusive

as contribuições sociais — INSS, de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS, Tributos Municipais e

Tributos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Parágrafo Primeiro: Fica ajustado o valortotal do preserite contrato em R$

 

Parágrafo Segundo: Para reajuste de preço será considerado o INPC (Índice Nacional de Preços ao

Consumidor), o qual incidirá somente, sc c após decorridos 12 (doze) meses da data da proposta,

apresentada em (XXXXXXXXXX) e obedecidos os valores de mercado. Para tanto, a contratada

deverá protocolar pedido formal com 30(trinta) dias de antecedência.

Parágrafo Terceiro: O reequilíbrio econômico-financeiro estará condicionado à apresentação de

notas fiscais de períodos diversos, sendo uma de data próximaao certamee outra de data próxima à

ocorrência que resultou no aumento de preço.

a) Havendo impossibilidade de apresentação de notas fiscais a empresa deverá expor sus

justificativa, a qual deverá ser submetida à aceitação do(a) Secretário(a) Municipal.

b) O pedido de reequilibrio econômico deve ser realizado através do protocolo geral da Prefeitura

s://wwwfazendariogrande,pr.govbr/conheca-o-novo-ambiente-de-protocolos).

Parágrafo Quarto: O fornccimento é indireto por preço unitário.

Parágrafo Quinto: Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão

licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro diaútil subsequente.

Parágrafo Sexto: O pagamento será efetuado de acordo com os serviços prestados e conforme as

condições indicadasnotermodereferência.Emcasodeirregularidade na execução do objeto e/ou

na documentação fiscal.O prazozode pagamento“serácontado a partir da(s) correspondente(s)

regularização(ões).
Rum Jacarandá, 300- Nações— Fazenda Rio Grande/PR —CEP 83823-901 -FonciFax (41) 3627-8500

Pigina37 de so

 

-* PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO  

 

  
Parágrafo Sétimo: Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentaçãofiscal.

O prazo de pagamento será contadoa partir da(s) correspondente(s) regularização(ões).

Parágrafo Oitavo: Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo estabelecido nesta

cláusula, o valor da nota fiscal poderá ser atualizado monetariamente pelo INPC (Índice Nacional

de Preço ao Consumidor), entre a data em que deveria ter sido adimplida a obrigação e o efetivo

pagamento(conforme art.40, XIV, “c”, Lei Federal 8666/1993).

Parágrafo Nono: No preço pago pela CONTRATANTE à CONTRATADA, já estarão incluídos

todos os impostos, encargos, taxas,frete, leis sociais, bem como todo o material e equipamento

necessário para a exocução dos serviços.

Parágrafo Décimo:Para fins de efetivação do pagamento, deverá constar também:

a) Declaração do responsável legal pela empresa dando conta da regular quitação de todos os

direitos sociais trabalhistas de seus empregados;

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS(Art. 55, V, Lei 8.666/93).

RETTIES: tan a. .
Clânsula  Sextai As despesas decorrentes da presente licitação onerarão os seguintes recursos

orçamentários:
 

 

Código Reduzido Funcional Secretaria
 

32.001.13.392.0047.2224.3.3.90.39.00

Biz 00000.00000.01.07. 00.00.1.500,0000 SMEL
 

32.001.27.812.0047.2214.3.3.90,39.00

00000.00000.01.07. 00.00.1.500.0000 SMEL
833

 

28.001.15.452.0048.2039.3.3.90.39.00

7 00507.00507.99.99. 00.00.2.751.0000 SMPU
 

28 15.003.10.305.0041.2056.3.3.90,39.00 sMs

00494.00494.09.02. 06.20.1.600.0000
 

15.003.10.305.0041.2056.3.3.90.39.00

 

 

 

 

28 00510.00510.01.07. 00.00.1.753.0000 sr
15.004.10.303.0041.2058.3.3.90.39.00 AB

294 00000.00000.01.07. 00.00.1.500.0000 / Isis = 10
aus 15.005.10.302.0041.2204,3.3.90.39.00 7 Siro >

00494.00494.09.02. 06.20.1.600.0000 ÊE
238 15.003.10.305,0041.2056.3.3.90.39.00 Roq se /

00383.01005.03.02. 01.01.2.632.0000 ES ;
23 15.001.10,301.0041.2051.3.3.90,39,00

00303.00303.01.02. 00.00.1.500.1002
 

a15 15.005.10,302.0041.2204.3.3.90.39.00 sMs

00303.00303.01.02. 00.00.1.500.1002
  261 15.002.10.301.0041.2054.3.3.90.39.00 — us”

00494.00494.09.02. 06.20.1.600.0000     
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15.002.10.301.0041.2054.3.3.90.39.00
 

00941.01007.03.99. 01.03.1.702.0000
 

 

17.002.08.243.0049,6004.3.3.90.39.00

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

       

261 01016.01016.12.99. 00:00:2.7063110 SMS
21 15.002.10.301.0041.2054.3.3.90.39.00 sus

00303.00303.01.02. 00.00.1.500.1002
1 15.002.10.301.0041.2054.3.3.90.39.00 sus

00383.01005.03.02. 01.01.2.632.0000

08.001.15.452.0042.2034.3.3.90.39.00
158 00000.00000.01.07. 00.00.1.500.0000 MOR
a 02/001.04.122.0040.2003.3.3.90.39.00 MA

00000.00000.01.07. 00.00.2.500.0000

18.001.26.782.0044.2098.3.3.90.39.00

sá 00000.00000.01.07. 00.00.2.500.0000 SMDS
5 36001.13.392.0096.20193.3.90.39.00 e

00000.00000.01.07.00.00:2.500.0000
36.001.13.392.0046.2020.3.3.90.39.00

sz 00000.00000.01.07. 00.00.1.500.0000 SMC
16.004.12.367.0043.2200.3.3.90.39.00

6 00103.00103.01.01. 00.00.1.500.1001 SME

16,002.12.365.0043.2195.3.3.90.36.00
de 00107.00107.99.01. 00.00.1.550.0000 SME
o 16.001.12.361.0043.2065.3.3.90.39.00 SME

00107.00107.99.01. 00.00.1.550.0000
16,001.12.361.0043.2194.3.3.90.39.00

356 00104.00104.01.01. 00.00.1.500.1001 SME
33.001.16.482.0050.2043.3.3.90.39.00

ss 00000.00000.01.07. 00.00.1.500.0000 SME
20.001.16.482.0050.2102.3.3.90.39.00

So 00007.00000.01.07. 00.00.1.500.0000 SMH
17,001,08.244.0049.2078.3.2.90.39.00

“8 00000.00000.01.07. 00.00.1.500.0000 SMAS
17.001.08.241.0049.220].3.3.90.39.00

“o 00000.00000.01.07. 00.00.1.500.0000 SMAS
17.001.08.243.0049.6001.3.3.90.39.00

458 00000.00000.01.07. 00.00.1.500.0000 SMAS
17.002.08.244.0049.2081.3.3.90.39.00

“5 00000.00000.01.07. 00.00.1.500.0000 SMAS
17,002.08.244.0049.2082.3.3.90.39.00

480 00000.00000.01.07. 00.00.1.500.0000 SMAS
17,002,08.244.0049.2082:3.3.90.39.00

s80 00712.01005.09.99. 05.01.1.898.0000 SMAS
17,002.08.244.0049.2203.3.3.90.39.00

“1 00941.00941.09.06. 06.26.1.660.0000 SMAS
491 17.002.08.244.0049.2203.3.3.90.39.00 SMAS

RuaJacarandá, 300- Rações—Fazenda Rjo Grande)PR—CEP 83823-901 —FonelFax (41) 3627-8500
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a 00000.00000.01.07. 00.00.1.500.0000 SMAS

E Doo sus
5 EAO sus
m CEEEDsosasso as
5 LERNAnOsdisse sus
E da sus
E PE sus
E Sao ss
” PR sas
a PR pas
m IPOSo sus
E E
o ÉSEN suo
o USA| E] oe
E DOSco
s73 17.004.08.243.0049.6009.3.3.90.39.00mm” SMAS

00000.00000.01.07. 00.00.1.500.0000

= CenaSosa sus
E Io sus
E PA sus
E meigo sus
s49 17.004.08.244.0049.2092.3.3.90.39.00 SMAS  00000.00000.01.07. 00.00.1.500.0000
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23.001.11.334.0053.2115.3.3.90.39.00

30 00000.00000.01.07. 00.00.1.500.0000 SMT
 

23.001.11.334.0053.2208.3.3.90.39.00
nz 00000.00000.01.07. 00.00.1.500.0000 SMT
 

 695 23.001.11.334.0053.2114.3.3.90.39.00 sMT

é 00000.00000.01.07. 00.00.1.500.0000   
 

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

CláusulaSétima: Constitui direitos de o MUNICÍPIO receber o objeto deste contrato nas

condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo

convencionados.

Parágrafo Primeiro — Constitui obrigações da CONTRATADA:

a) Executar os serviços constantes do presente objeto em conformidade com as especificações e

prazos determinadosneste Termode Referência.

b) Reparar, corrigir, remover ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, o objeto do

Contrato em quese verificarem vícios, erros ou incorreções.

e) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações

assumidas, sem qualquer ônus ao Município, inclusive deslocamentos que poderão ocorrer;

d) Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços contratados, nos termos da

legislação vigente.

e) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições

autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na minuta do Contrato.
 

1) Manter-se, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas com a contratante, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;

£) Responsabilizar-se pela despesa decorrente da mão de obra, necessária para o fornecimento do

objeto do Contrato.

h) Responder, exclusivamente, por todos os encargos sociais e trabalhistas, tributos, taxas,

contribuições, seguros e indenizações decorrentes do fornecimento do objeto.

i) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, increntes ao objeto do presente

Termo de Referência;

4) Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas que antecede

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação; Tam

Rua Jacarandá, 300 - Nações— Fazenda Rio Grande'PR— CEP 83823-901 -FoneiFex (41) 3627-8500.
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K) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as supressões que se fizerem

necessários, nos termosda legislação vigente;

1) Executaros serviços conformeespecificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os

recursosnecessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

m)Arcar com o ônus de corrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros c incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos

do 5 1º do art. 57 da Lei no 8.666,de 21 dejunho de 1993.

n) Cumprir integralmente com as exigências constantes em edital e no Termo de Referência

complementar ao Anexo I.

o) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciais, taxas,fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras

que incidam ou venham a incidir na execução do contrato

P) Manter durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação,

conformeinciso XIII, art. 55, da Lei nº 8.666/1993.

q) Nahipótese do inadimplemento do item anterior, a CONTRATADAserá notificada, no prazo

definido pela Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, para regularizar a situação,sob pena de

rescisão do Contrato (Arts. 78, inciso 1 e 87, da Lei nº 8.666/1993), além das penalidades previstas

no Edital, no Termo de Referência,no Instrumento do Contrato e na Lei.

1) A licitante vencedora sc obriga a manter sempre atualizados os scus dados cadastraisalteração da

constituição socia! ou do estatuto, conforme o caso, principalmente em-caso de modificação de
Dea O PM ge

endereço, sob penade infração contratual. AMPR &  
í tod . 4

s) Arcar com à responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais, e morais causados pela

ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou nipresemantos, dolosa ou

culposamente, ao Municipio oua terceiros. 10 D ê

Parágrafo Segundo: São responsabilidades da Contratante:

 

a) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do item recebido provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivo.

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o prazo estabelecido em Contrato.

e) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA,de acordo

com as cláusulas contratuais e seus Anexos.
Rua Jacarandá, 300 =Nações— Fazenda Rio Grande/PR=CEP 83823-901 — FoneiFax (41) 3627-8500
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q) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre as imperfeições, falhas ou irregularidades

constatadas nos serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.

e) A ação defiscalização não reduzirá a total responsabilidade da CONTRATADAporerro,atrasos

ou omissões das quais decorram prejuízos aa CONTRATANTE oua terceiros.

1) Comunicar à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a critério, exijam medida

corretiva por parte daquela.

£) Rejeitar qualquer serviço/fomecimento executado equivocadamente ou em desacordo com o
Termo de Referência, Edital e Contrato.

h) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor(es) especialmente

designado(s), anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis.

DAS PENALIDADES E DO VALOR DA MULTA(Art. 55, VII, Lei 8.666/93).

Clâusula Oitaya: No caso de inexecuçãototal ou parcial, ou ainda, atraso injustificado do objeto

desta licitação, sem prejuizos das responsabilidades civis e criminais, ressalvados as situações

devidamente justificadas e comprovadas, a critério da Administração Pública, garantia a ampla

defesa e o contraditório, serão aplicadas as seguintes penalidades, cumulativamente ou não:

 

a) Advertência;

b) Mula.

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração Municipal por prazo não superiora dois anos.

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivosda punição ou até que seja promovida a reabilitação.

Parágrafo Primeiro: Advertência: A pena de advertência deve ser aplicada titulo de alerta para a

adoção das necessárias medidas corretivas, sempre que o contratado descumprir qualquer das

obrigações assumidas ou desatender a determinações da autoridade competente incumbida para

acompanhar fiscalizar a cxccução do contrato.

Parágrafo Segundo: Multa, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso noinício dos serviços, será aplicada multa de mora de 1% (um por cento) do valor

integra! do contrato, ao dia,até o prazo máximo de 20 (vinte) dias, findo os quais, a critério da

autoridade competente (Prefeito Municipal), o contrato poderá ser rescindido, caso em que, além da

Rua Sacarandá, 300- Nações —Fazenda Rio GrandelPR—CEP83823-901 = Fone/Fax (41) “=27-2eng
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presente multa moratória, será aplicada multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10%
(dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuizo das perdas e danos, e de eventuais sanções
previstas na cláusula Nona,alíneas “c” e “d”;

b) Pela recusa em iniciar o serviço, ou em cumprir o contrato, ou cláusulas contratuais específicas,
ou em cumprir determinações do fiscal do contrato ou do Município, ou apresentar documentos
solicitados no prazo solicitado, multa de 5% (cinco por cento) do valor integral do contrato, quando
da primeira ocorrência, e de 10% (dez por cento) do valor integral do contrato, quando da segunda
ou subsequente ocorrência, sem prejuizo de eventuais perdas e danos. Caracteriza-se a recusa em
iniciar os serviços quando, após devidamente notificada do decurso do prazo para início da

realização dos serviços, a contratada manifesta-se expressamente pela impossibilidade de iniciar

imediatamente os trabalhos. A realização, ainda que única, de quaisquer condutas previstas na

presente alínca, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) enscjar rescisão,
caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da

rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, €
de eventuais sanções previstas na cláusula Nona,alíneas “c” e “d”;

e) Pelo descumprimento ou inércia no cumprimento de cláusulas contratuais, ou de determinações
dofiscal do contrato ou do Município, ou pela não apresentação documentossolicitados nos prazos

solicitados, ou ainda, pelo descumprimento de condições do Edital, ou da Lei 8.666/93, multa de

5% (cinco porcento) do valor integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de 10% (dez
por cento) do valor integral do contrato, quando da segunda ou subsegiente ocorrência, sem

prejuizo de eventuais perdas e danos. A realização,ainda que única, de quaisquer condutas previstas
na presente alínea, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão,
caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da

rescisão, no valor de 10% (dez porcento) do valor do Contrato, sem prejuizo das perdas é danos,e
de eventuais sanções previstas na cláusula Nona, alincas “c” e “d”;

d) Pelo descumprimento de qualquer especificação do serviço prevista em Contrato ou Termo de
Referência Complementar ao Anexo [, será aplicada multa de 2% (dois) por cento do valorintegral.À
do contrato, quando da primeira ocorrência, 6 de 1% (um por cento) do valor integral, dp. contrato;>

quando da segunda ou subsequente ocorrência, sem prejuízo de eventuais perdas/e danié da

obrigação de desfazer a parte não aceita e refazê-la de acordo com o Termo dg Re: ferênçi

  
  

  

realização, ainda que única, de quaisquer condutas previstas na presente alínea, pode, 1p- x
autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além d! ltaljá57? Õ
aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, noyal
(dez por cento) do valor do: Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventiail
previstas na cláusula Nona,alíncas “c”c “d”.

e) Sendo verificada uma das condutas previstas no item IV anterior e, com base na mesma,

aplicada a penalidade prevista, em não realizada a obrigação de desfazera parte não aceita e refazê-

la de acordo com o Termo de Referência e/ou especificações, no prazo máximo de 20 (vinte) dias
da aplicação da penalidade da alinea “d” anterior, incorrerá a contratada em multa de 5% (cinco por
cento) do valorintegral do contrato, sem prejuizo de eventuais perdas e danos. A realização, ainda
que uma única vez, de tal conduta, pode,a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal)
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ensejar rescisão, caso em que, alêm da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa

sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem

prejuízo das perdas e danos,e de eventuais sanções previstas na cláusula Nona,alíneas “c” e “d”,

f) Qualquerverificação de atraso injustificado no cumprimento dos serviços importará em multa de

2% (dois) por cento do valor integral do contrato, por verificação observada, sem prejuízo de

eventuais perdas e danos. O atraso, noticiado pelo fiscal do contrato, caracteriza-se como

injustificado quando, notificada a empresa contratada, a justificativa apresentada pela mesma, a

critério da administração pública, não é aceita, ou quando a empresa contratada não apresenta

justificativa no prazo consignado na notificação para tanto. A realização, ainda que uma única vez,

de tal conduta, pode,a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso

em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da

rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e

de eventuais sançõesprevistas na cláusula Nona, alíneas “c” e “d”,

g) Umavez aplicada à penalidade pelo atrasa, em consonância com o disposto no item VI anterior,

em persistindo o atraso, motivador da aplicação da penalidade, na execução dos serviços noticiado

pelo fiscal do contrato, incorrerá a contratada em multa de 2% (dois por cento) do valor integral

contrato, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. A realização, ainda que uma única vez, de tal

conduta, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em

que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da

rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e

de eventuais sanções previstas na cláusula Nona,alíneas “c” e “d”.

h) Caso a contratada não apresente qualquer um dos documentos necessários para a realização do

pagamento, no prazo necessário, ou a apresentação de documento incompleto, insatisfatório ou

irregular, incorrerá a contratada em multa de 2% (dois) por cento do valor integral do contrato, por

verificação observada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. Após a notificação da contratada,

nos termos do disposto na presente alínca, para a apresentação dos documentos, a mesmaterá o

ptazo de 05 (cinco) dias corridos para apresentá-los, findos os quais, incorrerá a contratada em

multa de 2% (dois) porcento do valorintegral do contrato por semanade atraso.A realização, ainda

que uma única vez, de tal conduta, pode,a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal)

ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa

sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem

prejuizo das perdas e danos,e de eventuais sanções previstas na cláusula Nona, alíneas “c” e “d”,

Parágrafo Terceiro: Quem,convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o

Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta,falhar ou fraudar na execução do

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF,

ou nos sistemas de cadastramento de fomecedores a quese refere o inciso XIV do art. 40 da Lei

até o máximo05 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de 10

é das demais cominaçõeslegais.
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Parágrafo Quarto: Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que apicou a penalidade, que será concedida sempre que a

penalizada ressarcir o Município, pelos prejuízos resultantes c, após, decorrido o prazo da sanção

aplicada com base no item anterior. A Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de

acordo com Leinº. 8.666/93.

Parágrafo Quinto: Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem, principalmente, a

Contratada estará sujeita às penalidades tratadas nos parágrafos Terceiro e Quarto desta cláusula,

cumuladas com multas, tanto moratórias como sancionatórias. .

1 pelo descumprimento do prazo de fornecimento;

KZ - pela recusa em atender algumasolicitação para correção no fornecimento, caracterizada

se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, contado da hora da

rejeição;

TI - pela não execução do fomecimento de acordo com as especificações e prazos estipulados

em Edital e neste Contrato,

Parágrafo Sexto: Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita, ainda, às demais

penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores aiterações.

Parágrafo Sétimo: As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente,

ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato, sem prejuizo de perdas e

danoscabíveis.

Parágrafo Oitavo: Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as

importâncias alusivas a multas, ou cfctuar sua cobrança mediante inscrição cm dividaativa;Vara

Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei. / g é “a
5 Z

Parágrafo Nono: Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se” de penalidade ca

que implique no impedimento de licitar e contratar com o Município, ou dg declaração,de &)
inidoneidade, será obrigatória a comunicação doato 20 Tribunal de Contas do Estado, |

e SD,

DasDOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITO!

ADMINISTRAÇÃO(Art, 55, VIII e IX, Lei 8.666/93).    
CiansilaNona O CONFRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato

unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº. 8.666 de 21.06.93.
 

Parágrafo Primeiro: A rescisão do presente contrato poderá ser ainda amigável, por acordo entre

as partes, na forma do art. 79,IE da Lei nº. 8.666/93, ou judicial, nos termosdalegislação.
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DAVINCULAÇÃOAO EDITAL(Art. 55, XI, Lei 8.666/93).

Cláusula D: ds O presente contrato está vinculado ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 77/2023.

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL(Art. 55, XII, Lei 8,666/93).

ClâusulADécima, Primeira: O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei nº.

8.666 de 21/06/93, suas alterações pela Lei 8742/93, e pelos preceitos de Direito Público,

aplicando-se supletivamente osprincípios da Teoria Geral dos Contratos, as disposições de Direito

Privado, Código de Defesa do Consumidor, Código Civil a Lei Orgânica e demais normas

aplicáveis à espécie do Município de Fazenda Rio Grande/Pr,

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas alterações,

recorrendo-se à analogia, aos costumese aos princípios gerais de Direitos.

DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO(Art. 55,XIII,Lei 8.666/93).

 

ClusulaDécimaSegunda: Fica a CONTRATADAobrigada a manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas ma licitação, devendo atender aos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente Contrato.

 

DA LEI ANTICORRUPÇÃO.

Cliusula”DécimaTorceira: As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os

preceitos legais instimidos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à

cormpção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013, e, no que forem aplicáveis, os

seguintes tratados internacionais: Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários

Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE) -

promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000; a Convenção Interamericana

Contra a Corrupção (Convenção da OEA)- promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de outubro de

2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a Cormpção (Convenção das Nações Unidas) -

promulgada pelo Decreto nº 5,687, de 31 dejaneiro de 2006.

  

Parágrafo Primeiro A CONTRATADA (XXXX) declara, por si e por seus administradores,

funcionários, representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente,estar

ciente dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013; (ii) sc obriga a tomar todas as providências

para fazer com que seus administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao

teor da mencionada Lei nº 12.846/2013.

Parágrafo Segundo: A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste

CONTRATO, compromete-se perante à CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que

possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual, incluindo

aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5º,
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Parágrafo Terceiro: Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticormupção e suas

regulamentações, por parte do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectos, poderá

ensejar: 1 - Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava — PAR,

nos termos do Decreto nº 8420/2015 c Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação dus

sanções administravas porventura cabíveis; II —- Ajuizamento de ação com vistas à

responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013;

Parágrafo Quarto: A CONTRATADAobriga-se a conduziros seus negóciose práticas comerciais

de formaética e integra em conformidade com os preceitos legais vigentes no pais.

Parágrafo Quinto: A CONTRATADA declara, para todos os devidos fins, sob as penas da Ici, que

a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob sua esfera de

atuação, atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento jurídico

brasileiro, que importem lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termosdo art.

5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declara que a empresa

envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação,

pautando suas atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate de desvios

éticose de integridade, As partes que o que subscrevem reconhecem queé verdade.

DO FORO(Art. 55, $ 2º, Lei 8.666/93).

Clânsula Décima Quarta! Concorda o CONTRATADO quanto ao foro privilegiadoatribuido ao

CONTRATANTE,qual seja o Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da Região Metropolitana de

Cunitiba/PR, para dirimir eventuais questões oriundas do presente contrato, com exclusão de

qualquer outro, por mais privilegiado queseja.

 

Parágrafo Único: E por estarem justos c contratados, aspartes firmam o prescnte instrumento, cm

02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se a cumprir fielmente 9-quêciçiEsficoicou

convencionado. a

 

  
  

Fazenda Rio Grande........ /

Marco Antonio Marcondes Silva (Razão Social)

Prefeito Municipal (Representante)

CONTRATANTE CONTRATADO

  

Procurador do Município Secretário Municipal

OAB nº Decreto nº

Testemunhas:
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Assinatura: PREGÃO ELETRÔNICONº. 77/2023

PROTOCOLO Nº 49001/2023

Assinatura
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº, 195/2023

sinatura:Nome:.... 
 

ANEXO IDO CONTRATO- TERMODEINTEGRIDADEEÉTICA

À Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande.

Prezados Senhores,

  

  
Eu, representante legal da empresa/organização

regularmente inscrita no CNPJ] sb o nº
» declaro, para os devidos fins, que a empresa/organização ora

qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às

leis, normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem

lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos doart. 5º da Lei nº 12.846 de 1º

de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declaro que a empresa envida os melhores

esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas

atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de

integridade. Reconheço queo que subscrevo é verdade, sob as penas da lei.

 

Local, DIA de MÊSde20...

 

Nomedo representante legal da licitante
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[Ne | quantidade | Unid. |

1 12,000 UN

* PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE PREGÃO ELETRÔNICO

RELATÓRIO: RELAÇÃO DOSITENS DA LICITAÇÃO Nr: 77/2023 - PE |

CNPJ: 95,422.986/0001-02 Telefone: (41) 3627-8500 Processo Administrativo: 195/2023

Rua Jacarandá, 300 ,

CEP: 83823-901 - Fazenda Rio Grande PR Data do Processo: 19/09/2023

IDATIO
e SANEXO | fo Ê

RELAÇÃO DOSITENS DA LICITAÇÃO |O 4q 8
Do

Especificação | PreçoUnitário | PreçoTotal

Prestação de serviços mensal de sistema de alarme 134.195,8400 1.610.350,08
monitorado, contemplando monitoramento 24 horas,todos
os dias, deslocamento tático móvel de vigilante ao local o
mais breve em caso de disparo do alarme ou falha no
funcionamento do equipamento, incluindo o fornecimento de

equipamentos título de comodato e os respectivos serviços
de instalação, configuração é suporte técnico e garantia de
funcionamento, conforme
especificações do Termo de Referência.

 

(Valores expressos em Reais R$) Total Geral: 1.610.350,08
 



2? RETIFICAÇÃO

TERMO PARA AUXILIAR NA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM INSTALAÇÃOE
MONITORAMENTO DE ALARMES

TERMODE REFERÊNCIA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MONITORAMENTO ELETRÔNICO

 

[517737 oBIeToElUstiBicanivas . : ii

a) Prestação de serviços de sistema de alarme monitorado, contemplando monitoramento 24 horas, todos osdias,

deslocamento tático móvel de vigilante ao local o mais breve em caso de disparo do alarme, ou falha no

funcionamento do equipamento incluindo o fomecimento de equipamentos a título de comodato e os

respectivos serviços de instalação, configuração e suporte técnico e garantia de funcionamento, conforme

especlficações do Termode Referência.

b) Justificamosa solicitação em razão da Guarda Municipal de Fazenda Rio Grandevir desenvolvendo umapolitica

de reestruturação e modernização, a finalidade é torna-se mais eficaz na consecução dos resultados finais.

Atualmente o foco estratégico almeja o fortalecimento institucional, com o aprimoramento dos mecanismos

quese destinam a melhoria da qualidade no atendimento aos munícipes e aumentoda sensação de segurança,

propiciando também aos Guardas Municipais umaatuação mais segura no cumprimento das missõesdiárias.

 

Po "ESPECIFICAÇÕES    

2.1.As especificações do objeto estão estabelecidas abaixo:
 

item Descrição Unidade Quantidade
 

Prestação de serviços de sistema de alarme monitorado,

contemplando monitoramento 24 horas, todos os dias,
deslocamento tático móvel de vigilante ao local o mais breve em

caso de disparo do alarme ou falha no funcionamento do UNIDADE/M

equipamento, incluindo o fomecimento de equipamentos a título Es

de camodatae os respectivos serviços de instalação, configuração e

suporte técnico e garantia de funcionamento, conforme
especificações do TermodeReferência.
 

Contendo:
 

ttem Descrição Unidade Quantidade
 

PAINEL DE ALARME — O painef de alarme, além de caixa de

proteção e transformadorpara alimentação, deverá conter: central

microprocessada, interligada e teclado alfanumérico, cabeamento

de 2x1,5mm para alimentação primaria 110/220v integrada ao

disjuntor no quadro de alimentação do prédio, com baterias seco

gelatinosa selada para autonomia mínima de 20h, dispor de

recurso de autoproteção (tamper), com “auto arm”, ou seja,

possibilidade de programação de horário ativação automática do

1 sistema dealarme porhoráriaprédeterminado, capacidade para UN sa
no mínimo 32 usuárias, incluindo código de coação, ligação de

 

    sensores com cablagem direta da central ao periférico de cabo 02   

 

pares 22AWo. m ventral de alarme deverá suportar 40 zonas, cada

sensor deverá ser ligado em uma zonaIndependente. Esta central

de alarme deve ser compatível com utilização de outros tipos de

detectores, além do infravermelho passivo, micro-ondas, quebra

vidros, de temperatura, impacto, abertura, etc. Deverá detectar

sirene desconectada, D4 participações, capacidade de até 08

teclados, função monitoramento de sensor (detecção automática

de inatividade do sensorconfigurável de 01 a 99 dias e certificação

CE,
 

SENSORES INTERNOS — Ossensores a serem utilizados para

detecção (PIR, Micro-ondas), com processamento digital do sinal,

compensação automática de temperatura dotada defiltro digital,

autoteste ativo, alcance de 09 metros com ângulo de abertura

mínima de 90 graus, protegidos por tamper. Todos os ambientes

das unidades deverão ser protegidos por sensores.

UN 572

 

SENSORES EXTERNOS — Os sensores a serem utilizados para a

detecção de violação no imóvel deverá ser do tipo Dupla

tecnologia de detecção (PIR, Micro-ondas), com processamento

digital do sinal, compensação automática de temperatura,

temperatura operacional entre 40" C a 60º C, devera possuir chefe

tamper, não detecta pequenos animais, adaptação automática a

mudança de vento, temperatura e ruídos de fundo,resistente a

água (impermeável).

UN

 

SENSOR BARREIRA — Os sensores barreira a serem utilizados nos

locais que demandarem no perímetro externo devera possuir

infravermelho ativo de proteção perimetral com no mínimo dois

feixes, detecção eficiente e alinhamento por mira ou nível de

tensão, com disparo por bloqueto dos feixes simultaneamente, O

alcance de proteção deverá ser observado conforme a demanda

no espaço público que será Instalado.

UN 126

 

SIRENE — Sirenes com autoproteção, acondicionadas em caixa

metálica, com potência de 115DB. Deverão ser sempre no imínimo

duas, sendo uma no ambiente externo, instaladas em locais de

difícil acesso.

UN

   SISTEMA DE CÂMERAS — 3.1 Cadaprédio público deverá ser

instalado um DVR8 canais com 08 câmeras e um hdpurpie de 1

Tera byte em locais a serem escolhidos em comum acordo com o

responsável da instalação local, as 8 câmeras (30 metros)

instaladas devem ter capacidade para área externa podendo

suportar intempéries.

OBS: Durante a instalação das câmeras poderãoser alterado o

layout quantitativo, podendo serinstaladas todas externamente

ou internamente ou de acordo com a peculiaridade de cada prédio

para melhor cobertura junto com liberação dosIP para a Guárda

Municipal ter os acesso dos prédios monitorados.   
 

 

 

BT

 

CARACTERÍSTICAS ET E

1. CARACTERISTICAS DO SISTEMA DE ALARME

 



1.1 CENTRAL DE MONITORAMENTO

1.1.1 0 Monitoramento eletrônico 24 horas de central de alarmea serinstalada nos prédios públicos municipal,

deverá estar devidamente equipada para Identificar, em temporeal,os sinals de alarme(eventos), em caso /ou

violação, Deverãoestar inclusosno escopodeserviço:

a) Promoção de monitoramento à distância do sistema de alarmeeletrônico, por meio de sua central de
controle e manitoração com GPRS em funcionamento;

b) Deslocamento de equipe tático móvel até o local onde se encontra instalado o sistema de alarme
sempreque o mesmoforacionado, a fim de verificaras causas du disparo, tomandoas providências que julgar
cabíveis;

e) Quando do recebimento deInformação de violação, encaminhar Imediatamente umaequipetática até

o local, com pessoal devidamentetreinadoe habilitado a prestar atendimento;

d) Se contatada violação doimóvel, acionar simultaneamenteosresponsáveis e a Polícia para confecção
do boletim de ocorrência. Em caso de não localização dos responsáveis, alocar um vigilante nolocalaté a
resolução do problemae informara Central da Guarda Municipal para que conste em relatório intemo;

é) Caso o sistema eletrônico seja danificado em virtudeda tentativa de violaçãoe nãofuncione,alocar um
vigilante com escopo de proteger o local até que seja concretizado o reparo do sistema;

f) Fomecerrelatórios a respeito do funcionamento dosistema de alarme periodicamente ou, sempre que

reputar necessário ou quando houversolicitação do Contratante parao fiscal, gestor ou responsável;

8) Fornecer relatório circunstanciado, compreendendo todos os dados necessários, na hipótese de

vistação das dependências do Contratante, durante o período em que o sistemadealarme esteja acionado.

1.2 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOSRELACIONADOS

1.2.1 A central de monitoramento deverá estar preparada para receber todos os protocolos abertos de

transmissão desistemasde alarme.

1.2.3 A central de monitoração deverá recebersinais tanto por GPRS comoporsistema ETHERNET.

1.2.4 Possuir um sistema de grupo geradorcapaz de suprir (alimentar) a Central de Monitoramento,por um
período de funcionamento de no mínimo 12 horas, além de “No Break” para a garantia do funcionamento do
sistemaaté a partida do gerador ou para situações de falha no gerador.

1.2.5 A empresa deveráter um servidarde rede Backup em “Stand by” para quecaso ocorra algum problema
no servidorprincipal, este assuma O funcionamento do Software da central de monitoramento. Na central de
monitoração, deverá existir 02 Receptores desinais de alarmevialinhatelefônica, uma para operação e outro

redundante, O mesmoseaplica para o Receptor ETHERNET.

1.2.6 No prédio da empresa ganhadora deverá existir CFTV (circuito fechado de televisão), cam câmeras

posicionadas de forma a cobrir toda a área de possível acesso a central de monitoramento com

armazenamento mínimo de 30 dias, controle de acesso as dependências da empresa com intertravamento dos

locais estratégicos e sistema de alarme com dupla via de comunicação, monitoramento por outra central de

monitoramento com as mesmascaracterísticas.

1.2.7 O software da central de Monitoramento deverá ser capaz de:

a) Controlar horário para armar e sistema com diferenciação para dias de semana, sábados e domingos e
feriados, de forma que caso a sistema não tenha sido armado até o horário predeterminado, o software

perceberá e automaticamente gere um sinal na tela de monitoramento da Central onde o operadorterá que

entrar em contato com o locale verificara situação através de procedimentos de Senhae Contrassenha.

b) Controlar independentementetestes de transmissão de GPRS e ETHERNET, sendo que o seu funcionamento

deverá conteras seguintes características:

1.2.8 Via ETHERNET/GPRS: Os testes deverão ocorrer a cada 10 minutos, independentedo sistema de alarme

estar ou não armado, no caso de não recebimento de algum teste no horário predeterminado, deverá ser

gerado automaticamente natela da Central de monitoração,sinal de modulo OFF LINE para que os operadores

da central possam verificara situação através do atendimento da operadora se há manutenção na rede e/ou

envia de equipede atendimentopara local.

1.2.9 O software de monitoramento deverá controlar se o sistema de alarme fot armado com alguma zona

(setor) com Bypass (anulada). Caso isso ocorra, deverá gerar automaticamente,sinal visual ou sonoro,na tela
dacentral de monitoramento para providências do operador conforme outros casos acima descritos. Além dos
Rens acimacitados,o software deverá controlar todosossinais vitais e emergenciais do sistemadealarme,tais

como:bateria baixa e Não restaurou Bateria, falha de corrente alternada e nãorestaurou C.A,,Etc.

1.2.10 Todo o custo de comunicação deverá ser arcado pela empresa, sendo obrigatório o uso de DDG
(discagem diretogratuita) nos sistemasde alarme e chip para sistema ETHERNET.

12.11 Central de monitoramento deverá permitir que a Prefeitura Municipal possa consultarosrelatórios de

mensagens, alarmes e providências através de uma página na internet, devidamente protegida por senha

específica, possibilitando consulta por unidade ou grupo de unidades, com os dados atualizados até a data
anterior da data da consulta, com os dados dosúltimos 30 dias.

1.2.12 Deverá conter uma equipe técnica de segurança eletrônica, com no mínimo 02 operadores, na Base

Central de Monitoramento por turno.

1.2.13 A empresa deverá possuira filosofia de melhoria contínua.

12.14 A empresa deverá possuir sistema de gravação digital multiplexado para as linhas da central de
monitoração,que gravará todo e qualquer contatofeito pelo operador, seja com a unidade ou não,referente a

sinais recebidos, podendo ser verificados posteriormente por busca rápida de ramal, data, harário, num

períodode30 dias.

12.15 A empresa deverá possuir base 24h instalada do município de Fazenda Rio Grande-PR e enviará

mensalmente relatórios dasatividades executadas, com informações de situações de invasões, depredações,
pichações e correlacionados.

ESPECIFICAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E DETALHES DEINSTALAÇÃO

 

2.1 PAINEL DE ALARME

 

2.1.1 O painel dealarme,além de caixa de proteçãoe transformadorpara alimentação, deverã" )
microprocessada,interligada e teclado alfanumérico, cabeamento de 2x1,5mm para alimentação primária:

110/220v intesligada ao disjuntor no quadro de alimentação do prédio, com baterias seco gelatinosa selada

para autonomia mínima de 20 h, dispor de recurso de autoproteção [tamper), com “auto arm”, ou seja,

possibilidade de programação de horário ativação automática do sistema de alarme por horário pre
determinado, capacidade para no mínimo 32 usuários, incluindo código de coação,ligação de sensores com

cablagem direta da central ao periférico de cabo 02 pares 22AWG. A central de alarme deverá suportar 40

zonas, cada sensor deverá serligado em uma zona independente. Esta central de alarmedeve ser compatível

comutilização de outros tipos de detectores, além do infravermelho passivo, micro-ondas, quebravidros,de
temperatura, impacto, abertura,etc. Deverá detectar sirene desconectada,04 partições, capacidade de até 08

teclados, função monitoramento de sensor(detecção automática deinatividade do sensorconfigurável de D1 a

99 diase certificação CE.

 

2.2 SENSORES INTERNOS

2.2.1 Os sensores a serem utilizados para detecção de violação nos imóveis deverão ser do tipo dupla

tecnologia de detecção (PIR, Micro-ondas), com processamento digital do sinal, compensação automática de

temperatura dotada defiltro digital, autoteste ativo, alcance de 09 metros com ângulo de abertura mínima de

90 graus,protegidos por tamper,

2.2.2 Os ambientes das unidades deverãoserprotegidos porsensores de forma que maximizem a cobertura do

prédio

2.3 SENSORES EXTERNOS



2.3.1 Os Sensores a serem utilizados para detecção de violação no Imóvel deverá ser uu upo Dupla tecnologia

de detecção (PIR, micro-ondas), com processamento digital do sinal, compensação automática de temperatura,

temperatura operacional entre 408 C a 608C, devera possuir chefe tamper, não detecta pequenos animais,
adaptação automática a mudança de vento, temperatura e ruídos de fundo,resistente a água (impermeável).

2.4 SENSOR BARREIRA

2.4.1 Os sensores barreiram a serem utilizados nos locais que demandarem no perímetro externo devera

possuir infravermelho ativa de proteção perimetral com no mínimo dois feixes, detecção eficiente e
alinhamento por mira ounível de tensão, cam disparo por bloqueio dos feixes simultaneamente,

2.4.2 O alcance deproteção deverá serobservado conformea demandado espaço público que será instalado.

25SIRENE

2.5.1 Sirenes com autoproteção, acondicionadas em caixa metálica, com potência de 115DB.Deverão ser

sempre no mínimo duas, sendo uma no ambiente interno e cutra no ambiente externo,instaladas em locais de

dificil acesso.

2.6 SISTEMA DE CÂMERAS

2.6.1 Cada prédio público deverá ser instalado um DVR8 canais com 08 câmeras e um hdpurple de 1 Tera byte
em locals à serem escolhidos em comum acordo com o responsável da Instalação local, as 8 câmeras (30
metros)instaladas devem ter capacidade para área externa podendo suportarIntempéries.

OBS: Durante a instalação das câmaras poderãoseralterado o layout quantitativo, podendo ser instaladas
todas externamente ou internamente cu de acordo com peculiaridade de cada prédio para methorcobertura

junto coma liberação dosIP para a Guarda Municipal ter os acessosdos prédios monitorados.

2.7 SISTEMA DE CÂMERAS 30 METROS,

2.7.1Sensor34.8"1 Megapixel CMOS

2.7.2 Pixels efetivos 1280 (H) x 720(v)

2.7.3 Linhas Horizontais 1280 H

2.7.4 Resolução real HD (720) Analógico (600 TVL)

2.7.5 Lente3,6mm

2.7.6 Ângulodevisão horizontal 98º

2.7.7 Ângulo devisão vertical 53º

2.7.8 Alcance IR 30m

2792leds

2.7.10 Comprimento de onda LEDIR de 85Gmm

2.7.11 Formato de vídeo em NTSC

2.7.12 Protocolos de vídeo em HDCVI/ AHD-M/ HDTVI(v2.0) Analógico (CVBS)

2.7.13 Controle Automático de Ganho(age) on

 

27.15 Com troca automática defiltro (ICR)

2.8 OBSERVAÇÕES

2.8.1 O painel de alarme deverá ser instalado em local discreto e protegido por sensor programado comozona
Imediata.

2.8.2 O teclado deverá ser instalado próximo a entrada doslocais, emlocal discreto, mas defácil acesso aos

usuários e em zona temporizada com menor tempo possível.

2.8.3 Todos asperiféricos deverãoter autoproteção (tamper), identificando corte da fiação, e comunicando à
situação imediatamentea central de monitoramento.

2.8.4 O meio de comunicação entre o painel de alarme instalado nas unidadese a central de monitoramento,

deverá ser através de sistema GPRS e a ETHERNET se torna backup.

2.8.5 A fiação utitizada deverá ser cabo de no minimode 02 pares de 22AWG.

29 A CONTRATADA deverá fazer, caso necessário, a ampliação da cede de alarmes, compatível com os
equipamentos atuais e cealizar a instalação efou substituição de equipamentos. Qualquer componente será
substituído sem nenhum ônus para o CONTRATANTE;

2.10 O sistemafuncionará com equipamentos dispositivos eletrônicos, instaladosno local monitorado, sem

quaisquer custos para o CONTRATANTE.Estando 9 sistema armadoe conectado, sempre que houver tentativa
de invasão ou arrombamento, a slrene será ativada e conectada automaticamente através de comunicação

GPRS e ETHERNET central de monitoramento da CONTRATADA, que tomará asprovidências cabíveis;

2.11 Todo o sistema de segurança eletrônica será a cargo da CONTRATADA, em relação qualquer defeito de
fabricação ou maufuncionamento;

2.12 A CONTRATADA deverá ao final do contrato deixar os equipamentos de alarme e câmeras para

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE.

PROPOSTA E FORMAÇÃO DE PREÇO

3.1 Na proposta de preço deverão estar inclusos todos os custos necessários ao pagamento de despesas,
encargos sociais,fiscais e comercials, impostos, taxas, seguros e demais encargosrelativosao serviço.

3.2 A licitante deverá indicar o valor Global da proposta, devendo já estar inclusos todos os custos inerentes ao
objeto dapresente licitação.

 

3.3 A licitanteficará responsóvel pelo zelo de todos os bens dos prédios públicos do município,

violação,furto e, ou vandalismo dos materiais ou bens de consumo,ela deverá ressarcir emprofadias

uteis. ig ESE SA

A. DA CONTRATAÇÃO A

4.10 período de vigência do cantrato será de 12 (doze) meses, contados a psdastEassigaturaçi
tendo eficácia legal após a publicação do extrato do contrato no diário oficial do md| | ido 5
prorrogado em conformidade com Lei 8.666/93 e suas futuras alterações. “ 7

EEIS

5.1 A manutenção dos equipamentos e do sistema de atarme, de propriedade da contratada, deverá ser
preventiva e Bimestral e corretiva a qualquer momento(24h), em prazo Máximode 12 horas.

  

  

        5. MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS

6.EQUIPE DE ATENDIMENTO EMERGENCIAL:

6.1. As equipes deverão ser constitufdas por no mínimo 02 profissional por tumo treinados e aptos a
fornecerem suporte de segurança a situações de risco, deverão se deslocar para os prédios Públicos do

Município de Fazenda Rio Grande, no Paraná, imediatamente, quando solicitados pela central de

monitoramento para averiguação do disparo dealarmee/ou solicitação de apoio.



6.2 Estas equipes deverão estar egulpadas com rádio frequência e celulares para comunicação direta e
Imediata com a central.

7.ASSISTENCIA TECNICA

7.1 A assistência técnica será permanente, durante toda a vigência do Contrato e deinteira responsabilidade

da CONTRATADA cabendo inclusive a manutenção preventiva/corretiva com fomecimento de todos os

equipamentos bem como os materiais indispensáveis para a execução do objeto deste Termo de Referência,

comprometendo-se a efetuara substituição, troca, reparação, reconstrução,às suas expensas, no total ou em
parte, caso ocorrem vícios, danos, defeitos ou incorreções resultantes dos materiais empregados ou dos

serviços prestados;

7.2 Os chamados por problemas técnicos deverão ser atendidos Imediatamente após a comunicação e

solucionados no prazo máximode12 (doze) horas;

8 Tático MóvelPatrimonial Desarmado(noturnoe diumo):

811, Deverão assumir o posto pontuatmente, uniformizado e com aparência pessoa) de acordo com as
normas estabelecidas pela empresa, atém deutilizar deveículos devidamente plotadose identificados.

8.1.2. Executar verificações periódicas, adotando as providências e cuidados necessários para o perfeito

desempenhadas funções e manutenção da normalidade;

8.1.3. Repassar para o vigilante que está assumindo o posto todas às orientações recebidas e em vigor, bem
como eventual anomalia observada nas instalações e suas imediações, devendo o vigilante registrar
diariamente em livro de ocorrências quandoda suarendição;

8.1.4. Comunicar imediatamente à Contratante, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem

fencional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias;

8.1.5. Manterafixado na base de monitoramento, em local visível, o número do telefone da Delegacia de
Policia da Região, Guarda Municipal de FazendaRio Grande-PR, do Corpo de Bombeiros, dos responsáveis pela
atministraçãoda instalaçãoe dos vigilantesresponsáveis do local além outros deinteresse;

9. GARANTIAS

9.1 A CONTRATADA deverá se comprometer a fornerero produto conformeas especificações deste Termo,
apresentandopadrão de qualidade.

9.2 A Empresa deverá ter todos os objetos em seu estoque pois a aquisição deverá ser realizada

imediatamente apósa autorização,pela Presidência qu através de requisição pela Administração.

9,3 A empresa vencedora deverá submeter-se à fiscalização doFiscal do Contrato, que deverá ser um Servidor
designado pela Administração;

9.4 A empresa deverá dar garantias que nãoutiliza em seu quadro funcional menores de Idade;

9.5 A empresa vencedora Contratada será notificada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições na

aquisição dos produtos, fixando prazo para a sua troça;

10. CRITÉRIO DE REAJUSTE.

10.1 O preço estabelecido será reajustado conforme solicitação da contratada, 30 dias anteriores ao

vencimento de 12 meses de serviços prestados conforme Indice do INPC, para manutenção do seu equilíbrio

econômico financeiro.

11. DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1 Os equipamentos devem ser fornecidos com lacre que garanta inviolabilidade dos equipamentos
contra manipulação danosa.

11.2 Todos os acessórios necessários para Instalação dos equipamentos nos locals, devem ser fomecidos sem

qualquer ônusadicional;

11.3 O custo de mão de obra parainstalação e manutençãodos equipamentos devem fazer parte da proposta de

preços;

11.10 custo com comunicação de dados com operadoras detelefonia celular, necessários ao funcionamento dos

equipamentos são de responsabilidade da empresa contratada, sem qualquer ônusadicional;

12.5 Os produtose serviços deverão ser alocadose ativados em locals a serem indicados pela Contratante;

11.6 Ficará por conta da empresa a ser contratada o fornecimento de todo o materia! necessário ao

funcionamento dos produtose serviços objeto deste termo de referência;

22.7 A licitante vencedora assumirá inteira responsabilidade por danos ou desvios causados ao patrimônio da
CONTRATANTE, poração ou omissão de seus empregados, na área de prestação de serviços,

1L8 Caso a-contratada nãoinstale os equipamentos de monitoramento e a soltção objeto deste Termo de
Referência nãoesteja implantada e operacionalizada até a data limite, será aplicada multa equivalente ao valor
mensal da prestação de serviços de cada equipamento não instalado e operacionatizado, até que esteja
plenamente operacional.

 

11.9 Conforme a demanda da Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande-PR poderão ser adicionados novos

prédios públicos que não sejam objeto deste contrato, tendo como base para pagamento desse novo
equipamento o valor dofracionamento do montante total do contrato pelo númerode prédios os quais são

atualmente atendidos. Resultante do valor da fração que será adicionado ao pagamento.

11.10 Licitante vencedora deverá possuir seguro devida para seu quadrode funcianários.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1 Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do rsSRdesde

queatendidasàs formalidades pactuadas.
12.2 Permitir livre acesso dos empregados da contratada ao local de execução desei

acordados. FAR
123 Fornecer, quando possível o acesso à ETHERNET para comunicação secundáris/ BACKUP, sendo a
comunicação primária (oficial) do equipamento via GPRS, não cabendo nenhuma cançãh ao ejrtrt so à
ETHERNET apresente falhas.
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LOCAIS DE MONITORAMENTO E RONDA | . É

SME

Sede Secretaria M.De Educação Rua Espanha,nº 66— Nações
Cmaee-— Centro Municipal De Atendimento Educacional Rua Castanheira, 596 — Eucaliptos

Especializado

E.M.26 DeJaneiro Av, Brasil, 2014 — Eucaliptos
EM. Alcides Mário Pelanda Rua Pessegueiro, 197 — Eucaliptos

EM,Antonio Baldan Rua Albatroz, 430— Gralha Azul

E.M. Arnaldo Busato Av, Brasil, 1540 — Eucaliptos

E.M. Cartos Eduardo Nichele Rua Nossa Sa, Do Rocio — Santa Terezinha

EM.Dep.Luiz Gabriel Sampaio Rua São Braz, 94 - Santa Terezinha

E.M. Generoso Salustiano Barbosa RuaPaulo Leminski Nº 729 — Jardim Veneza

EM. Guisela KussRike Av. Portugal, 244- Nações
E.M. Joaquim Katsuki Matsumoto Rua Jaguariaíva, 11149 — Santa Terezinha

E.M. Luiz Nichele RuaEritreia, 171- Nações
 

   

  



E.M. Martene Barbosa
x

RuaAlfredo Gonchorovski, 337 — Pinheiros Unidasue Saúde São Sebastião Rua Mario de Andrade, 975
  

E.M. Nossa Sa. De Fátima Rua Rio Guarani, 365 = Iguaçu Unidade de Saúde Vila Marli Avenida Paraguai, 1738
  

E.M. Profa . Maryle Ap.a Schettet Ferrt Rua Tangará, 708 — Gralha Azul Cep: 83.824-418 Unidade de Saúde Estados TV. União daVitória, 167

  

E.M,Profa. IsabelCristina
Rua São Nicolau, 2420— Santa Terezinha — Cep:

83.833-138  

 
 

E.M. Santa Cecília Rua Maranhão, 74 — EstadosCep: 83.830-211
 

EM. Santa Fé Rua Rio Tiete, 500 — Iguaçu Cep: 83.833-332  
 

E.M. Santa Maria Rua Curitiba. 654 — Estados Cep: 83.830-566  
 

E.M. São Francisco de Assis Rua El Salvador, 471Nações Cep 83.823-148 
 

E.M. Profa Vatdineia Rua Holanda, 110 — Nações Cep: 83.823-208  
 

E.R.M.Francisco Quirino Machado
Av. João Quirino Leal, 392 — São Sebastião Cep:

83.825-991
 

 
 

E.CM. SenadorAlô Guimarães Est. Passo Amarelo, S/N
 

 

EM.Rubia Mara Da Crus Pacheco
Rua Virmond Esq. Rua Pinhão — Estados — Cep:
 

  

  

83.833-497

EM. AneteFranco Da CrusLeal Rua Corticeira Nº 566

CMEI Tereza Aparecida Rua Crispim Nº 1790
  

  

  

Unidade de Saúde Santarém Rua Niger, nº 182

Academia da Saúde Rua São Teófilo, 371

SMAS

CREAS RuaSilvanoJosé Baldan, S/N — Pioneiros

Centro Pop Rua Ipê, 895 — Nações

Acolhimento Institucional Rua Rio Tejo, 173 = Pioneiros

CRAS Eucaliptos Rua Pessegueiro nº 249 — Eucaliptos

CRAS Gralha Azul Rua Cauré nº 6921 — Gralha Azul

CRASIguaçu Rua Paranapanema,nº 616 Iguaçu

Conselho Tutelar Rua ManoelClaudino Barbosa — Pioneiros

Melhor Idade Rua Peru, 427— Nações

Armazém da Familia Rua Jequitibá, 139 — Eucaliptos

SMAS Sede Rua Tenente Sandro Luiz Kampa,nº 182 — Pioneiros
Casa de Passagem Rua Cacaueiro, 80 — Eucaliptos

Casa lar Rua Seringueira, 491 — Eucaliptos

Abrigo Adulta Rua Coqueiros, 556 — Eucaliptos
 

 

CMEI Estados Av. Paraná, S/N — Estados Cep: 83.833-008

CMEI Francisco João Orso Rua Pesseguelro, 289 — Eucaliptos Cep: 83.820-065

CMEI Gralha Azul Av. Albatroz, 430 — Graiha Azul Cep: 83.824-402

CMEI Iguaçu RuaFarid Stephens, Saomeios — Cep: 83.833- Secretaria Municipal de Administração
Avenida Cedro, 224 - Eucaliptos — Térreo e o 1º

andar
 

 

CMEI Profa . Darcy Barbosa Leal
Rua Carlos Drummond De Andrade, 1780 —Jardim

Neneza Cep: 83.825-145

Secretaria Municipal de Habitação Rua Mecedonia, 315 - Centro

 
SMELI
  CMEIProfa . Eronildes Camargo Rua Canários, 173 — Gralha Azul Cep: 83.824-141 Ginásio Gurizão(secretaria de esporte) RuaSanta Mônica, 724— Santa Terezinha

  
CMEI Profa . Marcia Claudino Av, Venezuela, 1525 — Gralha Azul Cep: 83.820-505 Ginásio Gurizão Banda Escola Rua Santa Mônica, 724— Santa Terezinha

  
CMEI Profa.Santa Terezinha RuaRio Piquiri,S/N — Iguaçu Cep: 83.833-173 Ginásio Jardim Veneza R. Paulo Leminski, S/N — Veneza Cep: 83.825-320

  AV, Venezuela 247 A — Eucaliptos Cep: 83.820-554

  

  

CMEI Tia Fani Av, Brasil, 2014 — Eucaliptos Cep:83.820-065

CMEI Vovô Juca Rocha RuaRio Tiete, 769 — Iguaçu Cep: 83.833-332

CMEI Zilda Ams Rua EstadosUnidos,956 — Nações Cep: 83.823-196
  

CMEI Profa . Luiza Moreira Temchak Rua PauBrasil, 378-— Eucaliptos Cep: 83.820-381
  

CMEI Profa . Kelly Campos
Av. Nossa Senhora De Guardalupe Esq Rua Santa

Luíza — Santa Terezinha — Cep: 83.829-281  

 
 

SMS

FazTrans OMT

Secretaria Munlcipal de Obras Públicas - SMOP Avenida Venezuela nº247 — Nações
SMC

Teatro Municiapl de FazendaRio Grande R. Itália,287 - Nações
Praça Céu SãoNicolau, 2450— Santa Terezinha

SESI Av. Santa Mônica, 5668-738 — Santa Terezinha

SMT
  Secretaria Municipal de Saúde(e anexos) Rua Francisco Dos Santos, 430 Agência do Trabalhador Avenida Cedro,343 (Térreo)
  Logística Saúde / Vigilância Rua Francisco DosSantos, 430 Terminal Central Av. DasAraucárias, 44 (Salas Entrada)
  Atenção Básica / DASP Rua Francisco Dos Santos, 430  Secretaria Municipal de Planejamento Urbano  RuaRio Doce, 82 - Iguaçu Cep: 83833.086
  Hospital e Maternidade Rua Francisco Dos Santos, 430

 
UPA- Unidadede Pronto Atendimento Rua Rio Tejo, 515
 

Central de Abastecimento Farmacêutico Rua Tenente Sandro Luiz Kampa, 182.
 

Farmácia Central Rua Tenente Sandro Luiz Kampa, 182

 

a
OBS; Devida as inclusões constantes de novos equipamentos públicos e algumas mudánçaáide Eptereçoã -éssa

o MA,

 
 

 

   

   
 

 

 

 

 

Caps — Central de Atendimento Psicossocial Rua Seringuelra, 489

Unidade de Saúde Canaã Rua São Teófilo, 367

Unidade de Saúde Eucaliptos Rua Seringueira, 494

Unidade de Saúde Gralha Azul Avenida Portugal, 1865

Unidadede Saúde Hortência Rua Pessegueiro, n 227

Unidadede Saúde iguaçu Rua Rlo Tejo, 1984

Unidade de Saúde Nações RuaEgito, 478
 

- Unidade de Saúde Pioneiros Rua Rio Ivai, nº 725

lista serve para parâmetros.
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14.1. A empresa contratada será responsável direta e exclusiva pela execução do objeto e conseguintemente,

respondendo civilmente, criminalmente e ambientalmente por todos os danos e prejuízos que, na execução dela,

venhadireta ou indiretamente causara Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande ou terceiros, sendo punida com

sanções administrativas de acordo com a lein* 8666/93.

  
Unidade de Saúde Santa Maria Rua Curitiba, 1381 [157 . VALIDADE
  Unidade de Saúde Santa Terezinha  Rua Santa Mônica, 486  
 

   

 

 



 

 

 

 

   
 

 

 

 

 

 

   
  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

       
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

     

15.1. A Ata de Registro de Preço e contratos dela decorrentes será firmada com a proponente vencedora que sms 235 303 39980/2023

atender a todos osrequisitos de habilitação e atenda as especificações dos serviços requisitados. A Ata de Registro

de Preço/Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contadosa partir de sua assinatura. SMS 261 303 39980/2023

E FISCALIZAÇÃO sMs 261 383 39980/2023

SMS 261 494 39980/2023

16.1. A fiscalização da contrataçãoserá exercida pelos seguintes servidores em suas respectivas secretarias, ficando sms 261 1000 39980/2023
responsável pelo contrato geral o Sr, GM Adriano Alves Godoi, matricula 355.797, lotado na SMDS, Secretaria qual

' : SMS 28 383 3998072023está responsávelpela licitação, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato,

e detudodará ciência à Administração. sms 28 494 29980/2023

: : sms 238 510 39980/2023
SECRETÁRIA GESTOR FISCAL MATRICULA
Voces e . sms 284 1000 39980/2023

SMELI ANDREA CRISTINA HAAS 338301 FERNANDO LIMA DE SOUZA 351.345 sms 315 303 39980/2023
sMPU AE FREITAS DOS] s5g325 ROGERIO MARCIO SANT] 452.210

SANTOS E E: = sms 315 aos 9980/2023
CISCO PEDITOSMS VANESSA BISPO SOARES 353.716 n 349.123

DAMAS SOARESJÚNIOR sMoP 158 1000 40611/2023
SMOR CRISTIANEDE CASTRO 3s2623 |MATEUS SOCOLMACHADO 360.283

COSTA OMT- FAZTRANS 594 1000 41937/2023
oMT JOSÉJUAREZTAVARES 224301  [MARIVALDO DEMELLO 351.656
SMA CAID DUARTE BORYÇA 351.470 MARY CRISTINA WOZHIAK 359.251 SMA 18 1000 40879/2023

TEÓFILO FRANKUN DOS -sMe ANDRESSA CAMILO 358385 ANTOSSIVA 357.710 SMC su 1009 atssuzos

SME ROSANASENHUK 353.888 DANIEL)KONOPKA 255.601 =
SMH ROSANAARAUJO DASILVA 358041 [ANA PAULASTRUJAK 350.700 SMC s20 1000 41881/2023
SMAS CLOVIS PANIZZ! 349.430 RITA DE CÁSSIA DESÁ RIBAS 359.280 SME 379 107

sm CLEBERSONZEPECHOUKA 351.724 Ped MARQUES DE) 352296 40493/2023
SME 296 104 40253/2023

16.2. fiscalização de quetrata este Item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, Inclusive SME 2 107
perante terceiros, por qualquerirregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 40493/2023
emprego de material Inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em sME 426 103 norsapos [E
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes-e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n$ a S5/2075 E
8.666, de 21 de junhode 1993. SMH so 1007 ao7azjaogã É

Y

26.3, O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, SMH so 1000 39732/2023 | j
Indicando dia, mês e ano, bem como o nomedos funcionários eventualmente envolvidos, determinando a que for sMas aa 1000 ANIS,ARES

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade Em

competente para as providências cablvels. SMaAs ass 0534 atzrs/zo2ã,|

“17 DADOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA , ER DO SMAS “3 1000 41775/2023

SMAS 429 1000 4175/2023
Para pagamento docontrato,estãoindicadasasseguintes dotações orçamentarias: á

— SMAS “49 0934 41775/2023
e Ê Em

"SECRETÁRIA: DO, FONTE PRÓTOCÓLO” | SMAS 453 1000 a1775/2023

MEL asa s000 41690/2023 SMAS 453 0934 41775/2023

MEL ma 1000 41690/2023 SMAS 43 1726 41775/2023

sMPU 77 1000 29862/2023 SMAS ss 1000 a1775/2023        



 

 

 

 

 

 

19.1. A Contratante obriga-sea:

19.1.1. Receberprovisoriamente o materlaí, disponibilizando local, data e horário;

19.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes no termode referênciae da proposta,para fins de aceitação e recebimento definitivos;

19,1.3. Acompanhare fiscalizar 0 cumprimento das obrigações da Contratada,através de servidor especialmente

designado;

19,1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

20.1. Entregare instalar os materiais, no local determinado,de acordo com osprazos estabelecidos no edital, em

até 60 (sessenta) dias contadosa partir da data daassinatura docontrato;

20.2 Observarpara transporte dos materiais, as normas adequadasrelativas a embalagens, volumes, etc;

20.3 Responsabitizar-se portodosos ônusrelativos ao fornecimento a si adjudicado, inclusive fretes e seguros,
desde a origem até sua entrega no local de destino;

20.4 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

 

 

  

INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 

 

 

 

 

 

 

 

 

      
 

 

 

SMAS ats osa1 41775/2023

SMAS 480 1000 1775/2023

sMAs 480 or12 41775/2023

SMAS 480 osaL 41775/2023

SMAS 491 0941 41775/2023

SMAS as1 0941 41775/2023

SMAS asa 1000 41775/2023

SMAS 494 os41 41775/2023

SMAS 496 1000 41775/2023

SMAS sos 1000 41775/2023

SMAS sos 0941 41775/2023

SMAS 508 0942 A1775/2023

SMAS s4 1000 41775/2023

SMAS sm 0770 41775/2023

SMAS 514 0941 41775/2023

SMAS s30 1000 41775/2023

SMAS s37 0940 41775/2023

SMAS sa 0936 41775/2023

SMAS 549 1000 41775/2023

SMAS s73 1000 41775/2023

SMT 695 s10 42206/2023

sMT 700 s10 42206/2023

sMT 72 s10 42206/2023

dB BOPAGAMENTO . o   

18.10 pagamento será efetuado de acordo com à entrega dos produtos,através de depósito bancário, em até 30

(trinta) dias contados da apresentação da nota fiscal/fatura, conforme disponibilidade financelra na fonte de

recursos, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestada pela Secretaria solicitante e

anexada às provas de regularidade relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da União referente a todos os

tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU, abrangendoinclusive as contribuições soctais — INSS, de Garantia

ais € Tributos Estâduais e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.--

 

 

19; OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. o ns
 

20.1. A disciplina das Infrações e sanções administrativas aplicáveis no cursa da licitação e da contratação. |

Fazenda Rio Grande, 26 de outubro de 2023.

 

RUI NOE BARROSO TORRES ADRIANO ALVES GODO!

Secretário Municipal de Defesa Social Fiscal de Contrato

Decreto 6.480/2022 Matrícula 355.797
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—Resumo do Evento de Reabertura Com Contagem -de Prazo :

Órgão UASG Responsável , '

[97917 - PREFEITURA DE FAZENDARIO GRANDE | [gs9983 - PREFEITURA MUNICIPAL FAZENDA RIO GRANDE ! .

Modalidade deLicitação Nº daLicitação Característica Forma de Realização Modo de Disputa |

[Pregão | [  00077/2023] [Tradicional | lElstrônico ] [Aberto |, i
' i

Lei . . ,

Leinº 40.520/2002 i
:

Objeto i

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de sistema de alarme monitorado, contemplando| |,

monitoramento 24 horas, todos os dias, deslocamento tático móvel ao local o mais breve em caso de disparo do alarme, ;

incluindo o fornecimento de equipamentos a título de comodato e os respectivos serviços de instalação, configuração e| |.

. |suporte técnico e garantia de Funcionamento Mn E

Motivo do Evento de Reabertura Com Contagem de Prazo :

Alteração no instrumento convocatório 1

4

pataFoide Reabertura nata da Disponibilidade do Edital DatafHora da Abertura daLicitação

31/10/2023 A partir de [31/10/2023 . as [08:00 | Em[14/1/2023 |as/09:00] ,
, :

Disponibilizar para Divulgação . ;

Evento de Reabertura ,
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ESTADO DO PARANÁ | Data: 31/10/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO SRANDEio .
& '

[FCPR] - Comproyante de Parecer fe” TA .

 

*

   
 

Requerente: Secretária municipal de Defesa Social Procedência: Intema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise ;

Data Abertura: 09/08/2023 10:50 AM ;  
 

Dados Parecer:
 

Organograma: Editais Compras Encerrou Processo? Não»

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 31/10/2023 9:47 AM '!

Ao Pregoeiro para abertura da sessão em 14/11/2023 às 09h.

  

 

   
 

/ Daiane Suelyn
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Fe canego Comércio, indú:

Leinº.8.666, de 21 dejunho de 1.993, com asalterações introduzidas pela Leinº.
8.883, de 08 de junho de 1.994, Lei Complementar nº 123,de 14 de dezembro de
2006 e pela Leinº, 9.648, de 28 de abril de 1.998. Horário/Data da Abertura:
às 09h30min do dia 17 de novembro de 2023. Horário/Data Recebimento dos
Envelopes:até as 09h29min do dia 17 de novembro de 2023. Local:Prefeitura
Municipal de Fazenda Rio Grande, Rua Jacarandá, 300 -Nações - Sala de Licitações

« Térreo, O edital completo estará à disposição dosinteressados a partir da data
desta publicação, no endereço eletrônico http:/fwww.fazendariogrande,prgov.br!
e na Secretaria Municipal de Administração — Setor de Licitações.

Fazenda Rio Grande/PR, 27 de Outubro de 2023.

Geovana Maria Cordeiro
Presidente Suplente da CPL

11793412023

HOMOLOGAÇÃODE LICITAÇÃO
TOMADADE PREÇOS Nº. 007/2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DEFAZENDARIO GRANDE, EstadodoParaná,
nouso de suas atribuições legais, HOMOLOGAaTomada de Preços n.º 007/2023,
a qual tem comoobjeto a contratação de empresa para reforma de muro e

cobertura da Unidade de Saúde Santa Terezinha, conformeresolução estadual

nº 932/2021 é de acordo com disposto no memorial descritivo e seus anexos, em

atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde e ADJUDICA o
objeto em favor da seguinte empresa: DOK ENGENHARIAE CONSTRUTORA

LTDAinscrita no CNPJsobo nº 35.786.112/0001-02, vencedora do certame, com
o valor de R$ 187.179,85 (centoe oitenta e sete mil centoe setenta e nove reais

e oitenta e cinco centavos). O processo atendeu legislação pertinente em toda
sua tramitação,conformeParecer nº 740/2023 da Procuradoria Geral do Município.

Fazenda Rio Grande/PR, 27 de Outubro de 2023.
Marco Antonio Marcondes Silva

Prefeito Municipal

118153/2023

PREGÃO ELETRÔNICONº. 103/2023
PROTOCOLO4741/2023 - Processo Administrativo nº. 237/2023

Tipo: Menor Preço Por Item

OBJETO: Aquisição de equipamentos odontológicos em atendimento à
Resolução Estadualnº. 631/2020,conformesolicitação da Secretaria Municipal

de Saúde. Edital e Entrega das propostas disponíveis a partir de 31/10/2023 às
08:00h no site https:/hwurnwgovbr/compras/pt-br.Abertura das Propostas 16/11/2023

às 09:00h (horário de Brasilia) nosite: https://ywwpov.br/compras/pt-br.

Fazenda Rio Grande/PR,30 de outubro de 2023.

Luis Guilherme Rodrigues
! Pregoeiro Municipal

4118241/2023

PREGÃO ELETRÔNICONº.77/2023
PROTOCOLO 49001/2023 - Processo Administrativo nº. 195/2023

Tipo: Menor Preço Global - NOVA DATA
OBJETO:Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

sistema de alarme monitorado, contemplando monitoramento 24 horas, todos

os dias, deslocamento tático móvel aolocal o mais breve em caso de disparo do

afarme, incluindo o fornecimento de equipamentosa título de comodatoe os
respectivosserviços de instalação,configuraçãoesuportetécnico e garantia de

funcionamento.Edital e Entrega das propostas disponíveis apartir de 31/10/2023 às
08:00h nosite https;/Awww govbr/compras/pt-br.Abertura das Propostas 14/11/2023

às 09:00h (horário de Brasília) no site: htips://wwwgoybr/comprasfpt-br.
Fazenda Rio Grande/PR, 30 de outubro de 2023.

Luis Guilherme Rodrigues

Pregoeiro Municipal
1182392023

HOMOLOGAÇÃO DELICITAÇÃO
OPREFEITO DO MUNICÍPIO DEFAZENDARIO GRANDE, Estado do Paraná,
nouso desuas atribuições legais, HOMOLOGAoPregão Eletrônico nº 79/2023, o
qual tem como objeto a “Contratação da empresaespecializada para fomecimento
deserviços de link dedicado ponto a ponto RAV.L2 - RAV L2 IP/MPLS e Metro
Ethemet para atendimento so Armazém da Família”, e ADJUDICA objeto em
favor da empresa LIGGATELECOMUNICACOESS.A.., pessoa jurídica inscrita
no CNP)sob o nº 04,368.865/0001-66, vencedora do grupo 01 com valor total de
R$ 7.067,88 (sete mil e sessenta e scte reaise oitenta e oito centavos). O processo

atendeu legislação pertinente em toda sua tramitação, conforme Parecer nº
744/2023 da Procuradoria Geral do Município.

Fazenda Rio Grande/PR, 27 de outubro de 2023.
Marca Antonio MarcondesSilva
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« Serviços

I Flor da Serrado Sul

Estado do Paraná
Prefeitura Municipal de Flor da Serra do Sulágas

Concorrência Pública Nº 002/2023
 

3º feira utsêmen 43 | 1

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOR DA SERRA DO SUL — UASG985475, Estado: ”

do Paraná,inscrita no CNP) nº 95.589.271/0001-30, com sede a Rua João Arisi,

115, em Flor da Serra do sul, Paraná, torna público e para o conhecimento dos

interessados que realizará certame licitatório, na modalidade —

CONCORRÊNCIA PÚBLICA, TIPO: MaiorOferta, visando a Concessão de uso de

bem público do imóvel denominado QUADRA DE AREIA, Instalada no Lote

Urbano n.º01-A-1, Quadra n.º 20,cadastrado na Matrícula n.º 5.489 no CRI de

Marmeleiro, localizado na Rua Jorge da Rosa, no município de Flor da Serra

do SulfPR, em atendimento a Lei Municipal nº846/2023, de 31 de julho de

2023, mediante pagamentode aluguel, pelo período de 1 (um ) ano podendo

ser prorrogado na formadaLei,do

de 2023, A Pasta Técnica e Cópia do Edital deverá ser retirada, junto ao

Departamento deLicitações do Município, no horário normal de expediente da

Prefeitura, através dositio da prefeitura: www.fssul.pr.gov.br.

Flor da Serra do Sul, 27 de Outubro de 2023.

VALMORFELIPEJUNIOR

Prefeito Municipal
117787/2023

Estado do Paraná
Prefeitura MunicipaldeFlor da Serra do Sul,

PregãoEletrônico Nº 70/2023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOR DA SERRA DO SUL — UASG 985475, Estado

do Paraná,inscrita no CNP) nº 95.589,271/0001-30, com sede a Rua João Arisi,

115, em Flor da Serra do Sul, Paraná, torna público e para o conhecimento do;

interessados que realizará certame licitatório, na modalidade - Pregão

Eletrônico, visando o Registro de Preço visando a Contratação de Empresa

Especializada para eventual Fornecimentoe Instalação de Assentos rebatível

e Piso ModularEsportivo Indoor para atender a necessidades da Secretaria

Municipal de Esportes, Cultura e Turismo, do Município de Flor da Serra do

Sul-Pr. às 09:00 (nove) horas do dia 20 de Novembro de 2023, na forma dalei

nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores e lei nº

10.520 de17 dejulho de 2002, Decreto Federal 10.024 de 20 de setembro de

2019, Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006 com Alterações

da Lei Complementar 147/2014. Cópia do Edital deverá serretirada,junto ao

Departamento deLicitações do Município,no horário normal de expediente da

Prefeitura, através do sitio da prefeitura: www.fssul.pr.gov.br, ou através do

Comprasnet https://wwnw.comprasgovernamentais.gov.br/.

Flor da SerradoSul, 27 de Outubro de 2023.
VALMORFELIPEJUNIOR

Prefeito Municipal

1177882023

E Fozdolguaçu
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº. 164/2023 - REPUBLICAÇÃO
Objeto: Contratação de empresa especializada e tecnicamente qualificada, da
área de tecnologia da informação, para o fornecimento e a ativação de licença ,
para uso de software (sistema estruturante), aqui denominado “Solução de
Gestão Pública Municipal Integrada”, o qual deverá ser composto, no mínimo,
pelas áreas: 01 Contabilidade Pública; 02 Administração Pública; 03
Arrecadação e Fiscalização; 04 Recursos Humanos; 05 Governo Digital e; 06

 

Prefeito Municipal Inteligência de Dados; incluindo-se, também, a prestação dos serviços de:

118269/2023 Implantação dos Sistemas; Conversão e Migração de Dados; Treinamentos '

Operacional para Usuários; Assistência e Suporte Técnico ao Usuário;

HOMOLOGAÇÃODELT aan Segal; Manutenção Adaptativa /Evolutiva

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDAÉ EN para atendimento as demandas dos órgãos |

no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA : DOCUM TOCERTIFICADO | do Iguaçu, de acordo com as características,

to “As de iscritos no Termo de Referência, bem como em

eememoticomaniisotremsas CÓDIGO LOCALIZADOR: o das propostas: 20 de novero do 2023,
ADJUDICA o objeto em favor da empresa L. 766434323 - 61 poderá ser retido no site
BRINQUEDOSLTDA, pessoajurídica inscrita ne
88, vencedora dositens 01, 02 e 03, com valor;
duzentos e dez reais). O processo atendeu a le

tramitação, conforme Parecer nº 747/2023 da Pr

Fazenda Rio Grande/PR, 27 de]
Marco Antonio Marcon,

Prefeito Municip 
118270/2023

Documento omiido éem s1i0r2023 09:29:14.

Diário OficialCom. Ind: e Serviços
Nº 11524 | 31/10/2023'] PÁG.43
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'aLicitacoes/ConsLicitacao Filtroasp — UASG
Jem ser obtidas no horário das 07h30 às 13h30

fonefwkatsapp (45) 2105-1363 ou pelo e-mail

  
  

  

 

  

 

Foz do Igwaçu-PR, 30 de outubro de 2023.
ane Davilla Savio
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

AVISO

TOMADADE PREÇOS Nº 10/2023

Processo Administrativo nº 230/23 Protocolo nº 18786/23 Tipo: Menor Preço Global
OBJETO:Contratação de empresa para realização de obras de ampliação da Unidade Básica
De Saúde Gralha Azul, conforme resolução estadual Nº 765/2022 e de acordo com O
disposto no memorial descritivo e seus anexos, em atendimento à solicitação da Secretaria
Municipal de Saúde. LEGISLAÇÃO; Lei nº, 8.666, de 21 de junho de 1.993, com as
alterações Introduzidas pela Lei nº, 8.883, de 08 de junho de 1.994, Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006 e pela Lei nº. 9.648, de 28 de abril de 1.998.
Horário/Data da Abertura: às 09h30min do dia 17 de novembro de 2023. Horário/Data
Recebimento dos Envelopes: até as 09h29min do dia 17 de novembro de 2023. Local:
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, Rua Jacarandá, 300 - Nações - Sala de
Licitações - Térreo.

O edital completo estará à disposição dos interessados a partir da data desta
publicação, no endereço eletrônico http://wwwfazendariogrande.pr.gov.br/ e na Secretaria
Municipal de Administração - Setor de Licitações.

Fazenda Rio Grande/PR, 27 de Outubro de 2023.
GEOVANA MARIA CORDEIRO
Presidente Suplente da CPL

AvISO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 77/2023

PROTOCOLO 49001/23 - Processo Administrativo nº, 195/23 Tipo; MenorPreço Global
ORIETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviçosde sistema de
alarme manitorado, contemplando monitoramento 24 horas, todosos dias, deslocamento
tático móvelao local o mais breve em caso dedisparo do alarme,incluindo o fornecimento
de equipamentos a título de comodato e os respectivos serviços de instalação,
configuração e suporte técnico e garantia de funcionamento. Edital e Entrega das
propostas disponeis a partir de 31/10/2023 às 08:00h no site
Ittps:/fwwwgov.br/compras/pt-br. Abertura das Propostas: 14/11/2023 às 09:00h (horário
de Brasília) no site: https://www.gov.br/compras/pt-br.

Fazenda Rlo Grande/PR, 30 de outubro de 2023.
INS GUILHERME RODRIGUES

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 197/2023

TIPO MENOR PREÇO - TIPO DE JULGAMENTO - POR ITEM Objeto: Aquisição de veleulos
novos, tipo sedane utilitário, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde e
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Emprego, desse Município da Gualra-PR. Os
recursosutilizados para aquisição dos veículos destinados à Secretaria Municipal de Saúde
serão conforme Resoluções SESA 1432/2023, nº 596/2020, nº 933/2021, nº 1090/2021 e nº
254/2022. DATA LIMITE DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00min do dia
nao ASERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h0lmin às 08h59min do dia 21/11/2023
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min do dia 21/11/2023

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 199/2023

TIPO MENOR PREÇO - TIPO DE JULGAMENTO - GLOBAL Objeto: Sistema de Registro de
Preços(SRP), visando contratação de empresa do ramo para o fomecimento de recarga de
gis de cozinha (GPL 13KG), os quais serão utilizados para atender a demanda de
atendimentosas famílias cadastradas junto 20 CRAS peto período de 12 (doze) meses, de
responsabilidade da Secretaria Municipal de Assistência Social, em conformidade com a Lef
Municipal Nº 2.244/2022 - de 18.07.2022 o Programa "Auxillo Gás" que atenderá um
público de até 100 famílias mensal pela SEMAS. DATA LIMITE PARA RECEBIMENTO DAS
PROPOSTAS: Até as 13h30min do dia 21/11/2023 ABERTURA DAS PROPOSTAS: das
18h34min às 14h29min do dia 21/11/2023 INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:
14h30min do dia 21/11/2023

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do cite
wwwgualra,pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site Irtps:/follarg.br/ link
acesso público. Demais Informações: no Departamento de Compras e Licitações do
Município de Gualra, de segundaa sexta-feira, em horário normal de expediente, Fone(44)
3642-9924 - e-mail comprasfPgualrapr.gov.br. Publique-se.

Guaíra-PR, 30 de outubro de 2023.
MARCELO CELESTRINO

Pregoeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBAITI

AVISO DELICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2023

NOVA DATA DE ABERTURA Pregão eletrônico - Edital nº 41/2023 - RETIFICADO
Processo Administrativo nº 351/2023 Com Lotes Exclusivo de Participação e Prioridade
Local e Regional Para ME/EPP/MEI OBIETO: Registro de Preços para aquisição de toger,
cartuchos e demais tens para Impressora com a finalidade de atender as Secretarias
Municipais e Fundação Hospitalar de Saúde Municipal de Ibaiti, com entrega em até 10
Dias, e previsão contratual de até 12 Meses, conforme especificações e denominações
constantes no Termo de Referência do presente Edital. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor
Preço Por Lote, Valor Máximo da Proposta: R$ 552.769,94 (Quinhentose Cinquenta e Dois
Mil, Setecentos e Sessenta e Nove Reais e Noventa e Quatro Centavos). recebimento das
propostas: até as 09h00min (nove horas) do dia 22/11/2023 [vinte e dois dias de
novembro de 2023). abertura e julgamento das propostas: até às 09h00min (nove horas)
do dia 22/11/2023 (vinte e dois dias de novembro de 2023). Início da sessão de disputa de
preços: às 09h30min (nove horase trinta minutos) do dia 22/11/2023 (vinte e dois dias de
novembro de 2023). Loca! da realização da licitação: onlineatravés do site: www.blLorgbr.
Retirada do Editak Disponível na Integra no site do Município de Ibaiti,
wwwlbaitlpr.gov.br, http:/ftransparencia.lbaiti.prgov.brilicitacoes/

Ibaiti, 27 de outubro de 2023
ANTONELY DE CASSIO ALVES DE CARVALHO

Prefeito

ROBSON DASILVA REIS
Presidente da Fundação Hospitalar de Saúde Municipal de

Ibaiti

AVISO DELICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 427/2023 Com Lotes Exclusivo de Participação e
Prioridade Local e Regional Para ME/EPP/MEI OBJETO: Contratação de empresa
especializada para a aquisição de uniformes, itens de segurança, material e equipamentos
de trabalho para os Agentes de Endemias, com entrega em até 5 Dias, e previsão
contratual de até 12 Meses, conforme especificações e denominações constantes no
Termo de Referência do presente Edital. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por
Lite, Valor Máximo da Proposta: R$ 92.974,45 (Noventa e Dois Mil, Novecentos e Setenta

e Quatro Reais e Quarenta e Cinco Centavos). recebimentos das propostas: até as
09h00min (nove horas) do dia 17/11/2023 (dezessete dias de novembro de 2023).
abertura e julgamento das propostas: até as 09h00min (nove horas) do dia 17/11/2023
(dezessete dias de novembro de 2023]. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às
OShOQmin (nove horas é trinta minutos) do dia 17/11/2023-(dezessete.dias de novembro
de 2023). Local darealização da licitação: anline através:dosite! www biLorg.br. Retirada
do Edital: Disponível na Integra no site do Munkcipigtde Ibaiti, wwIbaltipr.gov.br,
http:/ftransparencia.ibaiti.pr.gov.br/licitacoes/ a ;fs AGA k

Ibaiti;30 de arado o 1
ANTONEIY DECASSIO AM VAO

Predisteto,
AVISO DELICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº,62/2023-—= A"
Processo Administrativo nº 433/2023 Com Lotes Exclusivo.de Participação e Prioridade
Local e Regional Para ME/EPP/MEI OBJETO:Registro de preços para aquisição de produtos
de higiene e limpeza destinados para atendimento da Secretaria Municipal de Educação
fescolas e CMEIS), Secretaria Municipal de Assistência Social (projetos sociais), Secretaria
Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Administração, Fundação Hospitalar de Saúde
Municipal de Ibaiti e demais departamentos da administração municipal, com entrega em
até 5 Dias, e previsão contratual de até 12 Meses, conforme especificações 'e
denominações constantes no Termo de Referência do presente Edital CRITÉRIO DE
JULGAMENTO: MenosPreço Por Lote. Valor Máximo da Proposta: R$ 3.746.276,66 (Três
Milhões, Setecentos e Quarenta e Seis Mil, Duzentos e Setenta e Seis Reais e Sessenta. e
Seis Centavos). RECEBIMENTOS DAS PROPOSTAS: até as 09h00min fnove horas) do dia
22/11/2023 [vinte e dois dias de novembro de 2023). ABERTURA E JULGAMENTO. DAS
PROPOSTAS: até as 05h00min (nove horas) do dia 22/11/2023 (vinte e dois dias de
novembro de 2023). INÍCIO DA SESSÃO DÊ DISPUTA DE PREÇOS: 2s 05h30min (nove horas
e trinta minutos) do dia 22/11/2073 [vinte e dois dias de novembro de 2023). Local da
realização da licitação: onlineatravés do site; www.bllorg.br. Retirada do Edital: Disponível
na integra no site do Municipio de Ibaiti,  wamibaitiprgovbr,
http:/ftransparencia.ibaitipr.gov.brjlicitacoes/

 

ibaiti, 30 de outubro de 2023
ANTONELY DE CASSIO ALVES DE CARVALHO

Prefeito

ROBSON DASILVA REIS
Fundação Hospitalar de Saúde Municipal de Ibaiti

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVAÍ '

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 202/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 175/2023 a

Processo Eletrônico Nº 95/2023 (Lei Federal nº 8.656/93 e Decreto Federal 10.024/19) Tipo
de licitação: MENOR PREÇO. OBJETO: Aquisição de um (1] automóvel sedan para uso da
ASSOCIAÇÃO DEPAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE IVAÍ (APAE), Convênio nº 980/2022.
Data limite para acolhimento de PROPOSTA:14/11/2023 - 09h0Qmin. Data de início da fase
de LANCES: 14/11/2023 - a partir das O9hiSmin, Dotação Orçamentária:
09002082430801205044905200000 2445 —09002082430801205044905200000 2444
Endereço eletrônico: http: www.bllcompras.org.br. Local para Informações e obtenção do
instrumento convocatório e seus anexos: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de
lvai/PR- Rua Rui Barbosa, 606 - Centro - Ivaí - PR - Fone - (42) - 3249-1222 - ramal 216
= site: werieivaiprgoubr.

Ivaí, 30 de outubro de 2023.
MARCIA LUCIENE KOBILARZ

Pregoelra
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAPITÃ

AvISO ,
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2023 '

!
AVISO DE RESULTADO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º
074/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 209/2023. AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE
LICITAÇÃO Objeto: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE PARQUINHOS PLAYGROUNDS COM
ESTRUTURA PRINCIPAL FEITA DE COLUNAS DE MADEIRA PLÁSTICA, A SEREM INSTALADOS
EM PRAÇAS PÚBLICAS E LOCAIS INDICADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES.!

O Prefeito Municipal de Isguapit3, Estado do Paraná, toma público o resultado
do procedimento licitatório em epfgrafe, Adjudicando e Homologando, para que surta os
efeitos legais, a proposta da empresa vencedora, conforme segue: FORNECEDOR:
PIMPOLHO BRINQUEDOS LTDA CNPJ: 43.434.048/0001-10 .

Valor do contrato: R$ 70.200,00 (Setenta mil e duzentos reais).
Valor Total deste Pregão: R$ 70.200,00 (Setenta mil e duzentos reais).

Jaguapitã - PR, 30 de outubro de 2023
GERSON LUIZ MARCATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAQUIM TÁVORA

Aviso
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 121/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO 225/2023
Comunicamos sos Interessados que este Municiplo de Joaquim Távora fará

realizar às 09h30 do dia 16 de novembro de 2023, através do Portal BLL, PREGAO
ELETRONICO, com as seguintes características Registro de Preços para aquisição de
Materiais Pedagógicos para CMEtProfessora Lázara Carvalho Escorsin, solicitados pela
Secretaria de Educação, com quantitativos e especificações contidas nesse Termo de
Referência. A documentação completa dos editais poderão ser examinada a partir do dia
30 de outubro de 2023, no Departamento de Licitações: Prefeitura Municipal de Joaquim
Távora, Paraná. Obs: a documentação completa doEdital deverá ser retirada no endereço
acima mencionado, no horário comercial das 08:00hrs às 11:30hrs e das 13:00hrs as
1700hrs, ou através do site: wwwJosquimtavoraprgovbr ou através do site
wwwbilorgbr demais Informações pelo telefone 4335591122 ou ainda pelo email
lcitacaoLO]oaquimtavoraprgov.br ,

Joaquim Távora, 30 de outubro de 2023.
REGINALDO VILELA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIALVA

, AVISO DE LICITAÇÃO !
PREGÃO ELETRONICO Nº 107/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 556/2023 '
Objeto: Contratação de empresa especializada para a aquisição de tacógrafos, e demals
peças para reposição, peças estas a serem utilizadas tanto em tacógrafos, como em
veloemetros, com os serviços de Instalação e manutenção inclusos, em conformidade
com condições, quantidades, exigências e especificaçõesdiscriminadas em Edital, Termo
de Referência e seus demais anexosIntegrantes. Pelo MenorPreço por Lote. Obtenção
do Edital: Através da Intemet gelos endereços eletrônicos: wwwbllorgbr e
wwwmarialva.pregov.br. Recebimento das Propostas: até o dia 20 de novembro de
 

sta documento poda ser verificado no endereço efetxônico
etpulfuargovbr/tentickdadehurk, pelo código 05202023103100325 ,

(=) Documento assinado dighalmente conforme MP nº 2.200-2 de 2408/2001, ICP
que Instt à infraestrutura da Chaves Pública Brasõeira « M-rrul.



31/10/2023, 08:57 Mural de Licitações Municipais

TCEPR> TCEPR |

Detalhes processolicitatório
informações Ger:

Entidade Executora | MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE |

Ano*| 2023

Nºlicitação/dispensa/inexigibilidade* 77

Modalidades [pregão

Número editalfprocesso*| 195/2023

 

A
 

 

 Recursos provenientes de organismos Internaclonals/multilaterals de crédito:

Instituição Financeira |
 

 

Contrato de Empréstimo | )
 

 

   

  

Descrição Resumida do Objeto* Contratação de empresa especializada para prestação de serviçosde sistema de Já
alarme monitorado, contemplando monitoramento 24.horas, todos os dias,

deslocamento tático móvel ao local o mais breve em caso de disparo do alarme, e

incluindo o fornecimento de equipamentosa título de comodato e os  
Forma de Avalição “MenorPreço

Dotação Orçamentária* 3200113392004722243390390000

Preço máximo/Referência de preço - 1.610.350,08
R$*

Data de Lançamento do Edital 24/09/2023

Data da Abertura das Propostas 04/10/2023 Data Registro 21/09/2023

NOVA Data da Abertura das Propostas 14/11/2023 Data Registro 31/10/2023

Data de Lançamento do Edital [o]

Data da Abertura das Propostas o]

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não

Hã.cota de participação para EPP/ME? Não

 

 

Percentual de participação: 0,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não

e
e

j
Ú

Há prioridade para aquisições de microempresas regionals ou locais? Não 
 

 
 

Data Cancelamento

CPF: 8794035946 (Logout)

https:/servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/ami/DetalhesProcessoCompra.aspx  111

























 

  - NewSeg Segurança
Monitoramento 24 horas

 

 

 Nes

ANEXO Il — CARTA PROPOSTA

À PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Ref. PREGÃO ELETRÔNICO No. 77/2023

À Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande.

Prezados Senhores,

A empresa NEWSEG SERVIÇOS LTDA, com sede a Avenida das Araucárias 344, bairro Eucaliptos, Fazenda

Rio Grande Paraná, com CNPJ sob nº 30.573.580/0001-77, propõe a Prefeitura Municipal de Fazenda Rio

Grande, a fornecer a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de sistema de

alarme monitorado, contemplando monitoramento 24 horas, todos os dias, deslocamento tático móvel

ao local o mais breve em caso de disparo do alarme, incluindo o fornecimento de equipamentosa título

de comodato e os respectivos serviços de instalação, configuração e suporte técnico e garantia de

funcionamento, conforme subitem 1.1 do edital em epigrafe, de acordo com a Cotação de Preços e

anexos a seguir e nas seguintes condições:

 

PREÇO
ITEM Qtde UND. ESPECIFICAÇÃO UNITÁRIO PREÇO TOTAL
 

Prestação de Serviço Mensal de

Monitoramento eletrônico 24 horas de central

e de alarme a ser instalada nos prédios públicos

municipais, para identificar, em tempo real, os

sinais de alarme (eventos), em caso /ou

1 |12 un |violação, incluindo o fornecimento de) R$99,166,58 R$ 1.189.998,96

equipamentos a título de comodato e os

respectivos serviços de instalação, configuração

e suporte técnico e garantia de funcionamento,

conforme especificações do Termo de
Referência,

Valor Total da Proposta RS 1.189.998,96
    
    
 

Valor total da proposta R$ 1.189.998,96 (um milhão cento e oitenta e nove mil, novecentos e noventa e oito reais

e noventa seis centavos).

a) Declaramos que concordamos integralmente com as condiçõesestipuladas na presente licitação, que se

vencedor deste certame, nos submeteremos ao cumprimento de seus termos.

 

Avenida das Araucárias, 344 sobreloja - Bairro Eucaliptos CEP 83820-068 Fazenda Rio Grande/PR

(41) 9 9544-6771



 

  

' NewSeg Segurança
| Monitoramento 24 horas

 

 

b) Declaramos,ainda, que nossa empresa nãofoi declarada inidônea, não está suspensa nem impedidadelicitar

e contratar com a Administração Pública.

c) Se vencedora, na qualidade de representante legal, assinará o contrato, o Sr(a). Viviane Teixeira de Freitas

Andrade, portador(a) da carteira de identidade RG nº 8801274-7 SSP Pre CPF/MF nº 037.640.049-83,

d) A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de recebimento das propostas,

conformeestipulado no presente edital.

e) Para contato informamos:

Responsável/Representante Legal: Viviane Teixeira de Freitas Andrade

Telefone Fixo n.º: (41) 3627-2303

Telefone Celular nº: (41) 99544-6771

E-mail: financeiro(Dgruponewseg.com.br

Pagamento: 30 ftrinta) dias contados da apresentação da Nota Fiscal.

Dados Bancários: Banco do Brasil - Agência: 2926-2 — conta corrente 36789-3

Fazenda Rio Grande — Pr, 14 de novembro de 2023

Documento assinadodigitalmente

avi: VIVIANETEIXEIRA DEFREITAS ANDRADE
g Data; 15/11/2023 20:30:04-0300

Verifique em https:/fvalidarlt.gov.br

Viviane Teixeira de Freitas Andrade

RG Nº 8801274-7

Representantelegal

 

Avenida das Araucárias, 344 sobreloja - Bairro Eucaliptos CEP 83820-068 Fazenda Rio Grande/PR

(41) 9 9544-6771

 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS LICITAÇÃO
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g TABELAADICIONALAO TERMO DE REFERENCIADE ALARME E MONITORAMENTO - QUANTITATIVO EVALOR POR SECRETARIA Totai
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ESTADO DO PARANÁ Data: 16/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

tu

Dados Processo: /)

Númerodo.Processo: 000049001/2023 . : N Essnfis?

Número-Único: - VVQ:GL9.AE6-AA

  
 

Requerente: Secretária municipal de Defesa Social Procedência: Interna

Situação: Em análiseAssunto: Requerimento

Data Abertura; 09/08/2023 10:50 AM   
 
Dados Parecer:
i

-

Encerrou Processo? NãoIrganograma: Pregoeiro

Data Parecer: 16/11/2023 9:06 AM
 

' ] Descrição Parecer:

Segue ao Contador do Município para verificar se a proposta de preço e a palhinha de custos da empresa NEWSEG
SERVICOS LTDAestão corretas.

36

  
  
 

 
Luis Guilherme 
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ESTADO DO PARANÁ Data: 16/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:
 

Número do Processo: 000049001/2023

Número Únieo: VVO.GLEAES-AA: a   
Requerente: Secretária municipal de Defesa Social Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 09/08/2023 10:50 AM   
Dados Parecer:
 

Ore: Contabilidade Compras Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 16/11/2023 3:08 PM

Informo que a planilha.apresentada se encontra correta e com todos os cálculos de acordo com o termo dereferencia,

      

O

—-—m1-

Luis,Rodrigues



 

NEWSEG SERVIÇOSEIRELI Página 1 de 4
CNPJ 30.573.580/0001-77

NIRE 41600714636
3º ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO

  
VIVIANE TEIXEIRA DE FREITAS ANDRADE,brasileira casada, nascido em 01/02/1983, CNI

03821340228 DETRAN-PR e CPF nº 037.640.049-83, residente e domiciliado na RUA RIO DA

VARZEA,S/N, CASA 02 Balrro IGUAÇU, Fazenda Rio Grande — PR., CEP 83833-542,

Únicatitular da empresa individual de responsabilidade limitada NEWSEG SERCIÇOSEIRELI,
com sede na RUA URUGUAI, 789,NAÇÕES, FAZENDA RIO GRANDE- PR, CEP 83.823-090,
registrada na Junta Comercial do Paraná, sob o NIRE 41600714636 inscrita no CNPJ sob o nº

30.573.580/0001-77 resolve, promoveralteração do contrato social, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA SEDE: A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: AVENIDA
DAS ARAUCARIAS,344, LOJA 1, EUCALIPTOS, FAZENDA RIO GRANDE -PR CEP 83820-068.

CLAUSULA SEGUNDA- Para tanto, passa a transcrever, na integra, seu ATO CONSTITUTIVO

da referida empresa, com oteor seguinte:

NEWSEG SERCIÇOSEIRELI
CNPJ 30.573.580/0001-77

ATO CONSTITUTIVO CONSOLIDADO

VIVIANE TEIXEIRA DE FREITAS ANDRADE,brasileira casada, nascido em 01/02/1983, CNH

03821340228 DETRAN-PR e CPF nº 037.640.049-83, residente e domiciliado na RUA RIO DA
VARZEA,SIN, CASA 02 Bairro IGUAÇU, Fazenda Rio Grande — PR,, CEP 83833-542.

CLÁUSULA PRIMEIRA A empresa individual adotará o seguinte nome empresarial: NEWSEG

SERCIÇOS EIRELI.

CLÁUSULA SEGUNDA A empresa individual terá sua sede no seguinte endereço, A sociedade
terá sua sede no seguinte endereço: AVENIDA DAS ARAUCARIAS,344, LOJA 1, EUCALIPTOS,
FAZENDA RIO GRANDE -PR CEP 83820-068.

CLAUSULA TERCEIRA A empresa individual por objeto o exercício das seguintes atividades
econômicas 80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada, 80.11-1-01 -
Atividades de vigilância e segurança privada.

CLÁUSULA QUARTA O prazo de duração é por tempo indeterminado, e o início das operações,
para todos os efeitos, é a data de registro do instrumento constitutivo em 28/05/2015.

CLÁUSULA QUINTA O capital é de R$ 110.000,00 (Cento e dez mil reais), divididos em (110.000
quotas), no valor nominal de 1,00(um real) cada uma, formado por R$110.000,00 (Cento e dez mil
reais jem moeda corrente do Pais, assim distribuido:

 

 

 

  

NOME Ya QUOTAS VALOR $
VIVIANE TEIXEIRA DE FREITAS ANDRADE 100,00 140.000 110.000,00
TOTAL 100,00 110.000 110.000,00   
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A responsabilidade dotitular único per estrida ao valor de suas
quotas, não havendo responsabilidade solidária pelas obrigações sociais, respondendo, no

entanto, pela integralização do capital



 

NEWSEG SERVIÇOSEIRELI
CNPJ 30.573.580/0001-77

NIRE 41600714636
3º ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO

PARÁGRAFO SEGUNDO- Sobre as quotas acima, pesa a cláusula restritiva de
incomunicabilidade e impenhorabilidade.

 

CLÁUSULA SEXTA - A administração da sociedade será exercida pelo titular VIVIANE
TEIXEIRA DE FREITAS ANDRADE, ao qual cabe individualmente, o uo da firma e a sua
responsabilidade ou representação ativa e passiva da empresa, em juízo ou fora dele, podendo
praticar todos os atos compreendidos no objeto social.

CLÁUSULA SÉTIMA - Ao término de cada exercício, coincidente com o ano civil, o empresário
individual procedera à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais
demonstrações contábeis requeridas pela legislação empresarial, elaboradas em conformidade
com as NormasBrasileiras de Contabilidade.
Parágrafo único — O Empresário Individual poderá levantar balanços ou balancetes em períodos
inferiores à um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá ser
repassado mensalmente ao empresário a título de Antecipação de Lucros

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ao titular da empresa individual de responsabilidade limitada
compete ao uso da firma e a representação, podendo paratanto realizar individualmente todos
os atos necessários ou convenientes para gerenciar, dirigir e orientar os negócios da sociedade
e os assuntosrelacionados à mesma, podendo abrir, encerrar e movimentar contasbancárias,
assumir obrigações, assinar e celebrar contratos,firmar compromissos profissionaisde ambito
nacional ou internacional, confessar dividas, fazer acordos, transigir, renunciar, desistir ,
adquirir, alienar e orenarbens imóveis, representar a sociedade perante terceiros, no Brasil ou
no exterior e perante repartições públicas federais, estaduais, e municipais, autarquias,
sociedades de economia mista, estabelecimentos bancários, instituições financeiras, Caixas
Econômicas, e respectivas agências, filiais, sucursais ou correspondentes, bem como para
representar a sociedade ativa e passivamente em juízo e fora de, podendo ainda, constituir
mandatários e outorgar procurações com poderes específicos.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Faculta-se titular único administrador, noslimites de seus poderes,
constituir, procuradores em nome da empresa que poderão praticar e a duração do mandato
que, no caso de mandado judicial, poderá ser por prazo indeterminado.

CLÁUSULA OITAVA - O administrador da empresa declara, sob as penas dalei, que não está
impedido de exercer a administração da empresa,porlei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente,

o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
normasde defesa da concorrência, contra as relações de consumo,fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA NONA O titular declara que a empresa individual de responsabilidadelimitada se
enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006,e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas
no 8 4º do art. 3º da mencionadalei. (art. 3º, |, LC nº 123, de 2006).

CLÁUSULA DÉCIMA - O titular poderá fixar uma retirada mensal, título de pro labore para os
sócios administradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — Falecendo ou interditado a tiluar da EIRELI, a empresa
continuará suas atividade com os herdeiros sucessores e ou incapaz. Não sendo possível, ou
inexistindo interesse deste, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da empresa, a data da resolução, verificada em balanço especiamente
levantado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — As partes elegem o foro da sede para dirimir quaisquer
dúvidas decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para o exercício e
cumprimento dosdireitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro,
por mais privilegiado que possa ser.

 



NEWSEG SERVIÇOS EIRELI
CNPJ 30.573.580/0001-77

NIRE 41600714636
3º ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO

Curitiba — PR, 18 de maio de 2022.

 

VIVIANE TEIXEIRA DE FREITAS
ANDRADE

CPF: 037.640.049-83

Página 3 de 4

 



 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e GovernoDigital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 4 de 4

 

 

   

AÇÃODO(S)ASSINANTE(S):jT

  

 

CPF/CNPJ Nome
 

- 03764004983  VIVIANE TEIXEIRA DE FREITAS ANDRADE   

JUCEPAR
Tenta FONPaÇIAL e FENANA

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/06/2022 15:41 SOB Nº 20223186651.

PROTOCOLO: 223186651 DE 01/06/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12207001819, CNPJ DA SEDE: 30573580000177.

NIRE: 41600714636, COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 18/05/2022.

NENSEG SERVIÇOS EIRELI

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

www. empresafacil.pr.gov.br

informando seus respectivos códigos de verificação.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL qo éAI u; |
xCADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA a

O73SBOOOU79 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO| DRA DE MEENTURA N
30.573.580/0001-77 28/05/2018
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
NEWSEG SERVICOS LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOMEDE FANTASIA) PORTE
NEWSEG ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
80,11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Socledade Empresária Limitada

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
AV DAS ARAUCARIAS 344 LOJA 1

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
83.820-068 EUCALIPTOS FAZENDA RIO GRANDE PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
CONTATOGCONTEXPERT.COM.BR (41) 3627-4503

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)
meta

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA 28/05/2018

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃOESPECIAL DATA DA SITUAÇÃOESPECIALarenas ceras

Aprovado pela Instrução Normativa RFBnº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 18/10/2023 às 16:59:09 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 30.573.580/0001-77
Razão

Social: NEWSEG SERVICOS EIRELI

Endereço: R RIO DA VARZEA 662 / IGUACU / FAZENDA RIO GRANDE/ PR / 83833-
542

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/11/2023 a 30/11/2023

Certificação Número: 2023110105521193223006

Informação obtida em 13/11/2023 17:13:41

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.Caixa.gov.br   

https://consulta-cri.caixa.gov.briconsultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 11



 

 

 

» MINISTÉRIO DA FAZENDA
| Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: NEWSEG SERVICOS LTDA
CNPJ: 30.573.580/0001-77

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração parafins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts, 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmosefeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrangeinclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Awww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:19:50 do dia 07/11/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/05/2024,
Código de controle da certidão: 6175.396D.524E.9C6B
Qualquerrasura ou emenda invalidará este documento.

 



 

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 031322505-00

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 30.573.580/0001-77

Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nomedo contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 13/12/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmadavia Internet

fazenda

Página 1 do 1

Emitidovia intemet Pública (16/08/2023 13:21:16)

 



 

 

 

—— Nome / Razão Social

CERTIDÃO NEGATIVA DEDÉBITOS

Data: 13/11/2023 14h35min

Número —— Validade

25487 13/12/2023
 

 

NEWSEG SERVICOS EIRELI
U

Aviso

CNPJ: 30573580000177

 

 
—

q

— Comprovação Junto à

Mensagem

Sem débitos pendentes até a presente data.

—— Finalidade
 

 
 

mem

abaixo caracterizada. 

Código de Controle

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição

À Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmose referentes a períodos compreendidos nesta certidão.  

 

[cnczzsvzorasmm

 

[ A validade do documento pode ser consultada nosite da prefeitura por meio do código de controle informado. ]
http://wwwfazendariogrande.pr.gov.br -
 

Fazenda Rio Grande (PR), 13 de Novembro de 2023

Jacaranda, 300 - Eucalipto
Fazenda Rlo Grando(PR) - CEP: 83823114 - Fone:4136278500
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PODER JUDICIÁRIO g
JUSTIÇA DO TRABALHO (e

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: NENSEG SERVICOS LIDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 30.573.580/0001-77

Certidão nº: 41287013/2023

Expedição: 15/08/2023, às 13:28:27

Validade: 11/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que NEWSEG SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)

no CNPJ sob o nº 30.573.580/0001-77, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugastões: cndtetst.jus.br

o



  REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA FORO REGIONAL
FAZENDA RIO GRANDE

OFICIO DISTRIBUIDOR TITULAR
RUA INGLATERRA Nº545 - NAÇÕES| MARCOSVINICIUS TROIANO . '

FORO DE FAZENDA R. GRANDE/PR- 83820008 JURAMENTADOS

JANAINA CRISTINA DE LIMA GURANDA !
DÉBORA FREIRE DASILVA PELENTIER

 

Certidão Negativa
Para efeitos Civis

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo oslivros e arquivos
de distribuição , Ações: CONCORDATA PREVENTIVA, FALENCIA, RECUPERA-
CAO JUDICIAL, FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS,
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, AUTOFALÊNCIA sob
minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em anda-
mento contra:

NEWSEG SERVICOS EIRELI ME
CNPJ 30.573.580/0001-77, no período compreendido desde 28/01/1999, data de
instalação deste cartório, até a presente data.

FORO DE FAZENDA R. GRANDE/PR,27 de Setembro de 2023
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CERTIFICO CONFORME REQUERIDO PELA PARTE, ESTA E PARCIAL
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SECRETARIA MUNICIPALDE
SAÚDE

PREFEIYURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos,para os devidosfins, que a empresa NEWSEG SERVICOS LTDA

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 30.573.580/0001-77,

estabelecida à Av. Das Araucárias, 344, na cidade de Fazenda Rio Grande, Estado do

Paraná, forneceu os serviços de monitoramento eletrônico 24 horas da central de

alarmes ao MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE - SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAÚDE, CNPJ 95.422.986/0001-02,instalado nas Unidades de Saúde e demais

setores desta secretaria de saúde atendendo ao município nos anos de 2018, 2019,

2020, 2021 e em 2022 sem intercorrências.

Informamos ainda que os serviços acima referidos apresentaram bom

desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas

obrigações, com o prazo da entrega, e atendimentos conforme o edital, nada

constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Fazenda Rio Grande, 21 de Setembro de 2022

FRANCISCO É, Assinado de forma
ROBERTO ROBERTO. FRANCISCO

BARBOSA:945 BARBOSA:94632413968

£=Dados+2023.09.21
324139684 ossooz-a300

Francisco Roberto Barbosa
Secretário Municipal de Saúde

Decreto nº. 6813/2023

É Assinadodeformadigital
KARINE SOUZA y por KARINE SOUZA
DIAS:056994069 “pias:ss99406399

f Dados; 2023.09,21 08:38:51
99 6! 0300

Karine Souza Dlas
Matrícula 351322

Gestão Administrativa

 Rua: Franeisco Claudino dos Santos, nº, 430 = Telefone: +55 (41) 3608-7450
Pionelros - CEP 83.833-056 - Fazenda Rio Grandê - Paranã

E-mail: saudefazendaOgmall,com
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O AUTO POSTO JOIA DA FAZENDA RIO GRANDE LTDA

ATESTA para os devidos fins quea empresa NEWSEG

SERVIÇOS LTDA, com sede no endereço Avenida das

Araucárias nº344 situado na cidadede Fazenda Rio

Grande/PRinscrita ho CNPJ 30.573.580/0001-77,cujo

. objeto é a contratação de empresa prestação de serviços

“A de monitoramento eletrônico 24 horas e presta serviços

nós anos;2019/2020/2021/2022/2023.

ATESTAMOSainda que os serviços foramprestados de

formaseficácia e muito satisfatória neste período e desde

então

AUTO POSTO JOIA DA FAZENDA RIO GRANDE

AVENIDA BRASIL 2364

CNPJ 01,594.248.0001-90
(41)3604-4417 r
(41) 99901-5384 '01 594.248/0001-90]

Auto Posto Joia daFazenda
Rio Grande Eireli - Me
“Ay, Brasit, 2364

&. Nações-CEP: 83.82; na
ke Fazenda Rio Cieande

Aego Free ANSA.

Fazenda Rio Grande/PR, 06 de Outubro de 2023.
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- ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A EMPRESA GATICO KIDS ATESTA para os devidosfins que aempresa .

NENSEG SERVIÇOS LTDA, com sedeà Av, das Araucárias, 344.na cidade

de Fazenda Rio Grande/PR, inscrita no CNP] nº 30.573.580/0001-77, por
Ssenos

meio do Contrato nº 169/201 8, cujojo objetoééa contratação de empresa

prestaçãode serviço de Monitorameto Eletrônico 24 horas, :

ATESTAMOS, ainda, queosServiços foram prestados de forma

satisfatória,dentro das exigências ee especificações solicitadas, entregue

dentro do prazo, não havendo em nossos registros nenhum fato que

desabone a conduta da empresa e sua responsabilidade em relação às
so

tarefas assumidas até o presente momento.

 

DANIELE THÁYS FRANCO BARIVIERA
EMPRESA GATICO KIDS

FAZENDA RIO GRANDE/PR, 10 DE OUTUBRODE2023

/
“Av. Brasil, 1686, sala 2 - Eucaliptos -

Fazenda Rio Grando- PR, 83620-262



 

 

NEWSEG

NewSeg Segurança
Monitoramento 24 horas   

| ANEXOIII - DECLARAÇÃO UNIFICADA

À PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Ref. PREGÃO ELETRÔNICO No. 77/2023

Pelo presente instrumento, a empresa NEWSEG SERVICOS LTDA, CNP) nº 30,573.580/0001-77, com sede

na Av. das Araucárias, 344, sobreloja, bairro Eucaliptos, Fazenda Rio Grande, CEP83.820-068,através de

seu representantelegal infra-assinado, que:

(*) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa,

empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar no 123/06,alterada pela

Lei Complementar no 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu

desenquadramento desta situação,

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal, não

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de

dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade,

em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei no 8.666/93, acrescida pela Lei no

9.854/99.

2) Declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos

apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias;

3) Comprometemo-nos a manter, durante todo o período de vigência do presente contrato, em

0 compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

nesta licitação;

4) Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços

decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre cumprimento do objeto, em função

de alterações de legislação pertinente, publicadas durante a vigência do contrato;

5) Declaramos que temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto neste edital e anexose legislação

aplicada;

6) Declaramos queaté a presente data inexistem fatos impeditivos para nossa habilitação e participação

no presente processo licitatório e estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores;

 

Avenida das Araucárias, 344 sobreloja - Bairro Eucaliptos CEP 83820-068 Fazenda Rio Grande/PR

(41) 9 9544-6771



  

  
NewSeg Segurança
Monitoramento 24 horas

 

 

 
 

7) DECLARAMOS,ainda, que não fomos declarados inidôneos por nenhum órgão do poder público em

qualquer de suas esferas;

8) Declaramos que seus sócios, dirigentes ou cotistas, bem como seu representante neste ato Viviane

Teixeira de Freitas Andrade,inscrito no CPF sob no 037.640.049-83, portador(a) da carteira de identidade

no 8801274-7, não são servidores do Município de Fazenda Rio Grande, nem cônjuge ou companheiro(a),

parente em linha reta e/ou colateral, consanguíneo ou afim de servidor(a) público deste Município, que

nele exerça cargo em comissão ou função de confiança, seja membro da comissão de licitação, pregoeiro

ou atividadeligada à contratação;

9) Declaramospara os devidos efeitos e sob penadalei que não possuir em seu quadro societário servidor

público da ativa, empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista;

10) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos

licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o (a)Sr.(a) Viviane
Teixeira de Freitas Andrade, Portador(a) do RG sob no 8801274-7 e CPF no 037.640.049-83, cuja

função/cargo é sócio administrador, responsável pela assinatura do contrato.

11) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja

encaminhado para o seguinte endereço:

E-mail: licitacao.newsegOgmail.com

Telefone: (41) 3627-4503

12) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto
ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados

anteriormente fornecidos.

13) Nomeamose constituímos o senhor(a) Viviane Teixeira de Freitas Andrade, portador(a) do CPF/MF
sob no 037.640.049-83, para ser o(a) responsável - para acompanhar a execução do Contrato, referente
ao PREGÃO ELETRÔNICO No. 77/2023 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações
contidasro instrumento convocatório, seus Anexos e na Contratos/Contrato.

14) DECLARAMOS, sob as penas da lei: Que estamos cientes conhecemos e entendemos os termos das
leis anticorrupção brasileiras ou de quaisquer outras aplicáveis sobre o objeto do presente contrato/ata,
comprometendo-se a abster-se de qualqueratividade que constitua umaviolação das disposições destas
Regras Anticorrupção, porsi e por seus administradores, diretores, funcionários e agentes, bem como
seus sócios que venham a agir em seu nome.Que se obriga a conduzir suas práticas comerciais, durante
a consecução do presente Contrato/Ata, de forma ética e em conformidade com os preceitos legais
aplicáveis. Que na execução deste

 

 

Avenida das Araucárias, 344 sobreloja - Bairro Eucaliptos CEP 83820-068 Fazenda Rio Grande/PR
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NewSeg Segurança
Monitoramento 24 horas
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Contrato/Ata, nem a empresa nem qualquer de seus diretores, empregados, agentes ou sócios agindo

em seu nome, devem dar, oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar o pagamento de, direta ou

indiretamente, qualquer dinheiro ou qualquer coisa de valor a qualquer autoridade governamental,

consultores, representantes, parceiros, ou quaisquer terceiros, com a finalidade de influenciar qualquer

ato ou decisão do agente ou do governo, ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou direcionar

negócios para, qualquer pessoa, e que violem as Regras Anticorrupção. A empresa, por si e por seus

administradores, diretores, empregados,agentes,

proprietários e acionistas que atuam .em seu nome, concorda que contratada ou sua cliente final terão o

direito de realizar procedimento de auditoria para certificar-se da conformidade contínua com as
declarações e garantias dadas neste ato, mediante notificação prévia, e que deve cooperar plenamente

em qualquer auditoria realizada nos termos desta Declaração.

15) Declaramos neste ato que:

(a) não violou, viola ou violará as Regras Anticorrupção;

(b) tem ciência que qualquer atividade queviole as Regras Anticorrupção é proibida e que conheceas

consequências possíveis de tal violação, inclusive a possibilidade de rescisão motivada imediata do
presente contratual, independentemente de qualquer notificação, observadas as penalidades devidas.

16) Por ser expressão da verdade, firmamosa presente.

Fazenda Rio Grande, PR — 10 de novembro de 2023,

Documento assinadodigitalmente
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Viviane Teixeira de Freitas Andrade

RG Nº 8801274-7

Representante legal
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Monitoramento 24 horas

 

 

ANEXO |-TERMO DE INTEGRIDADEE ETICA

À PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Ref. PREGÃO ELETRÔNICO No. 77/2023

À Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande.

Prezados Senhores,

Eu, Viviane Teixeira de Freitas Andrade, representante legal da empresa NEWSEG SERVICOS LTDA,

regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 30.573.580/0001-77, declaro, para os devidos fins, que a

empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob sua esfera de

atuação, atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento jurídico

brasileiro, que importem lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da

Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declaro que a empresa envida os

melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando

suas atividades nas melhorespráticas do mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de

integridade. Reconheço que o que subscrevo é verdade, sob as penasdalei.

Fazenda Rio Grande, PR — 10 de novembro de 2023.

Documento assinadodigitalmente
oul; VIVIANETEIXEIRA DE FREITAS ANDRADE
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Viviane Teixeira de Freitas Andrade

RG Nº 8801274-7

Representantelegal

 

Avenida das Araucárias, 344 sobreloja - Bairro Eucaliptos CEP 83820-068 Fazenda Rio Grande/PR

(41) 9 9544-6771

 



 

INFORMAÇÕES CADASTRAIS
    

Econômico: 14339

Dados do Econômico

CPF/CNPJ: 30.573.580/0001-77

Situação: Em atividade

Descrição da situação: 31/05/2022 Data: 08/07/2021

Porte da empresa: Microempresa (ME)

 

Características do Econômico

Número Alvará: 0066018

Data de Validade Alvará Sanitário: 05/05/2025

Atividade Principal - Atividades devigilância e segurança privada

Atividade - Atividades de monitoramento de sistemas de segurançaeletrônico

Atividade - Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes.

Fazenda Rio Grande (PR), 06 de Outubro de 2023

Jacaranda, 300 « Eucalipto
FazendaRio Grande (PR) - CEP: 83.823-114 - Fone: (41) 3627-8500- Fax:(41) 3608-7360 - E-mail: atendimentofazendariograndepr.gov.br

  



Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

 

JUCE
dusia caneARiar NO   

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certiticamos queas informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentesna data da sua expedição,

 

 

Nome Empresarial: NEWSEG SERVIÇOS LTDA

NIRE : 41600714636
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: PRCZ317B45182

 

NIRE(Sede) CNPJ
41600714636 30.573.580/0001-77

Data de Ato Constitutivo
28/05/2018

   
Iníclo de Atividade
28/05/2018

 

Endereço Completo
Avenida DAS ARAUCARIAS,Nº 344, LOJA 1, EUCALIPTOS - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-068

 

Objeto Soclal
Atividades de vigilância e segurançaprivada; Atividades de monitoramento de sistemas de segurançaeletrônico.

 

Capital Social Porte
R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) ME (Microempresa)
Capital Integralizado
R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais)   

Prazo de Duração
Indeterminado

 

 

   
 

  
      

Dados do Sócio
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie desóclo Administrador Término do mandato
VIVIANE TEIXEIRA DE 037.640.049-83 R$ 110.000,00 Sócio s Indeterminado
FREITAS ANDRADE

Dados do Administrador
Nome ecretérmino do mandato
VIVIANE TEIXEIRA DE FREITAS ANDRADE determiinad:Eeo star inado
- 3” E
Último Arquivamento asASS é Situação
Data Número CERsodadoEova ATIVA
09/12/2022 T4160071463 df CER traga:10946.*TRANSFORMACAO Status

ar, ÉEs 4 pare + a RA SEM STATUS  
 

VE bo Sa SS ADA,
Esta certidão foi enilidaiaitoma I amênteem,ariagigõês,as 15:20:20 (horário de Brasília).

Se impressa,verificar sua altgiicidadei Fpsempresafáci
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  nos
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Pregão/Concorrência Eletrônica
 

989983.772023 .5141 .4765 .129211035840

 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE e

Assinatura,
Ata de Realização do Pregão Eletrônico E

Nº 00077/2023

Às 09:00 horas do dia 14 de novembro de 2023, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da
Equipe de Apoio, designados pelo Instrumento legal Portaria 108/2023 de 24/07/2023, em atendimento às disposições
contidas na Lei Nº 10,520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto Nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao
Processo Nº 195/2023, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão Nº 00077/2023. Modo de disputa: Aberto,
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de sistema de alarme monitorado, contemplando
monitoramento 24 horas, todos os dias, deslocamento tático móvel ao local o mais breve em caso de disparo do alarme,
incluindo o fornecimento de equipamentos a título. de comodato e os respectivos serviços de Instalação, configuração e
suporte técnico e garantia de funcionamento. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no
edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes
relativamente aoslances ofertados.

Item: 1
Descrição: Monitoramento Circuito Fechado TV
Descrição Complementar; Prestação de Serviço Mensal de Vigilância e Monitoramento eletrônico 24 horas de central de
alarme a ser instalada nosprédios públicos municipais, para identificar, em tempo real, os sinais de alarme (eventos), em
caso /ou violação, incluindo o fornecimento de equipamentosa título de comodato e os respectivos serviços de instalação,
configuração e suporte técnico e garantia de funcionamento, conforme especificações do Termo de Referência.
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 12 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 1.610.350,0800 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimoentre lances: R$ 100,00

Aceito para: NEWSEG SERVICOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 1.190.000,0000 e com valor negociado a R$

1,189,998,9600 .

Histórico

Item: 1 - Monitoramento Clrcuito Fechado TV

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas,
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

   

ME/EPP 1 ã : Data/Hora
CNPJ/CPF Fornecedor Eduissrada MEZEDPO Quantidade Valor Unit. Valor Global Relatos

“08.621.206/0001-40 JUST SEG - Sim Sim 12 R$ 133.900,0000 R$ 1.606.800,0000 13/11/2023
SEGURANCA E 20:00:49

VIGILANCIA
PRIVADA LTDA,

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Prestação de Serviço Mensal de Vigilância e Monitoramentoeletrônico 24
horas de central de alarme a serInstalada nosprédios públicos municipais, para Identificar, em temporeal, os sinais de
alarme (eventos), em caso /ou violação, Incluindo o fornecimento de equipamentos a título de comodato e os
respectivos serviços de instalação, configuração e suporte técnico e garantia de funcionamento, conforme
especificações do Termo de Referência,
Porte da empresa: ME/EPP

30.573.580/0001-77 NEWSEG Sim Sim 12 R$ 134,195,0000 R$ 1.610.340,0000 13/11/2023
SERVICOS LTDA 17:56:11

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Prestação de Serviço Mensal de Vigilância e Monitoramento eletrônico 24
horas de central de alarmea ser instalada nosprédios públicos municipais, para identificar, em tempo real, os sinais de
alarme (eventos), em caso /ou violação, incluindo o fornecimento de equipamentos a titulo de comodato e os
respectivos serviços de Instalação, configuração e suporte técnico e garantia de funcionamento, conforme
especificações do Termo de Referência,
Porte da empresa! ME/EPP

03.174.488/0001-61 SEGVILLE Sim Sim 12 R$ 134,195,8000 R$ 1.610,349,6000 13/11/2023
VIGILÂNCIA 11:57:19
PATRIMONIAL E
ELETRONICA
LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Prestação de Serviço Mensal de Vigilância e Monitoramentoeletrônico 24
horas de central de alarme a serinstalada nos prédios públicos municipais, para identificar, em tempo real, os sinais
de alarme (eventos), em caso /ou violação, incluindo o fornecimento de equipamentos a título de comodato e os
respectivos serviços de instalação, configuração e suporte técnico e garantia de funcionamento, conforme
especificações do Termo de Referência.
Porte da empresa: ME/EPP

httos://yyy,comprasnet.gov.br/seguro/indexgovasp 1/6
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05.538.275/0001-05 INTERSEPT- Não Não 12

07.301.055/0001-80

32.551.672/0001-81

08.163.953/0001-82

07.004.924/0001-05

Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

COMERCIO E
INSTALACAO DE
SISTEMAS DE
SEGURANCA
ELETRONICA
LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Contratação de empresa especializada pará aedo de serviços desistema de alarme monitorado, contemplando monitoramento 24 horas, todos os dias, deslocamento tático móvel aolocal o mais breve em caso de disparo do alarme, incluindo o fornecimento de equipamentosa título de comodato e osrespectivos serviços de instalação, configuração e suporte técnico e garantia de funcionamento Data e horário para
início da entrega de propostas: 31/10/2023 08:00
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)

   
AZIZ SISTEMAS Sim Sim 12 R$ 134,195,8400 R$ 1.610,350,0800 13/11/2023
DE SEGURANCA 18:05:29
LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Prestação de Serviço Mensal de Vigilância e Monitoramento eletrônico 24horas de central de alarme a ser Instalada nos prédios públicos municipais, para identificar, em temporeal, os sinaisde alarme (eventos), em caso /ou violação, Inclulndo o fornecimento de equipamentos a título de comodato e osrespectivos serviços de Instalação, configuração e suporte técnico e garantia de funcionamento, conformeespecificações do Termo de Referência, Central de alarme ViaWeb VW 16Z IP/ Teclado de alarme VlaWeb 16 Plus /Módulo GPRS ViaWeb 4G mini / Expansora ViaWeb 16Z Expansora / Bateria Unipower UP 1270 / Sensor IVPM InternoHoneywell DT8035 / Sensor IVPM Externo Honeywell DT8035 // Sensor Barreira JFL IRA-315 /! Sirene IPEC Plezo ///
Kit Câmera Intelbras MHDX 1008-C /// Câmera Intelbras VHD 1130 B G7 4H! HD 1 TB WD Purple 1 TB
Porte da empresa: ME/EPP

FRANQUEADORA Sim Sim 12 R$ 134.195,8400 R$ 1,610.350,0800 13/11/2023
MASTER 24 20:55:49
HORAS LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Prestação de Serviço Mensalde Vigilância e Monitoramentoeletrônico
horas de central de alarmea ser instalada nosprédios públicos municipais, para identificar, em temporeal, os sinal
alarme (eventos), em caso /ou violação, Incluindo o fornecimento de equipamentos a título de comodato e os
respectivos serviços de instalação, configuração e suporte técnico e garantia de funcionamento, conforme
especificações do Termo de Referência,
Porte da empresa: ME/EPP

NEW LINE Sim Sim 12 R$ 134,195,8400 R$ 1.610.350,0800 14/11/2023
COMERCIO E 07:42:07
SERVICOS
TECNOLÓGICOS
LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertadio: Prestação de Serviço Mensal de Vigilância e Monitoramento eletrônico 24
horas de central de alarme a ser Instalada nosprédios públicos municipais, para identificar, em temporeal, os slnals de
alarme (eventos), em caso /ou violação, Incluindo o fornecimento de equipamentos a título de comodato e os
respectivos serviços de instalação, configuração e suporte técnico e garantia de funcionamento, conforme
especificações do Termo de Referência,
Porte da empresa: ME/EPP

GRUPO CINCO Não Não 12
SISTEMAS
INTEGRADOS
DE SEGURANCA
SOCIEDADE '
LIMITADA
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços, +=
sistema de alarme monitorado, contemplando monitoramento 24 horas, todos os dias, deslocamento tático móvi
local o mais breve em caso de disparo do alarme, Incluindo o fornecimento de equipamentosa título de comodato .- ..
respectivos serviços de Instalação, configuração e suporte técnico e garantia de funcionamento.
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)

R$ 134.195,8400 R$ 1.610.350,0800 14/11/2023
08:44:14

 
Valor do Lance

R$ 1.610.350,0800
R$ 1.610.350,0800
R$ 1.610.350,0800
R$ 1.610.350,0800
R$ 1.610.350,0800
R$ 1,610,349,6000
R$ 1.610.340,0000
R$ 1.606.800,0000
R$ 1.600.000,0000
R$ 1.599.800,0000
R$ 1.610.200,0000
R$ 1.580.500,0000
R$ 1.580.400,0000
R$ 1.580.000,0000
R$ 1.579.000,0000
R$ 1.575.000,0000
R$:1.610.200,0000

hitps:/Avww.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos)

CNPJ/CPE

32.551,672/0001-81

08.163.953/0001-82

07.004.924/0001-05

05.538.275/0001-05

07.301.055/0001-80

03.174,488/0001-61

30.573.580/0001-77

08.621.206/0001-40

30.573.580/0001-77

08.621.206/0001-40

03,174.488/0001-61

30.573.580/0001-77

08.621.206/0001-40

30,573.580/0001-77

08.621.206/0001-40

30.573.580/0001-77

08.163.953/0001-82

Data/Hora Registro

14/11/2023 09:00:01:697

14/11/2023 09:00:01:697

14/11/2023 09:00:01:697

14/11/2023 09:00:01:697

14/11/2023 09:00:01:697

14/11/2023 09:00:01:697

14/11/2023 09:00:01:697

14/11/2023 09:00:01:697

14/11/2023 09:01:26:817

14/11/2023 09:03:51:477

14/11/2023 09:05:10:747

14/11/2023 09:05:42:140

14/11/2023 09:06:16:257

14/11/2023 09:06:33:327

14/11/2023 09:07:50:787

14/11/2023 09:08:06:407

14/11/2023 09:08:40:720
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Listen tbacanas mnnemrnrmnt mms botams

R$ 1.574.500,0000

R$ 1.574.000,0000

R$ 1.610.000,0000 ""
R$ 1,573.000,0000
R$ 1.572.500,0000
R$ 1.572.000,0000
R$ 1.571.000,0000
R$ 1.570.000,0000
R$ 1.499,500,0000
R$ 1.609.900,0000
R$ 1.499,400,0000
R$ 1.499,000,0000
R$ 1.605.000,0000
R$ 1.498.850,0000
R$ 1.498.500,0000
R$ 1.498.350,0000
R$ 1.498.000,0000
R$ 1.497.850,0000
R$ 1.495.000,0000
R$ 1.565.000,0000
R$ 1.494.700,0000
R$ 1.400,000,0000
R$ 1.399,870,0000
R$ 1,350.000,0000
R$ 1.608.900,0000
R$ 1.349.870,0000
R$ 1,340.000,0000
R$ 1.564.990,0000
R$ 1.564.889,7500
R$ 1.339.880,0000
R$ 1.335.000,0000
R$ 1.334.860,0000
R$ 1.330.000,0000
R$ 1,329,800,0000
R$ 1.325.500,0000
R$ 1.564,700,7500
R$ 1.325.300,0000
R$ 1.563.000,0000
R$ 1.325.000,0000
R$ 1.324.800,0000
R$ 1.324.000,0000
R$ 1.323,860,0000
R$ 1.320.000,0000
R$ 1.562.900,0000
R$ 1.560.000,0000
R$ 1.319,800,0000
R$ 1.315.000,0000
R$ 1,309,000,0000
R$ 1.300.000,0000
R$ 1.295.700,0000
R$ 1.559,900,0000
R$ 1.290,000,0000
R$ 1,555,555,5500
R$ 1.287,000,0000
R$ 1.285.000,0000
R$ 1.283.000,0000
R$ 1.280,000,0000
R$ 1,276.000,0000
R$ 1.275.000,0000
R$ 1.273.000,0000
R$ 1.270.000,0000

 Himmem
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08.621.206/0001-40

30.573.580/0001-77

03,174,488/0001-61

08,621.206/0001-40

30.573.580/0001-77

08.621.206/0001-40

30.573.580/0001-77

08.621.206/0001-40

30.573.580/0001-77

08.163.953/0001-82

08.621,206/0001-40

30,573.580/0001-77

03,174,488/0001-61

08.621.206/0001-40

30,573.580/0001-77

08.621.206/0001-40

30.573.580/0001-77

08.621.206/0001-40

30.573.580/0001-77

03.174.488/0001-61

08.621.206/0001-40

30.573.580/0001-77

08.621.206/0001-40

30.573.580/0001-77

08.163.953/0001-82

08.621.206/0001-40

30.573.580/0001-77

08.163.953/0001-82

03.174.488/0001-61

08.621.206/0001-40

30.573.580/0001-77

08.621.206/0001-40

30.573.580/0001-77

08.621.206/0001-40

30,573,580/0001-77

08,163,953/0001-82

08.621.206/0001-40

03.174.488/0001-61

30.573.580/0001-77

08.621.206/0001-40

30.573.580/0001-77

08.621.206/0001-40

30.573.580/0001-77

08.163.953/0001-82

03.174,488/0001-61

08.621.206/0001-40

30.573.580/0001-77

08,621.206/0001-40

30.573.580/0001-77

08.621,206/0001-40

08,163.953/0001-82

30.573.580/0001-77

03.174.488/0001-61

08.621.206/0001-40

30.573.580/0001-77

08.621,206/0001-40

30,573,580/0001-77

08,621.206/0001-40

30.573.580/0001-77

08,621.206/0001-40

30.573.580/0001-77

14/11/2023 09:09:08:310

14/11/2023 09:09:28:950

14/11/2023 09:09:41:110

14/11/2023 09:10:33:027

14/11/2023 09:10:44:660

14/11/2023 09:11:00:560

14/11/2023 09:11:19:140

14/11/2023 09:12:00:030

14/11/2023 09:12:10:543

14/11/2023 09:12:27:043

14/11/2023 09:12:40:170

14/11/2023 09:12:54:013

14/11/2023 09:13:13:143

14/11/2023 09:13:14:010

14/11/2023 09:13:26:783

14/11/2023 09:14:11:553

14/11/2023 09:14:27:240

14/11/2023 09:15:39:713

14/11/2023 09:15:51:583

14/11/2023 09:16:18:543

14/11/2023 09:16:48:560

14/11/2023 09:17:16:963

14/11/2023 09:18:15:357

14/11/2023 09:18:45:460

14/11/2023 09:20:01:733

14/11/2023 09:20:10:637

14/11/2023 09:20:25:027

14/11/2023 09:21:16:183

14/11/2023 09:21:59:227

14/11/2023 09:22:03:723

14/11/2023 09:22:21:983

14/11/2023 09:23:30:633

14/11/2023 09:23:43:990

14/11/2023 09:24:39:770

14/11/2023 09:24:54:627

14/11/2023 09:25:45:150

14/11/2023 09:25:57:157

14/11/2023 09:25:59:333

14/11/2023 09:26:27:990

14/11/2023 09:27:17:057

14/11/2023 09:27:35:827

14/11/2023 09:28:41:670

14/11/2023 09:28:54:290

14/11/2023 09:29:38:300

14/11/2023 09:29:51:517

14/11/2023 09:29:54:117

14/11/2023 09:30:07:073

14/11/2023 09:31:22:187

14/11/2023 09:31:43:037

14/11/2023 09:32:53:357

14/11/2023 09:32:53:680

14/11/2023 09:33:09:227

14/11/2023 09:33:14:590

14/11/2023 09:34:19:020

14/11/2023 09:34:43:937

14/11/2023 09:36:01:810

14/11/2023 09:36:12:787

14/11/2023 09:36:38:033

14/11/2023 09:37:04:023

14/11/2023 09:38:06:227

14/11/2023 09:38:17:877 
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R$ 1.266.000,0000

R$ 1.265.000,0000

R$ 1.291,764,0000

R$ 1,259.600,0000

R$ 1.255.000,0000

R$ 1.249.800,0000

R$ 1.249,000,0000

R$ 1.245,000,0000

R$ 1.240.000,0000

R$ 1.235.000,0000

R$ 1.230,000,0000

R$ 1,225,000,0000

. R$ 1.220,000,0000

R$ 1.214,600,0000

"R$ 1.210.000,0000
R$ 1.199.800,0000
R$ 1.195.000,0000
R$ 1.194.000,0000
R$ 1.190.000,0000
R$ 1.290.000,0000
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14/11/2023 09:39:23:067

14/11/2023 09:39:37:263

08.621.206/0001-40
30.573.580/0001-77
08.163.953/0001-82
08.621.206/0001-40
30.573.580/0001-77
08.621.206/0001-40
30.573.580/0001-77
08.621.206/0001-40
30.573.580/0001-77
08.621.206/0001-40
30.573.580/0001-77
08.621.206/0001-40
30.573.580/0001-77
08.621.206/0001-40
30.573.580/0001-77
08.621.206/0001-40
30.573.580/0001-77
08.621.208/0001-40
30.573.580/0001-77
03.174.488/0001-61

 

14/11/2023 09:44:02:547

14/11/2023 09:45:08:427

14/11/2023 09:45:25:263

14/11/2023 09:46:31:560

14/11/2023 09:46:53:830

14/11/2023 09:48:01:973

14/11/2023 09:48:40:587

14/11/2023 09:49:56:913

14/11/2023 09:50:19:163

14/11/2023 09:51:33:377

14/11/2023 09:52:05:967

14/11/2023 09:52:53:060

 

  

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item

Evento Data Observações

Abertura iarti/2o2s Item aberto para lances,

Encerramento etapa litros Item com etapa aberta encerrada.

, Ant 14/11/2023 Item teve empate real para o valor 1,610,350,0800. Procedeu-se o sorteio eletrônico
Sorteio eletrônico 09:54:54 entreos fornecedores com propostas empatadas.

Encerramento ineo Item encerrado para lances.

Abertura do prazo - 14/11/2023 Convocado para envio de anexo o fornecedor NEWSEG SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF;
Convocação anexo 09:59:46 30.573.580/0001-77.

Encerramento do prazo 15/11/2023 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor NEWSEG SERVICOS LTDA,
- Convocação anexo 20:49:16 CNPJ/CPF: 30.573.580/0001-77,

16/11/2023 Aceite Individual da proposta. Fornecedor: NEWSEG SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF:
Aceite de proposta 15:13:37 30,573.580/0001-77, pelo melhor lance de R$ 1.190,000,0000 e com valor negociado a

tome R$ 1.189.998,9600, Motivo: Valor negociado conforme proposta atualizada

Habilitação de 16/11/2023 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: NEWSEG SERVICOS LTDA - CNPJ/CPF:
fornecedor 15:14:08 30.573.580/0001-77

Não existem intenções de recurso para o item

Troca de Mensagens

Data Mensagem

Sistema 14/11/2023 A sessão pública está aberta. Nesta compra foi realizada a análise de propostas automática
09:00:02 e todas foram classificadas para a fase de lances. Até 20 itens poderão estar em disputa

simultaneamente e o periodo de abertura para disputa será entre 09:00 e 17:00.
Mantenham-se conectados.

Sistema 14/11/2023 O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.
09:00:03

Sistema 14/11/2023 O item 1 está encerrado.
09:54:54

Sistema 14/11/2023 O item 1 teve empate real para o valor 1.610.350,0800, Procedeu-se o sorteio eletrônico
09:54:54 entre os fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no

Julgamento de Propostas.

Sistema 14/11/2023 A etapa de julgamento de propostasfoi iniciada. Acompanhe essa etapa na funcionalidade
09:56:18 "Acompanhar Julgamento / Habilitação / Admissibilidade".

Pregoeiro 14/11/2023 Bom dia senhoreslicitantes
09:56:44

Pregoeiro 14/11/2023 Sou o pregoeiro Guilherme, estou iniciando os procedimentosrelativos a este Pregão
09:56:50 Eletrônico nesta oportunidade e A TÍTULO DE COLABORAÇÃOfarei alguns AVISOS:

Pregoeiro 14/11/2023 1) Informa que sempre comunico pelo CHAT, dentro de cada Sessão, a data e o horária
09:56:53 das próximas Sessões.

https:/Awww.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp . 416
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Pregoeiro 14/11/2023 2) Todos os senhores, ao participarem de licitações promovidas pelos entes da
09:56:57 Administração Pública, firmam termo de que conhecem as disposições contidas hos editais

e de que reúnem todos os requisitos para as suas participações, Então, sabem que
declarar que reúnem essas condições sem tê-las, pode acarretar proposta de sanção, (...)

      

 

  

 

    

      

Pregoeiro 14/11/2023 (...)Por esse motivo, solicito que encarem o processolicitatório com seriedade e atenção.
09:57:00

Pregoeiro 14/11/2023 3) Peço-lhes que acompanhem este Pregão até o seu desfecho, pois o licitante que deixar
09:57:04 de responder qualquer convocação/mensagem do Pregoeiro será responsável pelo ônus

decorrente da perda de negócio e ficará sujelto a eventuais sanções.

Pregoeiro 14/11/2023 Agora realizarei a negociação de preços, em atendimento ao art, 38 do decreto nº
09:57:08 10.024/19,

Pregoeiro 14/11/2023 Para NEWSEG SERVICOSLTDA - Tendo em vista o valor ofertado para o item 01,é possível
09:57:22 um valor mais baixo? ,

Pregoeiro 14/11/2023 Para NEWSEG SERVICOS LTDA - Prazo para resposta até 10:10, em caso depúse pa R4O k
09:57:31 desta, entende-se queo licitante não possul o Interesse em negociar SAS Q

30.573,580/0001- 14/11/2023 Bom dia sr pregoeiro, estamos no nosso limite, nao conseguimos refiroE

77 09:58:25 jo " É)
Pregoeiro 14/11/2023 Para NEWSEG SERVICOS LTDA - Ok obrigado 4 m

09:59:41
Ny Assinatura

Sistema 14/11/2023 Senhor fornecedor NEWSEG SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF: 30,573.580/0001-77, Stlicito a.
09:59:46 envio do anexo referente ao ítem 1,

Pregoeiro 14/11/2023 Conforme item 12.2 do edital, solicito que a empresa NEWSEG SERVICOS LTDA encaminhe
10:00:44 proposta atualizada conforme segue:

Pregoeiro 14/11/2023 . À PROPOSTA COMERCIAL ATUALIZADA dolicitante que ofereceu o menorvalor deverá
. 10:00:50 ser encaminhada OBRIGATORIAMENTE, no prazo de até 1 (um) dia útil, juntamente com a

| planilha de estimativa de valores conforme anexo III, contando da convocação efetuada
pelo Pregoeiro, por meio da opção "Enviar Anexo" do sistema ComprasGov.

Pregoeiro 14/11/2023 Considerando que o prazo para anexo é 1(um) dia útil e que amanhã(15/11) se trata de
10:02:29 feriado nacional, a empresa tem até dia 16/11 as 10:00 para anexo da proposta atualizada

e da planilha de estimativa de valores conforme anexoIII do edital

Pregoelro 14/11/2023 Senhores licitantes, considerando o prazo para a empresa anexar os documentos, remarco
| 10:59:30 sessão de continuidade para dia 16/11 as 10:00

| Pregoeiro 14/11/2023 Um bom dia a todos
10:59:37

Sistema 15/11/2023 Senhor Pregoeiro, o fornecedor NEWSEG SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF: 30,573.580/0001-
20:49:16 77, enviou o anexo para o Ítem 1.

Pregoeiro 16/11/2023 Bom dia senhoreslicitantes
10:00:36

Pregoeiro 16/11/2023 Informo que a proposta atualizada e a planilha de custos da empresa NEWSEG SERVICOS
10:00:45 LTDA foram encaminhadas para análise do Contador do Município

Pregoeiro 16/11/2023 Considerando que o contador ainda não encaminhou resposta, remarco sessão de
10:42:01 continuidade para hoje(16/11) as 15:00

Pregoeiro 16/11/2023 Boa tarde senhoreslicitantes
15:13:03

Pregoeiro 16/11/2023 Senhores, o Contador analisou a proposta e a planilha de custo e informou que ambas
, 15:13:42 atendem ao edital, sendo assim, a proposta da empresa foi aceita,

' Pregoeiro 16/11/2023 Agora será realizado a analise da documentação
15:13:45

Pregoeiro 16/11/2023 Informo que a documentação da empresa foi analisada e a NEWSEG SERVICOS está
15:13:47 habilitada.

Pregoeiro 16/11/2023 Em ato contínuo, abrirei o prazo de 30 (trinta) minutos para a manifestação de intenção de
15:13:51 recurso através de funcionalidade disponibilizada pelo sistema, conforme prevê o Edital,

Pregoeiro 16/11/2023 Uma boa tarde a todos
15:13:56

Sistema 16/11/2023 Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os
15:14:10 itens/grupos na situação de “aceito e habilitado ' ou “cancelado no julgamento”.

Pregoeiro 16/11/2023 Foi informado o prazofinal para registro de intenção de recursos: 16/11/2023 às
15:14:18 15:45:00.

Eventos da Licitação

Evento Data/Hora Observações

Alteração equipe 13/11/2023 14:30:36

Abertura da sessão
pública

Julgamento de
propostas

Abertura do prazo 16/11/2023 15:14:10 Abertura de prazo para intenção de recurso

Fechamento do
prazo 16/11/2023 15:14:18 Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 16/11/2023 às 15:45:00.

hitos:/Avww.comprasnet.aov.br/seguro/indexgov.asp 5/6

14/11/2023 09:00:02 Abertura da sessão pública

14/11/2023 09:56:18 Início da etapa de julgamento de propostas
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Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos Itens, Foi
divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45 , do Decreto Nº 10.024 de20 de setembro de 2019, Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 15:45 horas do dia 16 de novembro de 2023,cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.

.. LUIS GUILHERME RODRIGUES
Pregoeiro Oficial

DAIANE SUELYN HOROBINSKI SERAFIM
Equipe de Apoio

 

Imprimir o
Relatório

 

Voltar
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Resultado por Fornecedor

 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ .
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Pregão Nº 00077/2023 - (Decreto Nº 10.024/2019)

 

RESULTADO POR FORNECEDOR

30,573.580/0001-77 - NEWSEG SERVICOS LTDA
Unidade de Critério de Valor

Item Descrição Fornecimento Quantidade €) Valor Unitário Valor Global

1 Monitoramento UNIDADE 12 R$ 1.610.350,0800 R$ R$ 1.189.998,9600

Circuito Fechado TV 99,166,5800
Marca:
Fabricante:
Modelo / Versão:
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Prestação de Serviço Mensal de Vigilância e Monitoramento eletrônico 24 horas de
central de alarme a ser instalada nosprédios públicos municipais, para identificar, em tempo real, os sinais de alarme (eventos), em

r” caso fou violação, incluindo o fornecimento de equipamentos a título de comodato e os respectivos serviços de instalação,
« + Configuração e suporte técnico e garantia de funcionamento, conforme especificações do Termo de Referência,

Total do Fornecedor: R$ 1.189.998,9600

Valor Global da Ata: R$ 1.189.998,9600
(*) É necessário detalharo item para saber qualo critério de valor queé utilizado: Estimado-ou Referência ou Máximo Aceitável.

Imprimir o
Relatório

 

Voltar
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|
- |

Re ESTADO DO PARANA Pregão eletrônico |
- PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO 77/2023 |

— CNPJ: 95.422.986/0001-02 Telefone: (41) 3627-8500 . . v
Endereço: Rua Jacarandá, 300 - Nações Número Processo: 195/2023 :

CEP: 83823-901 - Fazenda Rio Grande Data do Processo: 19/09/2023

|
PROCESSO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SISTEMA DE ALARME MONITORADO, CONTEMPLANDO MONITORAMENTO 24
HORAS, TODOS OS DIAS, DESLOCAMENTO TÁTICO MÓVELDE VIGILANTE AO LOCAL O MAIS BREVE EM CASO
DE DISPARO DO ALARME OU FALHA NO FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO, INCLUINDO O FORNECIMENTO

   

  

DE EQUIPAMENTOSATÍTULO DE COMODATO E OS RESPECTIVOS SERVIÇOSDE INSTALAÇÃO, CONFIGUR
E SUPORTE TÉCNICO E GARANTIA DE FUNCIONAMENTO. (

tur
   
  

Participante: NEWSEG SERVICOS LTDA

item Especificação Otd. Unidade Marca Valor Unitário Valor Total
1 Prestação de serviços mensal de sistema de alarme 12,000 UN 99,166,5800 1.189.998,96

monitorado, contemplando monitoramento 24 horas, .
todos os dias, deslocamento tático móvel devigilante ao
local o mais breve em caso de disparo do alarme ou
falha no funcionamento do equipamento, incluindo o
fornecimento de equipamentosa título de comodato e os
respectivos serviços de instalação, configuração e
suporte técnico e garantia de funcionamento, conforme
especificações do Termo de Referência. - Prestação de
serviços mensal de sistema de alarme monitorado,
contemplando monitoramento 24 horas, todos os dias,
deslocamento tático móvel de vigilante ao local o mais !
breve em caso de disparo do alarme ou falha no :
funcionamento do equipamento, incluindo o !
fornecimento de equipamentosa título de comodato e os 1
respectivos serviços de instalação, configuração e !
suporte técnico e garantia de funcionamento, conforme f
especificações do Termo de Referência.

 

Total do Participante: 1.189.998,96

Total Geral: 1.189.998,96



 

 
  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO

 

 
 

JULGAMENTO DE CLASSIFICAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 77/2023

 

O Pregoeiro oficial, no uso de suas atribuições legais, apresenta o resultado do
Pregão Eletrônico nº 77/2023, o qual tem como objeto a “Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de sistema de alarme monitorado,
contemplando monitoramento 24 horas, todos os dias, deslocamento tático móvel ao
local o mais breve em caso de disparo do alarme, incluindo o fornecimento de
equipamentos a título de comodato e os respectivos serviços de instalação,
configuração e suporte técnico e garantia de funcionamento”, tendo como vencedora a
seguinte empresa:

NEWSEG SERVICOS LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNP) sob o nº
30.573.580/0001-77, vencedora do item 01 com valor total de R$ 1.189.998,96 (um
milhão e cento e oitenta e nove mil e novecentos e noventa e oito reais e noventa e
seis centavos).

Com base no Art. 5º, 81º, do Decreto Municipal nº 4628/2017, remetemos o
processo à Secretaria Municipal de Defesa Social para parecer de regularidade
procedimental parafins de homologação.

Fazenda Rio Grande/PR, 16 de novembro de 2023.

Documento assinado digitalmente
ovbr LUIS GUILHERMERODRIGUES

g 4! Data: 16/11/2023 15:46:51-0300

Verifique em https:/fvalidartigowbr

Luis Guilherme Rodrigues

Pregoeiro

Portaria 108/2023

 






























































































































































































































































































